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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPALESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1870/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 02 de janeiro de 2025, para constituí a COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROTEÇÃO DE DADOS.

• Encarregado de Dados do Município:
Viviane Mançano Marques - Matricula (41.578-2)

• Membros:
Larissa Caroline Inácio Pereira Garcia Gracindo - Matricula (37.386-9)
Bernardo Fernandes Bazilio Gomes - Matricula (39.496-3)

Breno Santos Marques - Matricula (39.434-3)

Edrisio Avelino da Costa - Matricula (37.011-8)

Nilton Junior Ribeiro Quaresma - Matricula (37.051-7)

Tayana Rabelo de Almeida Fernandes - Matricula (40.835-2)

Fernanda Neves da Silva da Cruz - Matricula (38.680-4)

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:l 6107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:l6107719741 
Dados: 2025.01.31 15:22:19-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1871/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITOS os termos das Portarias de n.° 954/GP/2025, 501/GP/2025, 

877/GP/2025, 881/GP/2025, 971/GP/2025, 906/GP/2025, 043/GP/2025, 871/GP/2025,

882/GP/2025, 895/GP/2025, 1559/GP/2025, 887/GP/2025, 876/GP/2025,

955/GP/2025, 949/GP/2025, 940/GP/2025, 1598/GP/2025, 1600/GP/2025,

834/GP/2025, 888/GP/2025, 883/GP/2025, 1783/GP/2025, 1203/GP/2025,

1527/GP/2025, 917/GP/2025, 1054/GP/2025, 872/GP/2025, 878/GP/2025,

941/GP/2025, 875/GP/2025, 1463/GP/2025, 1444/GP/2025, 1660/GP/2025,

873/GP/2025, 057/GP/2025, 924/GP/2025, 964/GP/2025, 884/GP/2025, 889/GP/2025, 

879/GP/2025, 749/GP/2024 e 979/GP/2025 por duplicidade.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.01.31 16:38:18 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

£ ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A  R I A  N° 1872/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, PAULO HENRIQUE FERREIRA SILVA JUNIOR, matricula: 47.728-1, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+GEE(70%), da 
Secretaria Municipal da Mulher.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:l 6107719741 
Dados:2025.01.31 16:41:32

NETO:16107719741 -obw

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1873/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, BRENDA PAULA TAVARES DOS SANTOS, matricula: 42.231-2, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+GEE(70%), da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.01.31 16:47:37 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal£ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1874/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, RAFAELLA ALMEIDA SANTOS, matricula: 38.146-2, para exercer o 
Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal 
de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 

„ ________ _________ _ Dados: 2025.01.31 16:47:53NETO:16107719741 -03w
JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO

Prefeito Municipal
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P O R T A R I A  N° 1875/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, GLEYKA BELLINI DE ALMEIDA, matricula: 46.117-2, para exercer o 
Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal 
de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.01.31 16:48:11 -03W

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1876/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, CAMILA PAULA FERREIRA DE OLIVEIRA, matricula: 36.906-3, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC/1+GEE(70%), do 
Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.01.31 16:51 :12-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1877/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, CRISTINA SURRAGE TORRES LAGO, matricula: 44.615-7, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC/1+GEE(70%), do 
Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO

MONTEIRO PORTO PORTO NETO:16107719741

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1878/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e em virtude do Acordo de Cooperação n° 53-002/2023, cujo Primeiro Termo 
Aditivo foi formalizado conforme o Processo Administrativo n° 003/002154/2024, publicado no 
Boletim Oficial n° 7486, em 02 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

COLOCAR A DISPOSIÇÃO, a contar de 01 de janeiro de 2025, os seguintes 
servidores para prestarem seus serviços junto ao Consorcio Intermunicipal de Segurança 
Pública da Baixada Fluminense - CISPBAF, sem prejuízo, respeitada a compatibilidade de 
horário da manutenção de suas funções originais, sem ônus para o órgão de destino.

Servidores:

Nome Matricula Secretaria

Vinicius Carvalho da Silva 47.726-5 Secretaria Municipal de 
Segurança Publica

Michele Fernandes Lemos Ribeiro 39.398-3 Secretaria Municipal de 
Administração, Orçamento e 
Planejamento

Plinio Magalhões Fonseca 36.992-6 Secretaria Municipal de Fazenda
Edvandro Ferreira dos Santos 26.372-9 Secretaria Municipal de Fazenda
Breno Santos Marques 39.434-3 Secretaria Municipal de Governo

Cláudio Félix Ferreira 38.728-2 Secretaria Municipal de Controle 
Interno

Wilton Farias dos Santos 39.432-7 Secretaria Municipal de Governo

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO Assinado de forma digital por 
M O M T F I R O  P O R T O  J0NATHASregom oN Te iroIV IU lN  I t l K U  K U K  I U  PORTO NETO:16107719741
NETO:1 61 0771 9741 Dados: 2025.01.31 17:22:27 -03'Off 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO 
Prefeito Municipal

__
Publicado no Boletim Oficial

de 05 / 02- /2025

4Matrícula: 2-Sê»

BBü '*a d:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R  T A R I A N° 1879/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, LUIS HENRIQUE SILVA DIAS, matricula: 43.128-1, para exercer o 
Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), do Gabinete do 
Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.01.31 16:52:09 -03'00’

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1880/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, ELISETE DOS SANTOS CORRÊA, matricula: 37.162-9, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 

,  .________„  Dados:2025.01.31 16:52:33NETO:16107719741 -o3'oo'

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1881/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, LUIZ CARLOS DA SILVA, matricula: 45.236-0, para exercer o Cargo em 
Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.
Assinado de form a dig ital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO :16107719741 
Dados: 2025.01.31 17:17:27 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

 L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1882/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR para “Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%)” o nome do cargo, 
correspondente à nomeação do servidor V1CTOR HENRIQUE ANCELMI DA SILVA, e não 
como consta na Portaria n.° 552/GP/2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.
Assinado de form a digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO

MONTEIRO PORTO PORTO NETO:16107719741

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

P u b licado  no B o letim  O fic ia l

de O S / O Z~ 12025

Matrícula: O- i \

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1883/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR para “Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%)” o nome do cargo, 
correspondente à nomeação do servidor VALÉRIA LIMA SANTOS SILVA, e não como 
consta na Portaria n.° 55 l/GP/2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO Assinado de forma digital por
M O M T F I R O  P O R T O  JONATHAS REGO MONTEIRO 
M O N  I E I K Ü  P U K  I U  PORTO NETO:16107719741
NETO:1 61 0771 9741 Dados: 2025.01.31 17:17:55 -03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

P u b licado  no B o letim  O fic ia l

de 0 5 /  OZ. 12025

Matrícula= -4

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1884/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e em virtude do Acordo de Cooperação n° 53-002/2023, cujo Primeiro Termo 
Aditivo foi formalizado conforme o Processo Administrativo n° 003/002154/2024, publicado no 
Boletim Oficial n° 7486, em 02 de setembro de 2024,

R E S O L V E :

COLOCAR A DISPOSIÇÃO, a contar de 01 de janeiro de 2025, os seguintes 
servidores para prestarem seus serviços junto ao Consorcio Intermunicipal de Segurança 
Pública da Baixada Fluminense - CISPBAF, sem ônus para o órgão de destino.

Servidores:

Nome Matricula Secretaria
Aldair Vital de Moraes 44.313-1 Secretaria Municipal de Governo
Elão Sena da Silva 45.551-2 Secretaria Municipal de Governo
Fernanda Lisette Alves Ponce 
Pinheiro

35.792-8 Gabinete do Prefeito

Graziela do Nascimento Silva 42.080-0 Secretaria Municipal de Governo
Guilherme Malaquias de Souza 46.889-4 Gabinete do Prefeito

Juliana Cabral Mesquita 39.488-3 Secretaria Municipal de 
Segurança Publica

Kissila Roberta Lopes Pina 47.669-2 Secretaria Municipal de Governo
Lucas Rocha Pires da Silva 43.664-0 Secretaria Municipal da Mulher
Marco Antônio Mendes Antunes 36.124-0 Secretaria Municipal de Governo
Rodrigo Ferreira Sampaio Gomes 45.576-8 Gabinete do Prefeito
Matheus Pires Rodrigues 45.527-0 Secretaria Municipal de Governo
Ticiane Lopes Antonio 47.794-0 Secretaria Municipal de Governo
Dhiego Berg Araújo de Almeida 39.737-7 Secretaria Municipal de 

Segurança Publica

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.01.31 17:26:07-03'00'

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1885/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR para “Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%)” o nome do cargo, 
correspondente à nomeação da servidora MICHELLE SILVA DE LIMA, e não como consta 
na Portaria n.° 547/GP/2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025. 

JONATHASREGO Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

 
Dados: 2025.01.31 17:18:25 -03'00'NETO:! 61 0771 9741 Dados: 2025.01.31 17 :18 :25-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

P u b licado  no B oletim  O fic ia l

d«P^ / C £ -  12025

Matrícula:

• L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A N° 1886/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no liso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR para “Assessor para Assuntos Relativos ao PAC, Símbolo 
CC/1+GEE(70%)” o nome do cargo, correspondente à nomeação do servidor LOHA 
ARAÚJO PINTO, e não como consta na Portaria n.° 089/GP/2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025. 

JONATHASREGO Assinado de forma digital por

NETO:16107719741 Dado* 2025.01.3117:25:17 -o3'oo' 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l

IVIatrícula:
3 ^  ZSch -1  \m. '
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A N° 1887/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, MÁRCIO ANDRE DA SILVA, matricula: 35.456-2, para exercer o Cargo 
em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741

NETO:16107719741 Dados: 2025.01.3117 :29:22 -03W  

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito MunicipalESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1888/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, JULYANE DA SILVA RANGEL, matricula: 46.373-6, para exercer o 
Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:! 6107719741 
Dados: 2025.01.31 17:31:40 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito MunicipalESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
G ABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1889/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, SUELY COELHO LOUREIRO, matricula: 46.785-5, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por

NETO:16107719741 Dados: 2025.01.31 17:32:25 -03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l

de Q S / t jU  12025

Matrícula: LÕ L  jt

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A  R I A  N° 1890/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, VALDINEIA CONSTATINO JANUARIO, matricula: 09.089-7, para 
exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria 
Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.
Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:!6107719741 
Dados: 2025.01.31 17:33:08 
-03'00’

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

P u b licado  no B o letim  O fic ia l

de'QS / C> 2/2025

Matrícula: 3 ^ 2   G |

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1891/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Duque de Caxias, VICTOR HUGO PEREIRA DE MELO, matricula: 
47.673-0, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, Símbolo 
CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:l6107719741 
Dados: 2025.02.03 15:02:56 -03'00'

Pub licado  no B oletim  O fic ia l

de Ç b iQ 2— t2025

M atrícu la : ' i

m  ESTADO DO RIO DE JANEIRO
y  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
jfr  GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1892/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 02 de janeiro de 2025, a seguinte composição para integrar a 
COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO DE MATERIAL.

• Lourival Marciano dos Santos;
• Rafael Silva do Nascimento;
• Jorge Luiz Aguiar Monteiro;
• Livia Fernanda de Oliveira Gomes; e
• Aline Gomes Guimaraes.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

JONATHAS REGO Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por

[\] j= T O '1 6 1 0 7 7 1 9 7 4 1  Dados: 2025.02.04 08:36:38 -03’00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

P u b licad o  110 B o letim  O fic ia l

M atrícu la: 2 Õ  2.6 G  -  ^
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 Quarta-feira
05 de Fevereiro de 2025ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1893/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 02 de janeiro de 2025, a seguinte composição para integrar a 
COMISSÃO PERMANENTE DE REVISÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

• Harley Ramos Siqueira;
• Cláudio Albuquerque de Araújo; e
• Chrystinne Vila Flor de Carvalho.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 08:37:59 -03'00’

P u b licad o  no
^Ã^L^cy de CÕ/^

Boletim  O fic ia l 

02-72025

1—-V----

M atrícu la : $ Z ) .Z G e - ~ Í

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1894/GP/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 02 de janeiro de 2025, a seguinte composição para integrar a 
COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO DE FORNECEDORES.

• Rodrigo dos Santos Cordeiro;
• Cassio Gonçalves Maciel;
• Dickson Silva Nascimento;
• Rafael da Fonte Gonçalves;
• Jorge Luis Silva de Oliveira; e
• Marcela Bastos Paulo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

lONATHAS RFGO Assinado de forma digital por
JONATHAS REGO MONTEIRO

MONTEIRO PORTO PORTO NETO:16107719741
. . . __ .  Dados: 2025.02.04 08:41:24NETO:16107719741 .03'oo'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1895/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 02 de janeiro de 2025, a seguinte composição para integrar a 
COMISSÃO PERMANENTE DE REVISÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

• Maria Angélica Bernades Ramos;
• Rogério Brito de Vasconcellos;
• Flavia Gabriel de Mattos Cavalcante Ferreira; e
• Ricardo Augusto Santos da Costa.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

JONATHASREGO  
MONTEIRO PORTO

A ssinado  de form a d ig ita l por 
JO N ATH AS REGO M ONTEIRO

MONTEIRO PORTO PORTO N ETO :16107719741

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

P u b licad o  no B oletim  O fic ia l

■}$H CI de  0 3 /  O'Ã/2025

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1896/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR para “Coordenador de Segurança, Símbolo: CC/2+GEE(70%)” a 
nomenclatura do cargo em comissão na Nomeação da Servidora ANDRIELLY SOUZA DA 
SILVA, e não como consta na Portaria n.° 682/GP/2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 08:54:10 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

P u b licado  no B oletim  O fic ia l

d e O Ã /  o 2 " 12025

Matrícula: -DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1897/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR para “Consultor Técnico, Símbolo: CC/2+GEE(70%)” a nomenclatura 
do cargo em comissão na Nomeação da Servidora DAYANE KELLY VIANA CABRAL, e não 
como consta na Portaria n.° 692/GP/2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO: 16107719741 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 08:54:23 -03’00'

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l
d e0Y> / ° 2 .  12025

Matrícula; 5 'O

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1898/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

RETIFICAR para “Consultor Técnico, Símbolo: CC/2+GEE(70%)” a nomenclatura 
do cargo em comissão na Nomeação da Servidora LUCIANA DE CARVALHO FERREIRA, 
e não como consta na Portaria n.° 73 l/GP/2025.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JON ATHASREGO  
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 09:16:35 -03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l 
12025*^ 5 ^ < 3  de 0 5  / 0 2 .

Matrícula: 5 ^ T



7Boletim Oficial
do Município BOLETIM OFICIAL nº 7549

Quarta-feira
05 de Fevereiro de 2025

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1899/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, KISSILA TAMIRES DA SILVA GONÇALVES, matricula: 48.189-0, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor para Assuntos Relativos ao PAC, Símbolo 
CC/1+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

Assinado de form a d ig ital por 
JO NATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO :16107719741 
Dados: 2025.02.04 08:54 :46 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

P u b licado  no B o letim  O fic ia l

de O S  / 0 2 -  12025

Matrícula: 3 5  C

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° Í900/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, NILTON BASILIO DA SILVA, matricula: 48.190-4, para exercer o Cargo 
em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de form a digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO: 16107719741 
Dados: 2025.02.04 08:54:57 
-03'00’

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

s p

!
i

P u b licado  no B o letim  O fic ia l
de O S /  ° 2 .  12025

u ______

Matrícula:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1901/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, GEYSA CARVALHO PINTO PIMENTA, matricula: 48.168-8, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete, Símbolo CC/2+GEE(40%), da 
Secretaria Municipal de Habitação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 08:55:13 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:! 6107719741

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1902/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00- Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, PAULO PHILLIPPE KAPPLER MARTINS SANTIAGO, matricula: 
48.183-1, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), 
da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 08:55:45 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

i

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l 
de O S l  12025

Matrícula: ^

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1903/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, LUCAS LIMA BOGEA NOGUEIRA, matricula: 48.174-2, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente Administrativo, Símbolo CC/3+GEE(70%), da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JON ATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 09:07:58 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  Nu 1904/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, ADRIANA SILVA DE SOUZA, matricula: 48.187-4, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+GEE(70%), da Secretaria Municipal 
de Atenção à Pessoa com Deficiência.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JON ATHASREGO  
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:! 6107719741 
Dados: 2025.02.04 09:08:10 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1905/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, ALEX TEIXEIRA BARBOSA, matricula: 48.169-6, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Feira Livre, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

Assinado de forma digital por

MONTEIRO PORTO PORTO NETO:! 6107719741 
, |—r-/—\ Dados: 2025.02.04 09:08:26Nh 10:16107719741 _OTOO,

JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 09:08:26

JONATHAS REGO MONTEIRO

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l
de 0 5 /  Q 2-  12025

Matrícula:1:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N°1906 /GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, SHIRLEY CONCEIÇÃO GOMES SANTANA, matricula: 48.186-6, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Ação Social, Símbolo CC/2+GEE(60%), da 
Secretaria Municipal de Eíabitação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO

MONTEIRO PORTO po r to n eto uô i07719741

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l

d e O S  / 12025

M atrícu la :

!L

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1907/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, JEFFERSON FERREIRA DA SILVA, matricula: 48.195-5, para exercer 
o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria 
Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO
MONTEIRO PORTO p o r t o n e t o :16i 07719741

Dados: 2025.02.04 09:08:56

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l
de 0 S / 02- 12025

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A  R I A N° 1908/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, 
do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, MICHELLE NOVAES DE ARAÚJO, matricula: 48.185-8, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3+GEE(70%), da Secretaria 
Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 09:09:10 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1909/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, MONA LISA HEVELIN 
ROSA TEIXEIRA OLIVEIRA, matricula: 39.580-3, do Cargo em Consultor Técnico, 
Símbolo CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Educação.

Art 2o -NOMEAR a contar de 01 de fevereiro de 2025, de acordo com o que dispõe o 
Inciso 11, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Duque de Caxias, MONA LISA HEVELIN ROSA TEIXEIRA OLIVEIRA, 
matricula: 39.580-3, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo 
CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741 

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 09:11:11 -03’00'

T»1' !,-írw; ■ . • > -1 arvnvr *>-v"""» 1 hi........ 1* '«HPITW —
Pu b licad o  no B o letim  Of

" ^ 5 ^ 3  de O T y  0 ?  /2C
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E ST A D O  D O  R IO  D E JA N E IR O
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1910/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art Io -EXONERAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, JOSIANE ALBERGARIA 
GOMES PEREIRA, matricula: 40.291-5, do Cargo em Chefe de Gabinete, Símbolo 
CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Educação.

Airt 2o -NOMEAR a contar de 01 de fevereiro de 2025, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Duque de Caxias, JOSIANE ALBERGARIA GOMES PEREIRA, matricula: 
40.291-5, para exercer o Cargo em Comissão de Subsecretário de Administração e Gestão de 
Pessoal, Símbolo SB, da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHASREGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 09:10:55 -03’00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1911/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, ANGELINA GABRIELLE 
MAREIRA ORNELAS PEREIRA, matricula: 33.949-0, do Cargo em Subsecretário 
Administrativo de Gestão de Pessoal, Símbolo SB, da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JO N A TH A S REGO 
M O N TEIRO  PORTO 
N ETO :16107719741

Assinado de forma digital por 
JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:! 6107719741 
Dados: 2025.02.04 09:03:27 
-03'00'

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

ip
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1912/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, MARCOS CARDOSO RODRIGUES, matricula: 48.201-3, para exercer o 
Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal 
da Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:1610771974 
1

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital 
por JONATHAS REGO 
MONTEIRO PORTO 
NETO:16107719741 
Dados: 2025.02.04 09:03:41 
-03'00'

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l 

de 0*3/ 12025
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A N° 1913/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, NAYARA MIRANDA PACHECO DOS SANTOS, matricula: 46.687-5, 
para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2+GEE(70%), da 
Secretaria Municipal da Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

I H M A T U A C  n r / —/"* Assinado de forma digital por JUN  A I rl Ab K tU U  JONATHAS REGO MONTEIRO
MONTEIRO PORTO PORTO NETO:! 6107719741

narins; 2025.02.04 09:03:53

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l

de 05/ O A /2 0 2 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
& GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

P O R T A R I A  N° 1914/GP/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas

NOMEAR a contar de 01 de janeiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias, FILIPE FERREIRA DA SILVA REIS, matricula: 46.628-0, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador Administrativo, Símbolo CC/2+GEE(70%), da 
Secretaria Municipal da Saúde.

atribuições legais,

R E S O L V E :

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 03 de janeiro de 2025.

JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO:16107719741MONTEIRO PORTO PORTO NETO:16107719741

JONATHAS REGO MONTEIRO PORTO NETO
Prefeito Municipal

Pu b licad o  no B o letim  O fic ia l
de Q S l 12025

M atrícu la

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE CONCORRÊNCIA E GESTÃO DE FORNECEDORES

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n9 

013/000149/2024, que segue abaixo:

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9: 013/000149/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA -  ARENA CORTE OITO, BAIRRO CORTE OITO -  
l.° DISTRITO -  DUQUE DE CAXIAS -  RJ, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Memorial Descritivo e Projeto Básico, assim como neste Edital e seus Anexos.

DATA DO CERTAME: 20 DE FEVEREIRO DE 2025 
HORA: 10H00MIN

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206, CEP: 25.215- 
260 -  Jardim Primavera -  D. Caxias/RJ, mediante apresentação de pen drive, ou através 
do Portal da Transparência: http://transparencia.duquedecaxias.ri.gov.br/ ou Portal 
Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/

INFORMAÇÕES: cpl.segov(5)duquedecaxias.ri.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
BE 3$
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SECRETARIA DE GOVERNO

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/002407/2024

OBJETO: Contratação de serviços de solução informatizada para rotinas contábeis e de 
departamento de pessoal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, para fins de atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA CATSER UNI. DE 
MEDIDA

QNTD. VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1 Implantação (Programa) 27456 Serviço 1 R$ 3.492,16 R$ 41.905,92

2 Licença/ Assinatura 27456 Meses 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

VALORES TOTAIS R$4.992,16 R$ 59.905,92

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com fulcro no Parecer n9 
917/2024/SUBTC/PGM.

FAVORECIDO: ALTERDATA TECNOLOGIA EM INFORMÁTIA LTDA.
CNPJ: 36.462.778/0001-60
ENDEREÇO: RUA PREFEITO SEBASTIÃO TEIXEIRA, N9 227, VARZEA, TERESÓPOLIS -  RJ.
CEP: 25.953-200

VALOR MENSAL: 4.992,16 (Quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos).

VALOR GLOBAL: R$ 59.905,92 (Cinquenta e nove mil, novecentos e cinco reais e noventa e dois 
centavos).

i, 03 de fevereiro de 2025.

MATEUS LIMA
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal de Governo

À Senhora Secretária Municipal de Educação de Duque de Caxias para emissão do ratifico.

Após, ao Boletim Oficial para publicação.

m, 03 de fevereiro de 2025.

PU8UCAD0  EM BOLETIM OFICIAL 
N* B ê O S  1 0 2  l?.Q2 y
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MATEUS LIMA
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal de Governo

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N.° 0095/SMAQP/2025

DESIGNANDO AGENTE AUTORIZADO 
CREDENCIADO PARA SUPRIMENTO DE 
FUNDOS.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela legislação e normas vigentes,

CONSIDERANDO o inciso III, do art. 2o, da Lei Municipal n.° 3.133, de 01
de abril de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 8.859, de 27 de janeiro de 2025;

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR, como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento 

de Fundos, da Unidade GABINETE DO SECRETÁRIO, conforme abaixo discriminado:

NOME: IRACEMA MELLO BITTENCOURT OLIVEIRA

CARGO: SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MATRÍCULA: 35169-5

CPF: 844.477.887-72

CÓDIGO DA 
UNIDADE:

SMA1

Art. 2o - Compete ao Secretário Municipal de Administração, Orçamento e 

Planejamento editar quaisquer outros atos necessários à execução desta Portaria.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2025.

Secretário Municipal de Administração, Orçamento 
e Planejamento

PU8UGAD0 EM BOuETIJs,! OFICIAI 
N* 7 5 ^  D£0$ / O2./20

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Term o de Rescisão do Contrato de Trabalho n.9 2784, oriundo do Edital n .9 001 de 01 de 
março de 2021, conforme Processo Adm inistrativo n9 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
e MYLLENA ARAÚJO GOMES - CPF: 152.126.447-39.

OBJETO: Term o de Rescisão do Contrato de Trabalho Tem porário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE I - ARTES, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIELLI JRNELLAS PEREIRA
Subsecretária de Adn Gestão de Pessoal

M atrícula n9 33949-0

Aiigeima íiaí) 
Subsecreíárii

e Gestã
Mafrífi

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
D E O S  / 03/20

( b& cd O l

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 259, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e BRUNA 
DE SOUZA DE OLIVEIRA, CPF n° 195.061.927-31.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABR iLAS PEREIRA
Subsecretária de _ o de Pessoal

Matrícula n° 33949-0

PÜBUCADO EM BOLETIM OFiCSAL 
N0_ 3 £ £ L  d e o í_ / ^ 2 ° 2 5  

_______

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 352, oriundo do Edital n.° 001 de 01 de 
março de 2021, conforme Processo Administrativo n° 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e PRISCILA SOUZA ALMEIDA - CPF: 102.988.157-02.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

|\
Angefma Gabrielle M. U. Pereira

Matrícula n° 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° DE (%  102 m Ç

________ _____________________
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 2146, oriundo do Edital n.° 001 de 01 
de março de 2021, conforme Processo Administrativo n° 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e JOYCE MENEZES JERÔNIMO - CPF: 167.914.547-92.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

ANGELINA GABRIELLE M
Subsecretária de Admin Gestão de Pessoal

Matrícul 9-0

GABRIELLE M . ORNELLAS PEREIRA

Angelina Gal Jreira
Subsecretái ação

eGesI 
Watrl

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 1542, oriundo do Edital n.° 001 de 01 
de março de 2021, conforme Processo Administrativo n° 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e ANNA AMÉLIA PORTUGAL DE LIMA - CPF: 082.906.647-02.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

Angelina GaèrieíliM .U. Pereira 
Subsecretária d sÂdministraçãr

e Gestão Pessoal 
Mafr%(a'3SQ4r> '

ANGELINA GABRIELLE MO
Subsecretária de Administi 

Matrícula ri

EIRA ORNELLAS PEREIRA
^áção e Gestão de Pessoal 

33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N° ü Z £ L  b e e i j g z n m

------------- ’

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 1148, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
RENATA GOMES ALVES, CPF n° 162.917.857-81.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I, jurito a Secretaria Municipal de Educação,

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

Angelina Gabri li
Subsecretária 

a Ges 
Watri

.. 0. Ferem
.dminisiraçãr

'Pessoa!

ANGELINA GABRIELI1E MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícáa n° 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 2007, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
JULIANA MARQUES DA SILVA, CPF n° 164.077.327-43.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Ca ' "725.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA G )RNELAS PEREIRA
Subsecretá íestão de Pessoal

Matricula nu 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 25, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
EVERTON RAMOS DE ASSIS NASCIMENTO, CPF n° 108.309.457-25.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Tennporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

Angelina Gabnelle M. 0 . Pereira 
SubsgcrelárÍE da Administração

e Gesti o 
Watro

ANGELINA GABRIELL
Subsecretária de Adm'

sPessoa!

MOREIRA ORNELAS PEREIRA
listração e Gestão de Pessoal

Matrícula n° 33949-0
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 1030, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
RAFAELA SILVA DO VALE BAPTISTA DOS SANTOS, CPF n° 103.398.687-20.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de ASSISTENTE EM 
EDUCAÇÃO DE SURDOS, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de janeiro de 2025.

Angelm a Gabrie
Subsecretária/'' 

8 Gestãi
Maino:

lelA.O.Feíei» 
ímmisiraçât' 
lessoal

ANGELINA GABRIELLE\MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 1381, oriundo do Edital n.° 001 de 01 
de março de 2021, conforme Processo Administrativo n° 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e JEANINE RIBEIRO ARAÚJO GONÇALVES - CPF: 103.465.077-74.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 28 de janeiro de 2025.

AngciiüababiienuVíju.feíeut 
Subsecretária de Ajdtrpnistração

A

ANGELINA GABRIEL A  ORNELLAS PEREIRA
Subsecretária de i  e Gestão de Pessoal

Manipula n j j 949-0

PU8UCAD0 EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Term o de Rescisão do Contrato de Trabalho n.9 1119, oriundo do Edital n.- 001 de 01 de 
março de 2021, conforme Processo Adm inistrativo n9 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
e DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CAVALCANTI - CPF: 124.380.827-63.

OBJETO: Term o de Rescisão do Contrato de Trabalho Tem porário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE I - GEOGRAFIA, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2025.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

/  V
! I

M atrícula n9 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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P G M
Procuradoria Geral 

do Município
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EXTRATO D(3 TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO PIE OBRAS

ESPÉCIE

Segundo Termo Aditivo n9 06-002/2025, referente ao Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras 
n9 05-008/2023, e seu aditivo, oriundo da Concorrência n° 002/2023, do tipo Menor Preço Por Lote, com 
base na Lei Federal n9 8.666/93, constante no Processo Administrativo n9 013/000973/2024.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e, de outro lado, 
ÁGABO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 04.874.449/0001-30, neste ato 
representada, pelo Sr. MÁRCIO DE ANDRADE FEITAL, inscrito no CPF sob o n9 074.799.497-82.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por finalidade ACRESCER em 24,99% e SUPRIMIR em 4,03 % o Termo de 
Prestação de Serviços de Execução de Obras n9 05-008/2023, e seu aditivo, cujo objeto é o projeto de 

construção da Escola Municipal Pantanal, em área total de 2.633,40 m2 (LOTE 2), localizada na Rua 
Vicente Guerreiro, Campos Elíseos -  29 Distrito de Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo e demais 
documentos acostados no Processo Administrativo n9 013/000973/2024. O valor global deste Aditivo é de 
R$ 13.100.252.96 (treze milhões, cem mil, duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos). 
A despesa parcial, decorrente deste Termo será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE
303 13/01/2025 R$ 1.091.687,75 1001 12 361 0036 1049 4.4.90.51.00 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Educação

PU8ÜCAD0 EM BOLETIM OFICIAL 
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3 l  cd J G31 c\JL nn J 1 cd J C=! L nn J
Praça Roberto Silveira, 31, 39 andar, Jardim 25 de Agosto, Duque-de Caxias, RJ -Tel: (021) 2672-8820 -  CNPJ 

29.138.328/0Ó01-50 -vyww.duquedecaxias.rj.gov.br

P G M
Procuradoria Gerai 

do Município

Número do Processo Administrativo 013/000973/2024

Modalidade da Licitação . Concorrência n9 002/2023.

Tipo de Licitação Menor Preço Por Lote

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Execução de Obras

Data de assinatura 29/01/2025.

Prazo
'

Valor global O valor global deste Aditivo é de R$ 13.100.252.96 
(treze milhões, cem mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais e noventa e seis centavos).

Número, data e valor do Empenho Nota de empenho n9 303, emitida em 13/01/2025, 
no valor de R$ 1.091.687,75 (um milhão, noventa e 
um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta 
e cinco centavos).

Dados secundários 0 presente Termo Aditivo tem por finalidade 
ACRESCER em 24,99% e SUPRIMIR em 4,03 % o 
Termo de Prestação de Serviços de Execução de 
Obras n9 05-008/2023, e seu aditivo, cujo objeto é 
o projeto de construção da Escola Municipal 
Pantanal, em área total de 2.633,40 m2 (LOTE 2), 
localizada na Rua Vicente Guerreiro, Campos 
Elíseos -  29 Distrito de Duque de Caxias/RJ, 
conforme Autorizo e demais documentos 
acostados no Processo Administrativo n9 
013/000973/2024.

? —'i J ^ l C - U a r '

Praça Roberto Silveira, 31, 32 andar, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias, RJ -  Tel: (021) 2672-8820 -  CNPJ 
29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ~~
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXTAIS ---- ---------
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N° 066/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. 12 - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na qualidade 
de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, 
a saber:

CONTRATADO LABORATÓRIOS DE ANALISES CLÍNICAS SAO JOSÉ LTDA - EPP
CPF/CNPJ N° 30.364.285/0001-00
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°36-A-005/2024
PROCESSO N° 014/001079/2024
OBJETO DO CONTRATO É a prestação de serviços de Análises Clínicas e Anatomia Patológica.
VALOR GLOBAL R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA 24/05/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Hilton Carlos Ribeiro 14689-2 GERENTE
Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 FISCAL
Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 FISCAL
José Wellington Peixoto Lima 14551-3 10SUPLENTE
Vinicius Senos de Castro 35889-4 2°SUPLENTE

Art. 25 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

CÉLIA SERRANO DA SILVA

Assinado de forma digital por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2025.02.03 10:35:44-03’00'

Secretária Municipal de Saúde 
Matrícula n° 23.098-0

DUQUE  
DE CAXIAS
PREFEITURA

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265- Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21) 2773-6329 

www.duquedecaxias.ri.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N° 067/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. 12 - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na qualidade 
de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, 
a saber:

CONTRATADO LABORATÓRIO DE XERÉM DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME
CPF/CNPJ N° 39.465.752/0001-63
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°36-A-021/2024
PROCESSO N° 014/001430/2024
OBJETO DO CONTRATO É a prestação de serviços de Análises Clínicas e Anatomia Patológica.
VALOR GLOBAL R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA 07/06/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Hilton Carlos Ribeiro 14689-2 GERENTE
Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 FISCAL
Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 FISCAL
Renato dos Santos Paes 35764-2 10SUPLENTE
Vinícius Senos de Castro 35889-4 2°SUPLENTE

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

CELIA SERRANO DA
Sll VA-3Q751 50071 5 S“-va:B92515oo215D IL V M P y Z O  ID U U Z  D Dados:2025.02.03 10:53:29-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 23.098-0

DUQUE  
DE CAXIAS
PREFEITURA

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265- Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21) 2773-6329 

www.duauedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO \... .̂...™::“‘ ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS —
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N° 068/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. 12 - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na qualidade 
de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, 
a saber:

CONTRATADO MARJA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CPF/CNPJ N° 21.477.534/0002-64
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 36-A-010/2024
PROCESSO N° 014/001169/2024
OBJETO DO CONTRATO É o fornecimento de Órtese, Prótese e Materiais Especiais.
VALOR GLOBAL R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)
DATA DA ASSINATURA 07/06/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Hilton Carlos Ribeiro 14689-2 GERENTE
Ana Maria Ferreira da Costa 19072-6 FISCAL
Bruno José Ramos Ferreira 36335-9 10SUPLENTE
Emmanoel Nazareno Barreto Cunha da Cruz 41788-2 2°SUPLENTE

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

CELIA SERRANO DA ^ ^ i9italpor
Sll VA'39751 50021 5 SILVA:39251500215 i i u v r t . ^ y z o  I D U U Z  I 3  Dados:2025.02.03 11:15:57-03W

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265- Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21) 2773-6329 

www.duquedecaxias.ri.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N° 069/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. ie  - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na qualidade 
de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, 
a saber:

CONTRATADO MICRO LÂMINA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-EPP

CPF/CNPJ N° 01.650.296/0001-59
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°36-A-017/2024
PROCESSO N° 014/001070/2024
OBJETO DO CONTRATO É a prestação de serviços de Análises Clínicas e Anatomia Patológica.
VALOR GLOBAL R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais)
DATA DA ASSINATURA 07/06/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Hilton Carlos Ribeiro 14689-2 GERENTE
Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 FISCAL
Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 10SUPLENTE
Renato dos Santos Paes 35764-2 2°SUPLENTE

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.
Assinado de forma digital por

CELIA SERRANO DA celia  serrano  da
............  _  SILVA:39251500215
SILVA:3925 150021 5 Dados; 2 02 5 .02.03 11:31:57

-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265- Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21) 2773-6329 

www.duguedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXÍÃS~~
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

JUBLICADO EM BOLETIM OFJClAi

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N° 074/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. 12 - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na qualidade 
de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, 
a saber:

CONTRATADO RENALTH PRODUTOS E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CPF/CNPJ N° 07.311.402/0001-56
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°36-A-023/2024
PROCESSO N° 014/001551/2024

OBJETO DO CONTRATO É a prestação de serviços de Hemodiálise - Terapia Renal 
Substitutiva.

VALOR GLOBAL R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA 07/06/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Hilton Carlos Ribeiro 14689-2 GERENTE
Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 FISCAL
Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 10SUPLENTE
Jesuíta Rosa de Araújo 06115-7 2°SUPLENTE

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

CELIA SERRANO DA EJ&ÍSSES?9ita"D°r
SILVA:39251500215 S!LVA:39251500215

Dados: 2025.02.03 14:59:58 -03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 23.098-0

Alameda James Franco, 03-Jardim Primavera 
CEP 25215-265- Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21) 2773-6329 

www.duquedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ____
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N° 075/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. ie  - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na qualidade 
de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, 
a saber:

CONTRATADO SERVIÇO DE PATOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-EPP

CPF/CNPJ N° 30.926.604/0001-24
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°014/001566/2024
PROCESSO N° 014/001566/2024
OBJETO DO CONTRATO É a prestação de serviços de analises clinicas e anatomia patológica.

VALOR GLOBAL R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)

DATA DA ASSINATURA 07/06/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Hilton Carlos Ribeiro 14689-2 GERENTE
Luana da Silva Ribeiro Chaves 28728-2 FISCAL
Neoclacira Bernardo Rodrigues 07891-6 10SUPLENTE
Renato dos Santos Paes 35764-2 2°SUPLENTE

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.
Assinado de forma digital por

CELIA SERRANO DA c e l ia  ser ran o  da
SILVA:39251500215SILVA:39251 50021 5 Dados: 2025.02.03 15:00:34
-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 23.098-0

DUQUE 
D E  CAXIAS
P R E F E IT U R A

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265- Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21) 2773-6329 

www.duquedecaxias.ri.gov.br

-UBUCADO EM BOLETIM OFICIAL
N° - - Í M  O & Í L L ^ Í 2® ^ )

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N° 076/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais e respeitando 
o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente os responsáveis abaixo especificados, para que na qualidade 
de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos descritos abaixo, 
a saber:

CONTRATADO WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA
CPF/CNPJ N° 05.731.550/0001-02
NÚMERO DO CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO N°36-A-026/2024
PROCESSO N° 014/001496/2024

OBJETO DO CONTRATO É a prestação de serviços de Análises Clínicas nos testes de 
gasometria, Eletrólitos, Metabólitos, Hemoglobina e frações.

VALOR GLOBAL R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

DATA DA ASSINATURA 07/06/2024

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Hilton Carlos Ribeiro 14689-2 GERENTE
Ana Maria Ferreira da Costa 19072-6 FISCAL
Bruno José Ramos Ferreira 36335-9 10SUPLENTE
Emmanoel Nazareno Barreto Cunha da Cruz 41788-2 2°SUPLENTE

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.
Assinado de forma digital por

CELIA SERRANO DA c el ia serran o  da
SILVA:39251500215

SILVA:39251500215 Dados: 20 2 5 .02.03  is:oo:54
-03W

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 23.098-0

DUQUE 
DE CAXIAS
P R E F E I T U R A

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265- Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21) 2773-6329 

www.duquedecaxias.ri.gov.br

. M DULUim wiivim.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO & r  - \ í2 0 2 g

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS____
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, consoante e disposto no Art.36, da Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 

2012, vem por meio deste Edital, convocar publicamente a quem se interessar, a participar da Audiência 

Pública, de apresentação do Relatório das Ações de Serviços de Saúde referente ao III Quadrimestre 

de 2024, a se realizar no dia 24 de fevereiro de 2025, às 15 horas, nas dependências da Câmara 

Municipal de Duque de Caxias, situada na Rua Paulo Lins, n° 41, Bairro 25 de agosto, nesta cidade, 

sendo presencialmente.

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2025.

Célia Serr
Secretária Mu

Matrícula 23.098-0

(LSerr
i  Mu

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 
Tel: (21)2773-6200HU8UUUU fcM BUlt IIM UriWAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE U V J X J Ü l  £
Secretaria Municipal de Saúde
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Processo n° 014/003845/2024 FL 32

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE:
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS n° 454/2024, encartado às fls 1358/1360, especificado no Livro 
n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 014/003845/2024.

PARTES:
O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e AGCAM SERVIÇOS 
LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$207.030,00 
(duzentos e sete mil e trinta reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de AGCAM 
SERVIÇOS LTDA associados ao objeto de serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar 
condicionado, referente ao período de 01/10/2024 à 31/10/2024, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento 
Administrativo n° 014/003845/2024.

DATA DE 
ASSINATURA:

OBJETO:

Duque de Caxias, 17 de Dezembro de 2024.

CÉLIA £ IICI|Secretária Municipal de Saúde
Mat. 23098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primav 
CEP 25215-265 Duque de Caxias, 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-65 
fms@duquedecaxias.rj.gc\
www.duqussksaxias.ri.gtM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Secretaria Municipal de Saúde
TdUQUE DECAXmS/

Processo n° 014/003454/2024 FL 56 

EXTRATO PQ TERMO PE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA n° 33/2025, encartado às fls 97/99, especificado 
no Livro n° 001/2025/SMS, conforme procedimento administrativo n° 014/003454/2024.

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MARJA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$ 2.960,00 
(dois mil, novecentos e sessenta reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de 
MARJA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA associados ao objeto de aquisição de materiais para atender aos serviços de 
cirurgia para o Hospital Municipal Dr. Moacyr Rodrigues do Carmo, referente ao período de 
02/04/2024 à 30/04/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 
conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 
014/003454/2024.

PARTES:

OBJETO:

DATA DE
ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de Janeiro de 2025

CÉLIA
Secretária iviumcipai ae oauae 

Mat. 23098-0

Secretaria de
Saúde

1 DUQUE
Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 

CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329

V

f |p %  p s& s 1 v í u -o a -u / u w  i o u  i c i .  c.  \ }  c.  / / o - u o /l o

ÍLJ? lS  superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br
PREFEITURA ,1 „„w h,www.duauedecaxias.ri.aov.brJ

í»l vriWKL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/004135/2024 FL 70

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA n° 34/2025, encartado às fls 100/102,
especificado no Livro n° 001/2025/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/004135/2024

PARTES:

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MARJA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$ 5.600,00 
(cinco mil e seiscentos reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de MARJA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
associados ao objeto de fornecimento de materiais para atender aos serviços do centro 
cirúrgicos para o Hospital Municipal Dr. Moacyr Rodrigues do Carmo, referente ao período 
de 02/07/2024 à 30/07/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
em conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 
014/004135/2024.

OBJETO:

DATA DE
ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de Fevereiro de 2025

CÉLIA
Secretá

Mat. 23098-0

Secretaria de
Saúde DE C A X IA S superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br

P* IR E; P  Eü l í Li Rí A UAAAAr r l i  m i  i d H o o c i v Ícjc: r i h r

DUQUE
Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 

CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21)2773-6329

w w w .duauedecaxias.ri.Q ov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Pro cesso  n° 014/004134/2024 FL  63

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA n° 35/2025, encartado às fls 103/105,
especificado no Livro n° 001/2025/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/004134/2024.

PARTES:

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MARJA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

OBJETO:

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$ 2.530,00 
(dois mil, quinhentos e trinta reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de 
MARJA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA associados ao objeto de fornecimento de materiais para cirurgias realizadas 
para o Hospital Municipalizado Adão Pereira Nunes, referente ao período de 03/09/2024 à 
17/09/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/004134/2024.

DATA DE 
ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de Fevereiro de 2025

CÉLIA
Secretária

Mat. 23098-0

Secretaria de
Sciijcte

DUQUE 
DE CAXIAS
PREFEITURA

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
C EP  25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br

w w w .d u q u e d e c a x ia s .r i.a o v .b r
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO — ------
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/004133/2024 FL 69

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

ESPÉCIE:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA n° 36/2025, encartado às fls 106/108,
especificado no Livro n° 001/2025/SMS, conforme procedimento administrativo n° 
014/004133/2024.

PARTES:

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MARJA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de R$ 3.930,00 
(três mil, novecentos e trinta reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de 
MARJA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE ÍLTDA associados ao objeto de fornecimento de materiais para atender aos serviços 
do centro cirúrgicos para o Hospital Municipal Dr. Mloacyr Rodrigues do Carmo, referente 
ao período de 06/08/2024 à 27/08/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo 
n° 014/004133/2024.

OBJETO:

DATA DE
ASSINATURA: Duque de Caxias, 03 de Fevereiro de 2025

c J

Mat. 23098-0

Secretaria de
Saúde superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br

CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21)2773-6329

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera

w w w .d u a u e d e c a x ia s .ri.Q o v .b r
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE
Termo de Cooperação n9 53-001/2025, conforme o Processo Administrativo n9 014/003314/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de outro lado, 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO, inscrita no CNPJ sob o n9 92.685.833/0001-51, neste 
ato representada, por procuração, pelo Sr. ADMIL.SON REIS DA SILVA, inscrito no CPF sob o n9 
074.436.777-82.

OBJETO
O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objetivo a implementação do projeto de 
pesquisa "Estudo Epidemiológico sobre a Prevalência Nacional de Agentes Respiratório em Crianças e 
Adolescentes", conforme Plano de Trabalho e demais documentos constantes no Processo 
Administrativo n9 014/003314/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 28 de janeiro de 2025.
smsdc.assGssoria@gmail.com 

|pBiaaasB Assinado

I  , ifl/  C£UA P/1 SU/j4

1-----------------tf c a i D 4 S lgrr; -----------------------------------------------------------------------MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

D4Sign 88e5fe7f-35f6-40d7-ad94-98532a09152o - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificai'
M D  ' l O A . T m i  A r-5- 1 AO £">

O  CAXIAS
fcjipâ P R E F E I T U R A
Ü S : DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 014/003314/2023

Modalidade da Licitação ”

Tipo de Licitação “

Espécie do Contrato TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Data de assinatura 28/01/2025

Prazo 12 (doze) meses

Valor global

Número, data e valor do Empenho ”

Dados secundários O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem 
por objetivo a implementação do projeto de 
pesquisa "Estudo Epidemiológico sobre a 
Prevalência Nacional de Agentes Respiratório em 
Crianças e Adolescentes", conforme Plano de 
Trabalho e demais documentos constantes no 
Processo Administrativo nQ 014/003314/2023.

Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

D4Sign 38e6fe7f-35f6-40d7-ad94-98532a091528 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar 
Docum ento assinado ele tron icam ente, conform e MR 2.200-2/01, Art. 102, §2.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE ÍÍE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA n° 41/2025, encartado às fls 121/123,

especificado no Livro n° 001/2025/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000397/2025.

PARTES:

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e DR LOGAN 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

OBJETO:

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$3.150.900,03 (três millhões, cento e cinquenta mil e novecentos reais e três centavos), 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de DR LOGAN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

associados ao objeto de prestação de serviços de enfermagem para o atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 01/01/2025 à 

28/01/2025, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000397/2025.

DATA DE

ASSINATURA: Duque de Caxias, 05 de Fevereiro de 2025

CÉLIA SER DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde 
Mat. 23098-0

Secretaria de 
Saúde

s n i  i / " % i  i c rjyyj| W™*.

DE CAXIAS
PR E FE ITU R A

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duauedecaxias.ri.aov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
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Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

ESPÉCIE:

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA n° 42/2025, encartado às fls 124/126,
especificado no Livro n° 001/2025/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000421/2025.

PARTES:

O Município de ÍDuque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MULT SAÚDE 

SERVIÇOS ÂSSISTENCIAIS LTDA.

O presente TEERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$3.954.082,33 (três milhões novecentos e cinquenta e quatro mil e oitenta e dois reais e 

trinta e três centavos), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de MULT SAÚDE 

SERVIÇOS ASSISTENCIAIS LTDA associados ao objeto de prestação de serviços de equipe 

multidisciplinar em saúde de nível superior, referente ao período de 01/01/2025 à 

31/01/2025, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 
com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000421/2025.

OBJETO:

DATA DE

ASSINATURA: Duque de Caxias, 05 de Fevereiro de 2025

C

Mat. 23098-0

Secretaria de 
Saúde

\ J

DUQUE
DE CAXIAS superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br
P R EFE ITU R A \m\m\m Hí innnHpravíaQ ri nnu hr

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329
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EXTRATO DO TERMO DE FORNECIMENTO

ESPÉCIE
TERMO DE FORNECIMENTO N9 02-008/2025, oriundo do Pregão Eletrônico n9 90009/2024, do Tipo 
Menor Preço por Item, com base na Lei Federal n9 14.133/2021, constante no Processo Administrativo 

n9 014/002433/2024.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de outro lado, 
BIOTRONIK COMERCIAL MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 50.595.271/0001-05, neste ato 
representado, por procuração, pela Sra. SIMONE BARBOSA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n9 

329.988.278-37.

OBJETO
O objeto do presente termo é a aquisição de equipamentos e material permanente do FHospital do 
Coração São José, provenientes das emendas parlamentares n° 11128.809000/1220-03, n° 
11128.809000/1220-05 e n° 11128.809000/1220-07 -  Item 2, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias/RJ, nas especificações e condições constantes no 
Termo de Referência, conforme Flomologação e demais documentos constantes nos autos do Processo 
Administrativo n9 014/002433/2024. O valor global deste Termo é de R$ 11.085,40 (onze mil e oitenta 

e cinco reais e quarenta centavos). A despesa total deste Termo será coberta pela Nota de Empenho:
N9 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

4781 20/12/2024 R$ 11.085,40 1491 10 302 0018 2555 4.4.90.52.00 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 20 de janeiro de 2025.

r r  I | A ç c D D A M n  n a  Assinado de forma digital por 
L . t L I A  O t K K A IN U  U M  CELIA SERRANO DA
SILVA:3925150021 SILVA:39251500215
-  Dados: 2025.01.20 16:38:21

£ __________________________________-03'00'____________________________

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Praça Roberto da Silveira, n9 31, 3° Andar, Jardim 25 de Agosto
Duque de Caxias/RJ - CEP: 25.070-005
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Número do Processo Administrativo 014/002433/2024.

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico n9 90009/2024

Tipo de Licitação Menor Preço por Item

Espécie do Contrato Termo de Fornecimento

Data de assinatura 20/01/2025

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
Ft$ 11.085,40 (onze mil e oitenta e cinco reais e 
quarenta centavos).

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n9 4781, emitida em 
20/12/2024, no valor de R$ 11.085,40 (onze mil 
e oitenta e cinco reais e quarenta centavos).

Dados secundários

O objeto do presente termo é a aquisição de 
equipamentos e material permanente do 
Hospital do Coração São José, provenientes das 
emendas parlamentares n° 11128.809000/1220- 
03, n° 11128.809000/1220-05 e n° 
11128.809000/1220-07 -  Item 2, em 
atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Duque de Caxias/RJ, nas 
especificações e condições constantes no Termo 
de Referência, conforme Homologação e demais 
documentos constantes nos autos do Processo 
Administrativo n9 014/002433/2024. .

Praça Roberto da Silveira, n® 31, 3o Andar, Jardim 25 de Agosto
Duque de Caxias/RJ - CEP: 25.070-005

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE FORNECIMENTO

ESPÉCIE
TERMO DE FORNECIMENTO N9 02-011/2025, oriundo do Pregão Eletrônico n9 90009/2024, do Tipo 
Menor Preço por Item, com base na Lei Federal n9 14.133/2021, constante no Processo Administrativo 
n9 014/002433/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de outro lado, 
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 01.449.930/0006-02, neste ato 
representado, pelos Srs. SILVIO MARTINS BRAGA, inscrito no CPF/MF sob o n9 115.755.548-95 e, ISAAC 
RAFAEL CASSORLA, inscrito no CPF/MF sob o n9 084.290.118-38.

O objeto do presente termo é a aquisição de equipamentos e material permanente do Hospital do 
Coração São José, provenientes das emendas parlamentares n° 11128.809000/1220-03, n° 
11128.809000/1220-05 e n° 11128.809000/1220-07 -  Itens 20 e 22, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias/RJ, nas especificações e condições constantes 
no Termo de Referência, conforme Homologação e demais documentos constantes nos autos do 
Processo Administrativo n9 014/002433/2024. O valor global deste Termo é de R$ 6.090.000,00 (seis 
milhões e noventa mil reais). A despesa total deste Termo será coberta pela Nota de Empenho:

N9 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

4768 20/12/2024 R í 6.090.000,00 1491 10 302 0018 2555 4.4.90.52.00 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de janeiro de 2025.

PARTES

OBJETO

SILVA:3925150021 silva:39251500215

5 Dados: 2025.01.22 
12:18:33-03'00’

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Praça Roberto da Silveira, n2 31, 3° Andar, Jardim 25 de Agosto
Duque de Caxias/RJ • CEP: 25.070-005

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo Administrativo 014/002433/2024.

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico n9 90009/2024

Tipo de Licitação Menor Preço por Item

Espécie do Contrato Termo de Fornecimento

Data de assinatura 22/01/2025

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
R$ 6.090.000,00 (seis milhões e noventa mil 
reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n9 4768, emitida em 
20/12/2024, no valor de R$ 6.090.000,00 (seis 
milhões e noventa mil reais).

Dados secundários

O objeto do presente termo é a aquisição de 

equipamentos e material permanente do 
Hospital do Coração São José, provenientes das 

emendas parlamentares n° 11128.809000/1220- 
03, n° 11128.809000/1220-05 e n° 

11128.809000/1220-07 -  Itens 20 e 22, em 

atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Duque de Caxias/RJ, nas 
especificações e condições constantes no Termo 
de Referência, conforme Homologação e demais 
documentos constantes nos autos do Processo 

Administrativo n9 014/002433/2024.

Praça Roberto da Silveira, n9 31, 3o Andar, Jardim 25 de Agosto
Duque de Caxias/RJ - CEP: 25.070-005

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 001/2025

O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, por intermédio da Secretaria M unicipal 
de Saúde -  SM S torna público para conhecimento dos interessados o Edital de 
Chamamento Público n° 001/2025, que visa o credenciamento de pessoas jurídicas 
especializadas prestadoras de serviços de análises clínicas/exame laboratoriais para 
atender Unidades de Saúde de Urgência, Emergência e Ambulatório na rede 
municipal de saúde de Duque de Caxias. O presente Edital será regido pela Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990, Decreto Federal n° 11.878, de 09 de janeiro de 2024, no que couber, e, Decreto 
Municipal n° 8.641, de 02 de janeiro 2024, e suas respectivas alterações, além das 
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente instrumento 
convocatório e seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1. O presente chamamento público tem por objeto o credenciamento, por meio de 
inexigibilidade de licitação, de pessoas jurídicas especializadas em Análises Clínicas 
e Exames Laboratoriais para Atendimento nas Unidades de Saúde de Urgência, 
Emergência e Ambulatório do M unicípio de Duque de Caxias, interessadas em 
participar, de forma complementar, ao Sistema Único de Saúde, observadas 
obrigatoriamente as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO XIII) e 
na Minuta do Termo de Contrato (ANEXO XIV), partes integrantes e inseparáveis do 
Edital, independente de transcrição.
1.2. O objeto deverá ser executado com estrita observância de todas as exigências, 
prazos, normas técnicas, especificações, quantitativos, regulamentação do 
gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde, obrigações e demais 
condições gerais e especiais contidas neste Edital e seus anexos, garantindo o 
atendimento gratuito à população.

2. DA ABERTURA E VIGÊNCIA DO EDITAL

2.1. O credenciamento ocorrerá a partir das 13:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2025;
2.2. O prazo de vigência do presente credenciamento dar-se-á pelo período de 12 
(doze) meses, a contar da publicação deste Edital, ficando aberto durante todo esse 
período para novos credenciamentos;
2.3. Os termos de credenciamento/contratos celebrados a partir deste 
credenciamento terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma 
do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021, perdurando seus efeitos enquanto houver 
interesse da administração;

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
CNPJ 29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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3. DAS CONDIÇOES ESPECÍFICAS DE ATENDIMENTO

3.1. Os serviços serão realizados de acordo com as disposições contidas no Termo de 
Referência, anexo XIII do Edital.

4. DAS IN SCRIÇÕES

4.1. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do Edital;
4.2. O credenciamento será conferido a todas as pessoas físicas ou jurídicas, desde 
que sejam apresentadas as documentações solicitadas, através do Protocolo Geral, 
destinado a Comissão de Credenciamento, no endereço Alameda James Franco, 03 - 
Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ, CEP 25215-265, que estará em funcionamento 
das 08h às 17h, diariamente exceto aos sábados, domingos e feriados;
4.3. Os interessados poderão acessar o Edital através do Boletim Oficial do Município 
de Duque de Caxias, no seguinte endereço eletrônico: 
https://duquedecaxias.rj.gov.br/portal/boletim-oficial.html e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas -  PNCP, no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br;
4.4. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que, porventura, se fizerem 
necessários, serão publicados no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP, sendo que o acompanhamento 
destas informações será de total responsabilidade dos proponentes.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e apresentar 
requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a 
prestação dos serviços, acompanhado de comprovante que comprove cadastramento;
5.2. A documentação será verificada pelo SICAF, em relação aos documentos 
abrangidos pelo sistema, a documentação não contemplada será enviada através da 
forma prevista no Edital;
5.3. Poderão participar deste processo de seleção de pessoas jurídicas que atenderem 
a todas as exigências deste edital, seus anexos, que tenham ramo de atividade 
pertinente ao objeto, legalmente constituídas e localizadas neste município e que 
satisfaçam as condições na legislação vigente;
5.4. O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas 
na legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 
seu requerimento de participação com as exigências do Edital;
5.5. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade penal;
5.5.1. Em caso de ausência ou insuficiência de prestadores de serviços especializados 
no estado, será autorizada, excepcionalmente, a participação de entidades de direito 
público e/ou privado de outras regiões do País;

5.5.2. A participação neste processo de seleção implica, automaticamente, na aceitação

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
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integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência, seus 
anexos e demais leis aplicáveis;
5.5.3. Os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão, única e 
exclusivamente, dos interessados, independentemente da condução ou do resultado 
da seleção;
5.5.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF deverão ser apresentados consoante a documentação exigida no item 12, em 
envelope lacrado, no endereço localizado na Alameda James Franco, n° 03 -  Jardim 
Primavera, Duque de Caxias/RJ - CEP: 25.215-265, após a apresentação do 
requerimento de participação, consoante ao item 2.3;
5.5.5. Os documentos exigidos no item 12 poderão ser apresentados em cópia 
autenticada em cartório ou por servidor vinculado à Comissão de Chamamento 
Público da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias -  SMSDC;
5.5.6. Serão considerados os prazos de validade constante nos documentos, sendo 
vedada qualquer aceitação excepcional, sob pena de anulação do ato e 
responsabilidade do agente.
5.6. Poderão participar deste credenciamento pessoas jurídicas que:
5.6.1. Exerçam atividade compatível com o objeto e não estejam constituídas como 
consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.2. Atendam as condições deste Edital e seus Anexos e cumpram plenamente os 
requisitos de habilitação;
5.6.3. Apresente proposta em conformidade com as exigências do presente Edital;
5.6.4. Não possui fatos impeditivos para habilitação no presente;
5.6.5. Encontra-se em recuperação judicial, desde que apresente certidão emitida pela 
instância judicial competente, certificando sua aptidão econômica e financeira, para 
participar de procedimento licitatório;
5.6.6. Encontra-se em recuperação extrajudicial, desde que apresente plano de 
recuperação homologado judicialmente.
5.7. Não poderão participar deste credenciamento as pessoas jurídicas que:
5.7.1. Encontram-se suspensas, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a administração pública até que perdure a sanção aplicada;
5.7.2. O ato constitutivo não inclua o objeto deste edital e/ou que apresente código de 
atividade econômica distinto do referido objeto;
5.7.3. Mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias ou com 
agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.7.4. A sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país e, ainda, aquelas de 
que trata o art. 14° da Lei Federal no 14.133/2021.

6. DA TABELA REFERENCIAL DE PREÇOS

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
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6.1. A Tabela referencial para remuneração dos serviços é a Tabela SIGTAP/SUS do 
M inistério da Saúde (site http://sigtap.datasus.gov.br), bem como, serão considerados 
seus reajustes, conforme ANEXO XV.

7. DO VALOR ESTIM ADO PARA A CONTRATAÇÃO

7.1. O valor máximo da contratação será de R$44.748.680,99 (quarenta e quatro 
m ilhões, setecentos e quarenta e oito m il, seiscentos e oitenta reais e noventa e nove 
centavos);
7.2. O valor global máximo estimado de contratação deste Edital perfaz o valor 
correspondente entre o custo unitário e o quantitativo estimado para cada serviço 
pretendido, não estando a Prefeitura obrigada a contratá-los em sua totalidade, não 
cabendo à empresa credenciada, em decorrência deste Edital de Credenciamento, o 
direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou indenização pela não contratação 
integral dos serviços;
7.3. A execução dos serviços relativos aos trabalhos desenvolvidos pela Credenciada, 
será remunerada levando em consideração a quantidade de serviços efetivamente 
prestados.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta do recurso consignado na 
dotação orçamentária:

Unidade
Orçamentária

Programa de 
Trabalho

Elemento de 
despesa Fonte de recursos

14.91 10.302.0018.2259 3390.3902 1600
14.91 10.301.0018.2255 3390.3902 1600

9. DO COFINANCIAMENTO

9.1. Os serviços/procedimentos poderão ser custeados pelo Estado e/ou pela União, 
através de repasse de recursos de cofinanciamento que poderão ser utilizados para 
execução dos serviços de saúde, mediante iniciativa do poder estadual e/ou federal, 
bem como, a respectiva autorização de adesão do gestor municipal, sujeitando-se às 
resoluções e portarias próprias da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro e 
do Ministério da Saúde;
9.1.1. Farão jus ao cofinanciamento de que trata o item 9.1 os prestadores de serviços 
habilitados que demonstrarem o aumento da capacidade de atendimento e a oferta 
regular e essencial dos serviços, desde que contemplados nas resoluções estaduais 
e/ ou federais, em observância aos critérios de adesão destas resoluções.
9.1.2. O repasse de recurso extraordinário, quando realizado, será na modalidade 
"Fundo a Fundo" e o aporte de recursos se dará nas contas já existentes, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e financeira.
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10. D O S PROCEDIM ENTOS DE VERIFICAÇÃO

10.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e apresentar 
requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o 
fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços;
10.2. A habilitação será verificada por meio do SICAF em relação aos documentos 
abrangidos pelo referido Sistema;
10.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para:
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; ou
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento da documentação;
10.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de 
habilitação;
10.5. Sempre que necessário, a Comissão poderá exigir informações complementares 
e realizar diligências a fim de viabilizar o adequado exame do pedido e verificar a 
autenticidade de documentos e informações prestadas;
10.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem sua substância ou validade jurídica, atribuindo- 
lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei Federal 
n° 9.784/99;
10.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 
123/06;
10.8. O interessado que atender os requisitos de habilitação previstos no edital será 
credenciado pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a possibilidade de, no 
interesse da administração, ser convocado para executar o objeto;
10.9. Quando convocado para execução do objeto, o credenciamento deverá 
comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no item 12 deste 
Edital para fins de assinatura do contrato ou outro instrumento hábil;

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E D O S PEDIDOS DE 
ESCLARECIM ENTOS

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, mediante petição 
protocolada no Protocolo Geral desta Secretaria, localizado no endereço Alameda 
James Franco, n° 03 -  Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ - CEP: 25215-265, com 
funcionamento de 9h até às 17h, direcionada à Comissão de Chamamento Público, ou 
ainda, encaminhados ao e-mail: credendamento.smsdc@duquedecaxias.rj.gov.br;
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11.2. A comissão de contratação responderá os pedidos de esclarecimentos ou à 
impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido;
11.3. Em caso de acolhimento da impugnação ou em caso de retificações do edital 
retificado será publicado no PNCP;
11.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 
contratação será motivada nos autos;
11.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
no PNCP no prazo de três dias úteis;
11.6. Somente serão recebidas e conhecidas as impugnações e solicitações de 
esclarecimentos interpostas por escrito, em vias originais, dispondo da qualificação do 
interessado, assinatura e data, dentro dos respectivos prazos legais, devendo ser 
protocolada no Protocolo Geral localizado na Secretaria Municipal de Saúde de Duque 
de Caxias, conforme descrito no item 11.1.

12. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇAO PARA O 

CREDENCIAMENTO

12.1. As empresas interessadas deverão entregar à Comissão de Chamamento Público 
01 (um) envelope lacrado e fechado contendo toda documentação 
relacionada no item 12.2, apresentado da seguinte forma:

ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
À Secretaria de Municipal de Saúde de Duque de Caxias
À Comissão de Chamamento Público
Edital de Chamamento Público no 001/2025
Objeto
Nome
CNPJ
Endereço
E-mail
Telefone

12.2. O envelope deverá conter a seguinte documentação:

12.2.1. Relativo à Habilitação Turídica:
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/ empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, 
de 18 de março de 2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
f) Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
h) Alvará sanitário vigente compatível com as atividades que serão prestadas, e 
licença de Localização;

12.2.2. Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), 
relativo ao domicílio ou sede do interessado, conforme o caso, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto;
c) Certidão Negativa e/ ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade com a 
Fazenda Federal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
da Lei;
d) Certidão Negativa e/ ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 
da Lei;
e) Certidão Negativa e/ ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade com a 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na 
forma da Lei;
f) Certidão Negativa e/ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei;
g) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho.
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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12.2.3. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta;
b) Certidões negativas de falência ou concordata expedidas pelo distribuidor da sede 
onde se localiza o interessado, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física.

12.2.4. Relativo à Documentação Complementar:
a) Requerimento de Credenciamento, conforme ANEXO I;
b) Relatório dos serviços/ procedimentos a serem prestados com base na Tabela SUS, 
conforme ANEXO II;
c) Declaração que cumpre plenamente o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
CRFB/88, nos termos do artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme 
ANEXO III;
d) Declaração do interessado que não existem em seu quadro de empregados, 
servidores públicos da contratada exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão, na forma do art. 14, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021, 
conforme ANEXO IV;
e) Declaração do interessado que não exerce cargos de chefia ou função de confiança 
no Sistema Único de Saúde (SUS), conforme disposto no artigo 26, § 4° da Lei Federal 
n° 8.080/1990, conforme ANEXO V;
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do art. 63, IV da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme 
ANEXO VI;
g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, nos termos do art. 63, §1° da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme ANEXO 
VII.

12.2.5. Relativo à Qualificação Técnica:
a) Registro do Prestador em conselho regional que habilite ao funcionamento em 
conformidade com órgãos fiscalizadores, com anotação de responsabilidade técnica;
b) Inscrição atualizada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde-CNES, 
demonstrando compatibilidade com o objeto desta contratação.
c) Identificação do profissional responsável técnico;
d) Comprovação de aptidão para o desempenho dos serviços por meio de atestado de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
emitida em papel timbrado e com o contato do emitente, para os quais a empresa esteja
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executando ou tenha executado atividades pertinentes e compatíveis, comprovando a 
prestação de serviços objeto do credenciamento e ser capaz de garantir até no mínimo 
de 30 % do valor dos serviços a serem contratados;
e) Declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despesa que a Credenciante 
venha a sofrer em processo judicial, civil ou até administrativamente, promovido por 
terceiros que reclamam da má qualidade dos serviços ora contratados, conforme 
ANEXO V III;
f) Declaração formal de disponibilidade de recursos humanos técnicos e de 
equipamentos especializados mínimos que garanta a prestação da assistência durante 
período pandêmico, conforme ANEXO IX;
g) Declaração de Equipe Técnica, com as respectivas formações profissionais e 
números de inscrições no conselho da classe profissional, conforme ANEXO X;
h) Declaração de capacidade de atendimento, com quantitativo máximo de exames 
e/ou procedimentos por dia e mês, que poderão ser ofertados, conforme ANEXO XI;
i) Declaração de capacidade técnica e operacional para registro de informatizado das 
solicitações de exames e/ou procedimentos, dos laudos correspondentes e dos 
relatórios gerencias solicitados, conforme ANEXO XII.

12.2.6. Disposições Gerais
a) Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada;
b) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 
interessado, com indicação do número de inscrição no CNPJ;
c) Caso o proponente seja isento de alguma inscrição, contribuição, imposto, taxa ou 
tributo, deverá, obrigatoriamente, fazer prova através de certidão devidamente 
emitida pelo órgão competente informando a respectiva isenção;
d) Não serão aceitas certidões fora da validade ou com mais de 90 (noventa) dias 
contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data de publicação desta 
chamada pública;
e) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz;
f) A FCES do credenciante deverá ser renovada anualmente por ocasião da renovação 
do Alvará de Funcionamento expedido pelos Núcleos de Inspeção Sanitária/NIS da 
Diretoria de Vigilância Sanitária/DIVISA/SVS;
g) Os dados da FCES/CNES podem ser obtidos no site do Ministério da Saúde cujo 
endereço eletrônico: www.cnes.datasus.gov.br;
h) Não será credenciado o interessado que deixar de apresentar quaisquer desses 
documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de 
Credenciamento, resguardada a hipótese do participante que se declarar micro 
empresa e a empresa de pequeno porte, que possuindo restrição em qualquer 
documento de regularidade fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação da nova documentação, que comprove sua regularidade em 5 (cinco)
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dias úteis, a contar da comunicação da pendência, para regularizaçao da 
documentação.

13. DO JULGAM ENTO DA HABILITAÇÃO
13.1. A Comissão de Chamamento Público, nomeada através da Portaria n° 015/2025, 
alterada pela Portaria n° 019/2025, processará a verificação da documentação 
apresentada por cada interessado no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
primeiro dia útil seguinte ao protocolo da solicitação de credenciamento;
13.2. Será considerada habilitada a interessada que apresentar todos os documentos 
exigidos neste edital, devidamente julgados e aprovados pela Comissão;
13.3. A empresa cujo credenciamento for indeferido, por não apresentar a 
documentação solicitada ou contrariar qualquer exigência contida neste edital e, 
ainda, cujos documentos estiverem com prazo(s) de validade expirado(s), poderá 
ingressar a qualquer momento com novos documentos, desde que corrigidos os 
motivos que deram causa a sua inabilitação;
13.4. As interessadas devidamente habilitadas serão inseridas no banco de dados de 
prestadores de serviços credenciados, mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Duque de Caxias.

14. D O S RECURSOS

14.1. O prazo máximo e improrrogável, para interposição dos recursos constantes do 
artigo 165, da Lei Federal no 14.133/2021 será de 03 (três) dias úteis, contados do 
resultado do julgamento da habilitação, sob pena de preclusão;
14.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar da sua decisão, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, deverá remetê-lo, devidamente informado, 
para que seja apreciado e decidido pela autoridade competente (Secretária Municipal 
de Saúde) no prazo máximo e improrrogável de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso;
14.3. Os recursos somente serão recebidos pela Comissão de Chamamento Público, 
após o seu protocolo na SMSDC, dentro do horário normal de atendimento da SMSDC, 
em vias originais, as quais deverão conter, obrigatoriamente, sob pena de não 
conhecimento da peça recursal:
14.3.1. Nome e endereço da Credenciada;
14.3.2. Data e assinatura, com menção do nome do signatário;
14.3.3. Objeto da petição, com indicação clara dos atos e documentos questionados;
14.3.4. Fundamentação do pedido;
14.3.5. Indicação dos números do edital de credenciamento e dos autos do processo de 
origem.
14.4. Somente o interessado ou representante legalmente constituído com poderes 
para tanto, poderão interpor recursos;
14.4.1. Somente serão recebidos e conhecidos os recursos interpostos por escrito, em
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vias originais, protocolados na Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias e 
dentro dos respectivos prazos legais, sendo vedada a interposição via e-mail ou 
qualquer outro meio;
14.4.2. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15. CRITÉRIO S PARA ORDEM  DE CONTRATAÇÃO D O S CREDENCIADOS

15.1. Tendo em vista que se tratam de contratações paralelas e não excludentes, a 
convocação dos credenciados para contratação será em ordem cronológica, 
observando, ainda, aspectos como capacidade técnico-operacional e logística, auferida 
através de documentos e declarações apresentados em seu requerimento de 
Credenciamento.
15.2. . Sendo considerada a data de protocolo do seu requerimento de credenciamento, 
acompanhado de toda documentação exigida no instrumento convocatório e seus 
anexos, garantindo assim, a igualdade de oportunidade entre os interessados, 
conforme determina o Decreto n° 11.878/24 e a Lei Federal n° 14.133/21.
15.3. O teto designado na cláusula 7.1. será dividido proporcionalmente, de acordo 
com a quantidade de empresas que se credenciarem no certame, de forma que aquelas 
que indicarem realizar a maior parte de procedimentos em seu rol de serviços possuirá 
maior valor global em seu contrato. Ficará registrado em contrato tanto o valor global, 
quanto o teto mensal de cada credenciado.

16. DA HOMOLOGAÇÃO, DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS E 
DO PRAZO PARA ASSINATURA DO TERM O DE CREDENCIAMENTO

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto, homologará o procedimento, divulgará a 
Lista Final de Credenciados;
16.2. A adjudicação e homologação do objeto ao(s) interessado(s) se dará por ato do 
Secretário Municipal de Saúde;
16.3. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
paralelo e não excludente, será publicado e estará permanentemente disponível e 
atualizado no PNCP;
16.4. O credenciamento dos interessados não obriga a administração pública a 
contratar, conforme previsão do artigo 4° do Decreto Federal n° 11.878/2024;
16.5. Todos os interessados regularmente habilitados poderão ser convocados para 
assinar o competente Termo de Credenciamento/Contrato, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
disposto no art. 95, da Lei Federal n° 14.133/2021;
16.6. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 
validade do credenciamento para assinar o termo de credenciamento/contrato, que 
deverá atender no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no §1°, do artigo 90, da Lei
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Federal n° 14.133/2021, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 155, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021;
16.7. Para a assinatura do Termo Contratual o Credenciado deverá se fazer 
representado por sócio que tenha poderes para tal, apresentando contrato social ou 
ato de sua investidura, ou por procurador com poderes específicos, devendo 
instrumento da procuração estar com a firma reconhecida;
16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível impedimento de licitar e 
contratar;
16.9. Será exigido da contratada que mantenha as condições de habilitação no ato da 
assinatura do termo contratual;
16.10. O Termo de Credenciamento a ser firmado obedecerá à minuta constante do 
ANEXO XIV deste Edital;
16.11. Os Termos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
16.12. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde -  SMSDC, localizado na Alameda James 
Franco, n° 03, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ;
16.13. Os documentos fiscais deverão ser emitidos, nominalmente, ao FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE DE CAXIAS, inscrito no CNPJ sob n°: 
11.128.809/0001-10.

17. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

17.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 
vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração;
17.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 a 150 da Lei Federal n° 14.133/2021;
17.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram;
17.4. A Secretaria Municipal de Saúde poderá realizar o descredenciamento quando 
houver:
I- Pedido formalizado pelo credenciado;
II- Perda das condições de habilitação do credenciado;
III- Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
IV- Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
supervenientes ao cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes.
17.5. O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do item 14.4 não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes;
17.6. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
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defesa, para aplicação da penalidade, na forma estabelecida na legislação;
17.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, o pedido 
de descredenciamento deverá ser formulado com 90 (noventa) dias de antecedência, 
sendo os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 
contratual;
17.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional que estiver irregular;
17.9. A empresa Credenciada será responsabilizada pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
17.10. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 
credenciamento, por interesse público, sem pagamento aos credenciados de qualquer 
valor a título de indenização ou ressarcimento, em função da rescisão do Termo de 
Credenciamento, salvo pelos serviços efetivamente realizados;
17.11. Poderá a Secretaria Municipal de Saúde, ao verificar o descumprimento das 
normas estabelecidas no Termo de Credenciamento, suspender temporariamente a 
execução dos serviços prestados, através de decisão exarada em processo 
administrativo, observados os princípios do contraditório e ampla defesa. Havendo 
comprovação de culpa ou dolo por parte da Credenciada, ocorrerá descredenciamento 
da mesma, ademais da aplicação das penalidades cabíveis prevista em Lei e neste 
Edital;
17.12. O descredenciamento não eximirá a Credenciada das garantias assumidas em 
relação aos serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe 
possam ser imputadas;
17.13. Caso esteja em curso processo administrativo de apuração de irregularidades 
na prestação de serviços, a Credenciada não poderá requisitar a rescisão contratual, 
enquanto o referido processo não for concluído;
17.14. Ao processo de descredenciamento aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos 
artigos 137 a 139 da Lei Federal no 14.133/2021.
18. DAS SANÇÕES A D M IN ISTRA TIVA S

18.1. A inobservância, pela Credenciada, de cláusula ou obrigações constantes do 
contrato, ou de dever originado de norma legal pertinente, autorizará a Administração 
Pública a aplicar, em cada caso, em observância ao artigo 156 da Lei Federal n° 
14.133/2021, nos seguintes termos:
I- Advertência;
II- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Termo de Credenciamento;
III- Impedimento de licitar e contratar;
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1o Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 3° A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 desta Lei.
§ 4° A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos.
§ 5° A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.
§ 6° A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.
§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.
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§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.2. A Secretária Municipal de Saúde será responsável pela aplicação das sanções e 
observará a previsão dos artigos 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021, 
mediante respectivo processo administrativo;
18.3. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria 
Municipal de Saúde. Caso a Credenciada não tenha nenhum valor a receber do 
Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 
o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial 
da multa;
18.4. A credenciada será cientificada, por escrito, da multa, sendo-lhe assegurado o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, para, se o desejar, recorrer ao 
Secretário Municipal de Saúde;
18.5. Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das 
penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública;
18.6. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior a empresa que apresentar 
documento fraudado ou falsa declaração para fins de habilitação neste processo 
seletivo;
18.7. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar, 
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu 
dentro do devido processo legal;
18.8. A partir da notificação dando o conhecimento da aplicação das penalidades, a 
Credenciada terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
intimação, para interpor defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
devendo ser dirigida ao Secretário Municipal de Saúde;
18.9. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste edital não ilidirá o 
direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das 
perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do 
SUS, seus usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade 
administrativa, civil ou criminal;
18.10. As sanções previstas neste edital poderão ser aplicas isolada ou 
cumulativamente, observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e 
a ampla defesa;
18.11. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos 
de força maior e caso fortuito.

19. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO CONTRATUAL

19.1. O CREDENCIANTE poderá extinguir o Termo de Credenciamento, sem
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qualquer ônus em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 
contratual ou obrigação imposta ao CREDENCIADO, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis;
19.2. Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 137 da Lei Federal no 14.133/2021;
19.3. O procedimento formal de extinção terá inicio mediante notificação escrita, 
entregue diretamente ao CREDENCIANTE, através do protocolo da Secretaria, ou, por 
via postal, com aviso de recebimento;
19.4. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados os autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente;
19.5. A solicitação de rescisão contratual, por interesse da contratada, deverá ser 
encaminhada à autoridade credenciante, no prazo mínimo de 90 (noventa dias);
19.6. O termo contratual poderá, ainda, ser rescindido de forma unilateral ou 
consensual, se convir às partes, por mútuo acordo, desde que não traga prejuízo ao 
Município, bem como a partir de decisão judicial, nos termos do artigo 138 da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

20. DO FORO

20.1. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro 
competente o da comarca de Duque de Caxias/RJ, com exclusão de qualquer outro.

21. DAS D ISPO SIÇÕ ES GERAIS

21.1. Este Edital deve ser interpretado de modo a propiciar a ampliação do número de 
credenciados para execução do objeto diretamente à população deste Município, o que 
não retira do interessado o dever de conhecer e preencher plenamente os requisitos 
necessários para se credenciar;
21.2. É facultada a Comissão de Chamamento Público ou a Autoridade Superior, em 
qualquer fase do procedimento de credenciamento, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo;
21.3. Fica assegurado ao Secretário Municipal de Saúde, mediante justificativa 
motivada, o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular ou 
revogar o presente Edital no todo ou em parte, ou ainda em qualquer ocasião 
antecedendo a data de entrega dos documentos de habilitação e poderá, por iniciativa 
própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das 
licitantes, realizar modificações nos termos do Edital. Estas modificações serão feitas 
mediante a emissão de errata, com publicação no Boletim Oficial do Município de 
Duque de Caxias;
21.4. A interessada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento;
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias;

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
CNPJ 29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br

Secretaria de
Saúde

DUQUE
DE CAXIAS

21.6. Ressalvadas as situações em que a Lei exige publicação em órgão oficial de 
imprensa, as comunicações encaminhadas aos interessados e credenciados serão feitas 
por e-mail ou correspondência postal, preferencialmente nesta ordem;
21.7. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a seu critério, criar, modificar, 
suspender, anular ou extinguir quaisquer tipos de procedimentos objeto deste edital, 
sem que disto decorra qualquer direito aos participantes, observado o disposto nos 
artigos 148 e 149, da Lei Federal n° 14.133/2021;
21.8. A Administração poderá inabilitar o Credenciado, por despacho fundamentado, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento 
que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnicas e a regularidade fiscal da 
interessada, nos termos do art. 64, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021;
21.9. Qualquer pedido de esclarecimento ou informações complementares em relação
a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser 
encaminhado, por escrito, à Comissão do Chamamento Público da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Alameda James Franco, n° 03, Jardim Primavera, 
Duque de Caxias/RJ - CEP: 25.215-060, ou enviado para o e-mail:
credendamento.smsdc@duquedecaxias.rj.gov.br;
21.10. Os casos omissos serão submetidos a parecer da Assessoria Jurídica da 
Procuradoria Geral do Município;
21.11. Não serão aceitos documentos com a vigência vencida;
21.12. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos, salvo nos 
casos expressamente permitidos em lei;
21.13. Os usuários do Sistema Único de Saúde -  SUS poderão denunciar 
irregularidades perante a Ouvidora da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de 
Caxias-SMSDC, referente à prestação dos serviços objeto deste credenciamento;
21.14. A participação neste Edital de Credenciamento implica, automaticamente, na 
aceitação integral dos termos deste Edital, seus Anexos, leis e normas aplicáveis;
21.15. A data de entrega dos envelopes de documentação de habilitação poderá ser 
transferida por conveniência da SMSDC;
21.16. Este Edital é instrumento de adesão, no qual todos que participam estão 
automaticamente de acordo com suas condições;
21.17. De acordo com o Art. 4° do Decreto n° 11.878 de 09 de janeiro de 2024, o 
credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

22. INFORM AÇÕES COMPLEMENTARES

22.1. Fazem parte integrante deste Edital:

A N EX O  I R eq u erim en to  de C reden ciam ento

A N EX O  II R elatório  dos P roced im en tos/S erviços a serem  p restados, con form e T abela SUS

A N EX O  III D eclaração  de C om p rovação de A tend im en to  ao  art. 7 ° , X X X III, da C R FB /88

A N EX O  IV D eclaração  de A tend im en to ao  art. 14, IV  da L ei Fed eral n° 14.133/20221
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A N EX O  V D eclaração  de A tend im en to ao  §4° do art. 26, da L ei Fed eral n° 8.080/90

A N EX O  V I D eclaração  de A tend im en to ao  art. 63, IV , da L ei Fed eral n° 14.133/2021

A N EX O  V II D eclaração  de A tend im en to  ao  art. 63, §1°, da L ei Fed eral n° 14.133/2021

A N EX O  V III D eclaração  de R esp on sab ilidad e de eventuais despesas p rocessuais

A N EX O  IX D eclaração  de D isp onib ilidad e de recu rsos hum anos técnicos e de eq uipam entos

A N EX O  X D eclaração  de C om p osição  de Equipe M éd ica e/ou  T écnica

A N EX O  XI D eclaração  de C apacid ad e de A tend im en to

A N EX O  XII D eclaração  de C apacid ad e T écnica e O p eracion al

A N EX O  X III T erm o de R eferência

A N EX O  XIV M inuta E xtrato de C ontrato e M in uta T erm o de C reden ciam ento /C on trato

A N EX O  X V T ab ela SUS - http ://sig tap .datasus.gov .br/tabela-un ificada/avv/sec/in ido.jsp

Duque de Caxias, 04 de fevereiro de 2025.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado de forma digital por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2025.02.04 10:31:52 -03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. n° 23.098-0
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ANEXO I

REQUERIM ENTO DE CREDENCIAMENTO 

Ref.: Edital de Credenciamento n° 001/2025

RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
CEP:
TELEFONE (DDD):
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços conforme Edital publicado por esta 
secretaria, declarando, sob as penas da lei, que:
a) as informações prestadas neste período de credenciamento são verdadeiras;
b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado;
c) conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as condições para o 
cumprimento das obrigações do objeto do credenciamento, com as quais concorda;
d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos;
e) não se enquadra nas situações de impedimento previstos em lei;
f) os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, 
com o registro no conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade 
instalada, a infraestrutura adequada à prestação dos serviços, conforme exigido;
g) realizará todas as atividades a que se compromete.

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento.

Duque de Caxias,_____ d e___________________de________

RAZÃO SOCIAI/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAI/ ASSINATURA

I n 1- - '  1  1  _ *  1  - - ' 1  - l r  L ^ r ~í £_*1 r  1_   1  - 1
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ANEXO II

RELATÓRIO DOS PROCEDIMENTOS/SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

_________________ , inscrita no CNPJ n°___________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)___________, portador(a) da Carteira de Identidade no____________e do CPF
no___________, DECLARA, que se encontra apta para prestar os serviços abaixo descritos,
tendo como tabela referencial, a Tabela SUS.

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS

QUANTITATIVO VALOR (R$)

01
02

Duque de Caxias,_____de de

RAZAO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
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DECLARAÇAO DE COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

_________________ , inscrita no CNPJ n°___________, por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)___________, portador(a) da Carteira de Identidade no____________e do CPF
no___________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal no
14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. ***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 14, IV DA LEI FEDERAL N°
14.133/2021

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa _____  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° _______ ,
localizada no endereço_______ , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)________ , portador
do RG n°________ , e CPF/MF n°________ , vem declarar que não existe em seus quadros
funcionais, servidores públicos da contratante exercendo funções de Gerência, 
Administração ou Tomada de Decisão, na forma do art. 14°, inciso IV da Lei Federal no 
14.133/2021.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO §4° DO ART. 26 DA LEI N° 8.080/90

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa _____  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° _______ ,
localizada no endereço_______ , neste ato representada pelo (a) Sr.(a)________ , portador
do RG n °________ , e CPF/MF n °________ , vem declarar que seus sócios e/ou diretores,
não ocupam cargo ou função de chefia ou assessoramento no SUS, nem no âmbito da 
Administração Municipal, Estadual ou Federal, nos termos do art. 26°, §4° da Lei no 
8.080/90.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa_____pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n °_______ , localizada
no endereço_______, neste ato representada pelo (a) Sr.(a)________, portador do RG n°
________ , e CPF/MF n°_______ , vem declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO ART. 63, §1°, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa_____pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n °_______ , localizada
no endereço_______, neste ato representada pelo (a) Sr.(a)________, portador do RG n°
________ , e CPF/MF n °________, vem declarar que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrefa das propostas, 
nos termos do art. 63, §1° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO POR EVENTUAIS DESPESAS
PROCESSUAIS

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa _____  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° _______ ,
localizada no endereço_______ , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)________ , portador
do RG n° ________ , e CPF/MF n° ________ , vem pela presente declarar que se
responsabiliza por toda e qualquer despesa que a CREDENCIANTE venha a sofrer em 
processo judicial, civil ou até administrativamente, promovido por terceiros que 
reclamam da má qualidade dos serviços ora contratados.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
CNPJ 29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS TÉCNICOS E
DE EQUIPAMENTOS

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa _____  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° _______ ,
localizada no endereço_______ , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)________ , portador
do RG n ° ________ , e CPF/MF n ° ________ , vem pela presente declarar que possui
disponibilidade de recursos humanos técnicos e de equipamentos especializados mínimos 
que garanta a prestação da assistência na forma exigida neste Edital e Termo de 
Referência.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
CNPJ 29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ANEXO X

DECLARAÇAO DE COMPOSIÇÃO DE EQUIPE MÉDICA E/OU TÉCNICA 

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa _____  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° _______ ,
localizada no endereço_______ , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)________ , portador
do RG n °________ , e CPF/MF n °________ , vem pela presente declarar a composição de
Equipe Médica e/ou Técnica, com as respectivas formações profissionais e números de 
inscrições no conselho da classe profissional.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
CNPJ 29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa _____  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° _______ ,
localizada no endereço_______ , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)________ , portador
do RG n°________ , e CPF/MF n°________ , vem pela presente apresentar a capacidade de
atendimento para os procedimentos ofertados abaixo:

ITEM CÓDIGO E S P E C IF IC A Ç Ã O  D O S  P R O C E D IM E N T O S QUANT/DIA QUANT/MÊS
0 1

0 2

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
CNPJ 29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ANEXO XII

DECLARAÇAO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Ref.: Edital de Credenciamento no 001/2025

A empresa _____  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° _______ ,
localizada no endereço_______ , neste ato representada pelo (a) Sr.(a)________ , portador
do RG n °________ , e CPF/MF n ° ________ , declara para os devidos fins que possui
capacidade técnica e operacional para a execução de registro informatizado dos 
procedimentos realizados. Declara, ainda, que tem condições de apresentar os relatórios 
trimestrais sobre todos os serviços a serem prestados.

Duque de Caxias,_____de de

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ/ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ ASSINATURA

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
CNPJ 29.138.328/0001-50 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ANEXO XIII

TERM O DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto estabelecer as diretrizes gerais para o 
credenciamento de pessoas jurídicas especializadas prestadoras de serviços de 
análises clínica e exames laboratoriais para atender Unidades de Saúde de 
Urgência, Emergência e Ambulatório do Município de Duque de Caxias, bem como 
dispor sobre as regras e condições para atendimento dos usuários que buscam por 
atendimento na rede municipal de saúde.
1.2. A presente seleção visa garantir maior cobertura de atendimento aos usuários, 
bem como a integralidade da prestação dos serviços de saúde, oferecendo a 
população exames que complementem os já ofertados por esta municipalidade, 
conforme as condições e especificações contidas neste termo de referência.
1.3. Conforme art. 6°, inciso XLIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que,preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados.
1.4. O credenciamento não tem caráter competitivo. O critério de seleção é o 
previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, ou seja, paralela e não 
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas sendo o critério para 
distribuição da demanda o rateio entre os credenciados.

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. Os serviços envolvem critérios para realização de exames laboratoriais de 
análises clínicas, anatomia, patológica e citologia, com fornecimento de 
equipamentos, materiais pré analítico, analítico e pós analítico, manutenção e 
recursos humanos necessários para atendimento às demandas das unidades de 
Saúde de Urgência, Emergência e Ambulatório do Município de Duque de Caxias, 
sendo os serviços de análises laboratoriais, indispensáveis ao diagnóstico de 
inúmeras patologias, objetivando a redução de risco de doenças e outros agravos, 
através dos resultados e monitoramento da evolução das doenças, resultando em 
tratamentos mais eficazes.
2.1.1. Serão realizados exames ambulatoriais, hospitalares, de diagnóstico e exames 
complementares, de acordo com a necessidade de oferta habitual do SUS, bem como, 
os relacionados no ANEXO XV.
2.2. Será permitida a participação somente os estabelecimentos de saúde que 
efetivamente se encontrem em atividade e com capacidade técnica para prestar
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serviços, segundo definições deste Termo de Referência.
2.3. Os procedimentos devem ser realizados dentro do Município de Duque de 
Caxias, devendo a CONTRATADA possuir condições mínimas para prestar os 
serviços constantes neste Termo de Referência, bem como capacidade de atender a 
demanda solicitada pela Secretaria de Saúde.
2.3.1. É primordial que a contratada possua, no mínimo, uma unidade de 
atendimento no Município de Duque de Caxias para processamento de exames de 
alta complexidade analítica, devendo essa, ser provida de espaço e mão de obra 
adequada a coleta e/ou recebimento de qualquer material necessário a realização dos 
exames, bem como, transporte compatível ao envio do mesmo para o local de 
análise, observando -se o prazo de coleta e entrega de resultados descritos neste 
documento;
2.4. O Procedimento de coleta do material biológico para análise clínicas e 
patológicas será realizado somente para as solicitações procedentes dos serviços de 
saúde do município de Duque de Caxias.
2.5. As variações da Tabela Unificada SUS - SIGTAP, valores e demais atributos serão 
acompanhadas através do endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br, conforme 
atualização executada pelo Ministério da Saúde.

3. JUSTIFICATIVA

O presente Chamamento Público tem como objetivo atender a necessidade crescente 
dos usuários do Sistema Único de Saúde, visando ampliar e fortalecer o atendimento 
da Rede Municipal de Saúde que precisam de exames ambulatoriais, hospitalares, 
diagnóstico, imagem, exames complementares, atendimento clínico, fisioterapêutico, 
diagnóstico de patologias e demais procedimentos constantes na Tabela SUS, 
possibilitando, assim, a prevenção de doenças, estabelecendo estágio e gravidade, 
assumindo um papel fundamental assistência na população.

Diante da importância do apoio diagnóstico na rede de atenção à saúde e ante a 
necessidade de manter o atendimento já realizado, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
07 (sete) dias por semana, faz-se necessário manter as diretrizes de apoio diagnóstico, 
capazes de atender de forma adequada às necessidades da população que busca por 
atendimento na rede municipal de saúde.

A atenção em saúde é norteada pelos princípios da acessibilidade, coordenação do 
cuidado, vínculo, continuidade e integralidade e, para atender esses princípios, a 
Secretaria Municipal de Saúde desenvolve programas e ações, considerando a 
diversidade das necessidades de saúde dos usuários.

Ademais, considerando que a saúde é um direito de todos previsto na Constituição
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Brasileira, cabendo às três esferas de governo a responsabilidade por essa assistência 
e, visando dar continuidade na execução dos exames, permitindo a avaliação dos 
sintomas e colaborando na elucidação da patologia e no acompanhamento do 
tratamento, portanto, o credenciamento de prestadores de serviços torna-se 
indispensável a este Município, que se compromete em fazê-lo com eficiência e ao 
menor custo possível, de acordo com os limites orçamentários e financeiros 
disponíveis, conforme especificações técnicas e objetivas descritos neste Termo de 
Referência.

Assim, considerando que o Chamamento Público, nos termos do art. 74, IV, e do art. 
79 da Lei Federal n° 14.133/21, poderá ser utilizado em hipóteses que possibilitem a 
realização de contratações paralelas e não excludentes — caso em que é viável e 
vantajosa para a administração a realização de contratações simultâneas e 
padronizadas, com a possibilidade de credenciamento de diversos prestadores de 
serviços que atendam aos requisitos mínimos de qualificação, em igualdade de 
condições, considerando os valores pré-fixados na Tabela SUS, cujos valores dos 
procedimentos referenciais estão defasados em comparação com os valores 
praticados no mercado, restando demonstrada a economicidade e a vantajosidade da 
contratação, apresentando-se como a solução mais eficaz para a Administração 
Pública.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

Consiste o presente processo de inexigibilidade uma vez que o sistema de 
credenciamento é um conjunto de procedimentos por meio dos quais a 
Administração Pública credencia, mediante chamamento público, todos os 
prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços e, inclusive, 
quando o interesse público for melhor atendido com a contratação do maior número 
possível de prestadores simultâneos, ou seja, não há possibilidade de competição.

Justifica-se tal procedimento com fundamento nos artigos 74, IV e 79 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, visto que a modalidade do credenciamento permite que todo e 
qualquer interessado na prestação dos serviços poderá fazê-lo, uma vez que os 
pagamentos são realizados mediante os parâmetros definidos na Tabela SUS.

5. D O S CRITÉRIO S DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1. A Comissão de Chamamento Público verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
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requisitos estabelecidos no Edital, e que contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.2. Na aceitação das propostas e da habilitação, a Comissão de Chamamento 
Público poderá solicitar que sejam sanados erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A prestação dos serviços terá início após a assinatura do Termo de 
Credenciamento e deverá ser realizada pela credenciada conforme proposta 
apresentada.
6.2. No ato do credenciamento a credenciada deverá apresentar relação dos 
procedimentos que se encontra apta a credenciar, informando, ainda, a especificação 
dos exames, itens, códigos e valores conforme disposto na Tabela SUS, nos termos do 
ANEXO II.
6.3. Os procedimentos devem ser realizados dentro do Município de Duque de 
Caxias, devendo a CONTRATADA possuir condições mínimas para prestar os 
serviços constantes neste Termo de Referência, bem como capacidade de atender a 
demanda solicitada pela Secretaria de Saúde;
6.4. É primordial que a contratada possua, no mínimo, uma unidade de 
atendimento no Município de Duque de Caxias para processamento de exames de 
alta complexidade analítica, devendo essa, ser provida de espaço e mão de obra 
adequada a coleta e/ou recebimento de qualquer material necessário a realização dos 
exames, bem como, transporte compatível ao envio do mesmo para o local de 
análise, observando -se o prazo de coleta e entrega de resultados descritos neste 
documento;
6.5. O credenciado deverá possuir recursos humanos especializados: pessoal 
técnico, operacional e administrativo, em número suficiente para desenvolver a todas 
as atividades previstas, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de 
saúde do trabalhador, contendo no quadro funcional farmacêutico bioquímico, 
biólogo ou biomédico, técnicos de laboratório, com habilitação na área da saúde, 
alocados em turno ou plantão;
6.6. O credenciado deverá possuir os materiais, equipamentos, instrumentais 
insumos e reagentes laboratoriais, material de coleta e todo o material de expediente, 
bem como, equipamentos de tecnologia, informação e comunicação, garantindo a 
execução da entrega de seus resultados de forma impressa e/ou digital;
6.7. A credenciada será responsável pelo armazenamento e descartes das amostras 
biológicas, respeitando PGRSS da Unidade de saúde alocada, baseado nas 
normativas técnicas do INEA;
6.8. A credenciada deverá comprovar o registro dos materiais, insumos, 
equipamentos junto ao Ministério da Saúde/ ANVISA;
6.9. A credenciada deverá comprovar o registro dos trabalhadores envolvidos no
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processo de análises clínicas, anatomopatológico, junto aos seus respectivos 
conselhos regionais e fiscalizadores;
6.10. A credenciada deverá estar inscrito em controle de qualidade externo, 
aprovado pela Sociedade Brasileira de Análises Clinícas, com avaliação mensal a ser 
disponibilizada quando solicitado pela contratante;
6.11. A credenciada deverá manter equipamentos devidamente calibrados e 
validados pelos controles internos de qualidade, com certificação de empresa 
reconhecida pela sociedade brasileira de análises clínicas;
6.12. A credenciada deverá realizar análise que contemple caracteristicas fisico- 
químicas e microbiológicas utilizadas nos processos analíticos;
6.13. A credenciada deverá realizar o descarte de amostras biológicas respeitando 
as normativas descritas nos PGRSS das unidades de Saúde;
6.14. Os materiais utilizados deverão ter prazo de validade mínimo de 12 meses a 
partir da data da entrega, exceto nos casos em que o produto comprovadamente 
possuir prazo de validade inferior em virtude de suas características de composição;
6.15. Os serviços de realização de exames Laboratoriais de Análises Clínicas 

compreenderão fundamentalmente:
I. Coleta e transporte (interno e externo) do material biológico em Unidades 
de Saúde Municipais, desta cidade;
II. Coleta de material biológico em Unidade própria, no caso dos exames 
prescritos em atendimentos ambulatoriais;
III. Processamento e resultados de todos os exames Laboratoriais de Análises 
Clínicas;
VI. Entrega dos laudos em papel e/ou por meio eletrônico.

6.16. O credenciado deverá realizar a coleta ou o recebimento do material em suas 
instalações, mediante apresentação de "Pedido de Exame", emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com carimbo e assinatura do profissional habilitado a realizar 
solicitações de exames laboratoriais, sendo estritamente necessário a apresentação 
dessa requisição de exame, o que irá conferir responsabilidade e equidade ao 
protocolo proposto;
6.17. A SMS não se responsabilizará pelo pagamento à contratada de exames 
realizados em desacordo com o "Pedido de Exame" original, não sendo permitido o 
desmembramento de analitos que existam código junto a tabela SIGTAP, da mesma 
forma não está autorizado a cobrança de exames não pactuados pela tabela SIGTAP, 
também reafirmamos que não existe cobertura para Identificação automatizada;
6.18. Os exames descritos neste TR, deverão ser atendidos de forma ininterrupta, 24 
(vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, mediante solicitação do 
médico plantonista e ou rotina, e liberação do responsável designado quando couber 
ao ambulatório, observando ainda os seguintes prazos:

I- Exames coletados de pacientes em alto risco, em Unidade Hospitalar de 
Urgência e/ou emergência, deverão ser processados pela contratada no 
prazo máximo de 30 minutos após coleta ou recebimento da amostra;

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera -  CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
-

II-

Secretaria de
Saúde

DUQUE
DE CAXIAS

Após a coleta, quando a solicitação constar "Pedido Emergencial", os 
resultados deverão estar disponíveis no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
ressalvo técnicas que necessitem de maior tempo;

III- Em Caso de dengue ou outras doenças emergentes, bem como as 
infecciosas de interesse de saúde pública, os exames considerados de alta 
relevância para diagnóstico e tratamento deverão ser considerados de 
urgência, sendo as requisições sinalizadas "Urgente";

6.19. A credenciada deverá observar os padrões técnicos de qualidade na prestação 
dos serviços. Ficando constatado a má-qualidade na execução dos serviços, obriga-se 
a Credenciada a refazê-lo, sem qualquer custo adicional para o município. Neste 
caso, poderá ainda ser aplicada sanção, uma vez constatada qualquer hipótese que 
lhe dê ensejo.
6.20. A credenciada deverá ter condições de receber pacientes com mobilidade 
reduzida facilitando sua acessibilidade, bem como deverá possuir área física 
adequada a estes pacientes.
6.21. A credenciada compromete-se a prestar tratamento idêntico e com o mesmo 
padrão de eficiência do dispensado aos particulares, aos pacientes encaminhados 
pelos serviços de saúde do município, constituindo causa para rescisão imediata do 
Termo de Credenciamento qualquer tipo de discriminação.
6.22. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada 
a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional aos que 
estão elencados neste item, assinatura em guias e/ou documentos em branco ou de 
garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de qualquer importância a título 
de honorários, de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços 
solicitados e/ou prestados ao usuário, concernentes aos procedimentos autorizados 
pelo município de Duque de Caxias.
6.23. Aos usuários desta municipalidade é reservado o direito de denunciar a 
qualquer tempo e meio, eventuais irregularidades verificadas no atendimento ou na 
prestação dos serviços, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde a devida apuração, 
e, se for o caso, a imediata penalização da credenciada, no teor da lei e do Edital.
6.24. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada, sem motivo 
justificado será considerado como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas, 
neste instrumento e na legislação que rege a matéria;
6.24.1. O serviço, mesmo depois de realizado e aceito, poderá ser refeito, desde que 
comprovada a existência de má-fé do prestador ou condições inadequadas de 
realização que comprometam a integridade do resultado final dos exames;
6.25. Do responsável técnico:
6.25.1. Havendo necessidade de substituição ou inclusão de profissionais técnicos 
responsáveis pela execução dos serviços, a empresa credenciada deverá solicitar no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis antes da data do início da prestação de serviço por este 
profissional, através de Ofício Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, e 
encaminhar juntamente as cópias autenticadas dos seguintes documentos:
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a) Diploma de graduação na respectiva área;
b) Registro de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional da respectiva 
área;
c) Carteira do Conselho da respectiva área;
d) Carteira de Identidade e CPF, ficando dispensado se os dados constarem na 
carteira do respectivo conselho;
e) Título de Especialista, expedido pela sociedade que rege a especialidade e 
registrado no Conselho da respectiva área de acorco com o objeto do presente.

6.25.2. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos se dará das seguintes 
formas:
a) Profissional empregado da empresa: cópia do registro em carteira de trabalho 
ou da ficha de registro de empregados autenticada junto à Delegacia Regional do 
Trabalho.
b) Profissional sócio, diretor ou proprietário: cópia do contrato social e suas 
modificações em vigor ou da última Ata de eleição da diretoria, devidamente 
registrada no órgão competente.
c) Profissional autônomo que, presta serviços a empresa, mediante contrato de 
prestação de serviço: cópia do contrato em vigor.
6.25.3. Uma vez aprovadas as substituições e as inclusões citadas no subitem 6.25.1, 
serão lançadas por simples apostila.

7. DA ESTIM ATIVA DA DEMANDA E DESPESA

7.1. Na definição dos quantitativos foram considerados, além de contratações 
anteriores, a demanda reprimida, prevendo o quantitativo para o prazo de 12 (doze) 
meses;
7.2. Para formação do preço de referência dos itens, foram utilizados os valores 
integrais constantes da Tabela Unificada do SUS/SIGTAP;
7.3. Para obtenção do valor total estimado, foram considerados os valores 
unitários multiplicados pelo quantitativo anual encaminhado pelas unidades, 
totalizando o valor total de R$44.748.680,99 (quarenta e quatro m ilhões, setecentos e 
quarenta e oito m il, seiscentos e oitenta reais e noventa e nove centavos), conforme 
planilha em anexo.
7.4. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta do recurso 
consignado na dotação orçamentária:

U n id a d e  O rç a m e n tá ria P ro g ra m a  d e  T ra b a lh o E le m e n to  d e d e sp e sa F o n te  d e  re cu rso s

14.91 10.302.0018.2259 3390.3902 1600
14.91 10.301.0018.2255 3390.3902 1600
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8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. Constituem obrigações da CREDENCIADA, além das previstas no Edital e 
demais legislações pertinente, as quais se vincula:
8.1.1. Cumprir, a contento, nos termos deste regulamento, nas condições de sua 
proposta e do edital, os serviços propostos aos usuários do município;
8.1.2. Manter, durante a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade 
com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no regulamento, devendo comunicar a Secretaria Municipal de 
Saúde de Duque de Caxias, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do mesmo;
8.1.3. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados ou prepostos, obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força da lei, ligadas a execução do objeto, responsabilidade esta que não será 
excluída ou reduzida pela fiscalização e pelo acompanhamento da Secretaria 
Municipal de Saúde de Duque de Caxias;
8.1.4. Responder por danos materiais ou morais, causados por seus empregados e 
prepostos diretamente ao município de Duque de Caxias ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo;
8.1.5. Disponibilizar, sempre que necessário, os seguintes documentos:
a) Programa de capacitação e registros dos treinamentos;
b) Procedimentos operacionais padrão escritos, atualizados e acessíveis;
c) Pasta funcional com comprovação de documentos, vacinação e outros;
d) Procedimentos para o tratamento de sugestões e reclamações dos usuários;
8.1.6. Quanto à equipe profissional:
8.1.6.1. O credenciado deverá possuir recursos humanos especializados: pessoal 
técnico, operacional e administrativo, em número suficiente para desenvolver a todas 
as atividades previstas, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de 
saúde do trabalhador, contendo no quadro funcional farmacêutico bioquímico, 
biólogo ou biomédico, técnicos de laboratório, com habilitação na área da saúde, 
alocados em turno ou plantão;
8.1.6.2. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em 
virtude de lei ou regulamento recaia ou venha a recair sobre os serviços, bem como 
por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outras 
decorrentes da relação empregatícia entre a credenciada e seus empregados, bem 
como pelos danos/prejuízos causados aos pacientes/usuários da contratante e a 
terceiros decorrentes de culpa ou dolo;
8.1.6.3. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal, empregados e 
equipe técnica, para a execução do objeto do Edital, incluídos a remuneração, 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultante de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o contratante, nem poderá onerar o objeto do Edital;
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8.1.6.4. Fornecer uniformes, crachás e equipamentos de proteção individual (EPI) 
para a equipe técnica;
8.1.6.5. Efetuar a avaliação periódica, supervisionar e orientar a atuação dos 
funcionários;
8.1.6.6. Efetuar a avaliação periódica de todos os profissionais;
8.1.7. Quanto aos equipamentos:
8.1.7.1. Efetuar as qualificações de instalação, operacional e de desempenho dos 
equipamentos instalados, bem como as calibrações, manutenções preventivas e 
corretivas de todos os equipamentos.
8.1.8. Quanto à garantia de qualidade:
8.1.8.1. Implantar e manter sistema de monitoramento contínuo de temperatura dos 
ambientes e equipamentos em que isto seja necessário;
8.1.8.2. Implantar e manter um sistema de garantia de qualidade e Implantar e 
política de gestão de equipamentos;
8.1.8.3. A credenciada deverá estar inscrito em controle de qualidade externo, 
aprovado pela Sociedade Brasileira de Análises Clinícas, com avaliação mensal a ser 
disponibilizada quando solicitado pela contratante;
8.1.8.4. Garantir a qualidade da prestação do serviço, comprometendo-se a tomar as 
devidas providências, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a 
comunicação emitida pelos responsáveis;
8.1.8.5. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;
8.1.8.6. Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução da prestação de 
serviços resultante do certame;
8.1.9. Quanto ao fornecimento de insumos:
8.1.9.1. Manter uma grade de insumos permanentemente;
8.1.9.2. Fornecer todo material necessário para as atividades, observados os 
requisitos necessários, como data de validade mínima de 12 meses a partir da data da 
entrega, exceto nos casos em que o produto comprovadamente possuir prazo de 
validade inferior em virtude de suas características de composição;
8.1.10. Quanto aos serviços:
8.1.10.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, equipamentos, 
instrumentais insumos e reagentes laboratoriais, material de coleta e todo o material 
de expediente, bem como, equipamentos de tecnologia, informação e comunicação, 
garantindo a execução da entrega de seus resultados de forma impressa e/ou digital;
8.1.10.2. Efetuar a prestação dos serviços nas unidades de saúde para a qual for 
credenciada, ou ainda, em suas dependências, no caso de atendimento ambulatorial, 
mediante apresentação das guias de Autorização e/ou pedidos médicos, 
obrigatoriamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Duque de 
Caxias;
8.1.10.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias a 
mudança de local ou horário de atendimento aos usuários, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias corridos;
8.1.10.4. Prestar atendimento a todos os pacientes encaminhados pelo contratante,
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inclusive, àqueles que não deambulam, em cadeira de rodas e/ou macas;
8.1.10.5. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações 
exigidas pela técnica profissional dos serviços contratados que lhe forem aplicados;
8.1.10.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente 
credenciamento, sem solicitação formal e posterior autorização da Secretaria 
Municipal de Saúde de Duque de Caxias por escrito;
8.1.10.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, nos termos do art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021;
8.1.10.8. O credenciado deverá possuir, no mínimo, uma unidade de atendimento no 
Município de Duque de Caxias para processamento de exames de alta complexidade 
analítica, devendo essa, ser provida de espaço e mão de obra adequada a coleta e/ou 
recebimento de qualquer material necessário a realização dos exames, bem como, 
transporte compatível ao envio do mesmo para o local de análise, observando -se o 
prazo de coleta e entrega de resultados descritos neste documento;
8.1.10.9. O credenciado deverá atender, durante todo o período de vigência 
contratual, os requisitos de qualificação exigidos no edital do certame;
8.1.10.10. Atender prontamente às reclamações do município de Duque de Caxias, 
bem como reparar, corrigir, o objeto do Edital em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da prestação dos serviços.

8.2. São obrigações do Município de Duque de Caxias:
8.2.1. Efetuar pagamento dos serviços, na forma e condições aprazadas;
8.2.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da 
prestação de serviços;
8.2.3. Implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços de 
modo a obter resultado correto e eficaz;
8.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelas credenciadas com relação ao objeto;
8.2.5. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho;
8.2.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelas credenciadas, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvado a 
ocorrência de casos de caso fortuito e força maior, justificados e aceitos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, não deverá ser interrompido;
8.2.7. Responsabilizar-se pela manutenção predial corretiva e preventiva das 
instalações, executando serviços de serralheria, elétrica, pintura e hidráulica, sempre 
que necessário;
8.2.8. Responsabilizar-se pela contratação de empresa especializada para 
manutenção preventiva e corretiva do gerador de energia, incluindo testes de 
validação, qualificação do equipamento e abastecimento com o combustível 
recomendado pelo fabricante;
8.2.9. Responsabilizar-se pela contratação de empresa especializada para a limpeza
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e higienização e de empresa especializada em segurança patrimonial;
8.2.10. Responsabilizar-se pelo abastecimento de água e energia elétrica para 
execução das atividades;
8.2.11. Responsabilizar-se pelo recolhimento de resíduos sólidos, biológicos e não 
biológicos gerados em decorrências dos serviços prestados, conforme normas 
técnicas de descarte;

9. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A fiscalização será exercida por meio da Secretaria Municipal de Saúde, através 
de avaliações periódicas, visitas, auditorias, treinamentos, comunicações escritas e 
outras atividades correlatas, conforme previsão dos artigos 35 a 37 do Decreto 
Municipal n° 8.641/2024, nos seguintes termos:
9.1.1. A fiscalização por meio da Secretaria Municipal de Saúde não exclui e nem 
reduz a responsabilidade do CREDENCIADO, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
9.1.2. A Secretaria Municipal de Saúde, através de servidores designados para tal 
responsabilidade, poderá visitar as instalações da contratada, em qualquer tempo, 
para verificar condições de higiene, limpeza e quaisquer outros fatores que 
influenciem na realização dos serviços, para fins de avaliar se estão sendo 
observadas as normas e regulamentos pertinentes;
9.1.3. Ao CREDENCIADO é assegurado o acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto contratado, que será efetivada por 1 (um) Gerente e mais 3 (três) 
servidores, sendo 1 (um) fiscal e 2 (dois) suplentes, a serem designados mediante Ato 
Administrativo pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde;
9.1.4. Ao Fiscal do Contrato caberá: a elaboração de relatórios de fiscalização 
justificados e fundamentados; o acompanhamento em campo dos serviços (se 
couber); a verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a 
liquidação dos pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades 
competentes acerca da necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão 
contratual; a pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada 
na execução do instrumento contratual, conforme previsão no artigo 36, II, do 
Decreto Municipal no 8.641 de 02 de janeiro de 2024;
9.1.5. Ao Gerente do Contrato caberá: o controle injustificado dos custos para a 
administração pública, de insumos, bens ou serviço; a confecção de registros e 
planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem ou serviços 
necessários ao desempenho de suas funções; a emissão de pronunciamento 
fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações contratuais; recomendar 
a aplicação de sanções e/ou rescisões ao gestor da pasta, após o devido processo 
legal; elaboração de relatório final conclusivo, referente à satisfatória execução do 
objeto contratado, que deverá ser acostado ao processo administrativo de 
contratação; recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes, conforme

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera -  CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ
-

Secretaria de
Saúde

DUQUE
DE CAXIAS

previsão do artigo 36, I, do Decreto Municipal no 8.641 de 02 de janeiro de 2024;
9.1.6. Independente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciência de 
falhas na execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência à 
autoridade hierarquicamente superior ou ao próprio gerente do contrato, conforme 
disposto no artigo 37 do Decreto Municipal no 8.641 de 02 de janeiro de 2024.

10. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As empresas credenciadas serão remuneradas pelos procedimentos 
efetivamente realizados, com base nos valores unitários estabelecidos na Tabela 
Unificada de Procedimentos SUS;
10.2. O Credenciado deverá encaminhar a documentação comprobatória para 
faturamento (solicitação de pagamento, guias de autorização, laudos, relação 
nominal dos pacientes atendidos, certidões negativas, cópia do contrato, dentre 
outros) para a Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, localizada no 
endereço Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera - CEP 25215-265 - Duque de 
Caxias/RJ, até o 14° (décimo quarto) dia útil de cada mês, concomitantemente, com o 
envio da base de dados ao Data Center.
10.3. O pagamento será efetuado após a apresentação da produção de faturamento e 
após conferência pela autoridade competente dos documentos comprobatórios dos 
serviços prestados, mediante apresentação de nota fiscal e, se for o caso, 
condicionado ao repasse do recurso correspondente, em observância ao disposto no 
artigo 44 e Anexo III do Decreto Municipal n° 8.641, de 02 de janeiro de 2024, bem 
como as demais legislações pertinentes.
10.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias reserva-se ao direito de 
realizar análises técnicas e financeiras dos documentos apresentados para 
pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobrados, sem qualquer 
custo para a Credenciada, que se obriga a suportá-la, prestando todos os 
esclarecimentos necessários.
10.5. No caso de serem feitas glosas aos documentos apresentados, a Secretaria 
Municipal de Saúde de Duque de Caxias deverá comunicar por escrito à credenciada, 
que poderá substituí-los na competência seguinte. Se as glosas forem feitas 
indevidamente, o Município pagará o "quantum" final devido no próximo 
faturamento.
10.6. A credenciada deverá apresentar, também, como condição para o recebimento 
de cada parcela, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade:
a) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS;
b) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço -  FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal.
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
10.7. Para execução do pagamento, a credenciada deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida, sem rasura, em data legível, o nome do Fundo Municipal 
de Saúde, CNPJ n° 11.128.809/0001-10, informando o número de sua conta corrente,
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nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos.
10.8. É expressamente vedada a cobrança em qualquer hipótese de sobretaxa ao 
preço contratado quando do pagamento dos serviços prestados pela credenciada.
10.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à credenciada e o pagamento ficará pendente até que 
a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogadona forma do art. 106 da Lei Federal 
n° 14.133/2021.

12. DO REAJUSTE D O S VALORES

12.1. O reajuste dos valores estipulados seguirá estritamente a evolução 
correspondente da tabela SUS publicada pelo Ministério da Saúde, não podendo ser 
reajustado de qualquer outra maneira.
12.2. Eventual reajuste do termo de credenciamento observará os termos da Lei 
Federal n° 14.133/21.

13. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS

13.1. O desatendimento, pelo CREDENCIADO, de quaisquer exigências Contratuais 
e seus anexos, garantido o contraditório e a ampla defesa e, de acordo com a conduta 
reprovável (infração), a sujeitará às sanções administrativas previstas no artigo 156 
da Lei Federal n° 14.133/2021, nos seguintes termos:
I. Advertência;
II. Multa sobre 10% (dez por cento) do valor global do contrato, na forma prevista 
no Edital de Chamamento Público e/ou no contrato;
III. Impedimento de licitar e contratar;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1o Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
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§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
§ 3° A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, será de 10% do valor global 
do termo contratual e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
§ 4° A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.
§ 5° A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.
§ 6° A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.
§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.
§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.2. A Secretária Municipal de Saúde será responsável pela aplicação das sanções e 
observará a previsão dos artigos 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL
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14.1. O CREDENCIANTE poderá extinguir o Termo de Credenciamento, sem 
qualquer ônus em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 
contratual ou obrigação imposta ao CREDENCIADO, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis;
14.2. Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência das 
hipóteses enumeradas no art. 137 da Lei Federal no 14.133/2021, que sejam aplicáveis 
a esta relação contratual;
14.3. Nas hipóteses de extinção de que tratam os incisos V e VII do art. 137 da Lei 
Federal no 14.133/2021, desde que ausente à culpa do CREDENCIADO, o 
CREDENCIANTE o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido;
14.4. O procedimento formal de extinção terá inicio mediante notificação escrita, 
entregue diretamente ao CREDENCIANTE ou por via postal, com aviso de 
recebimento;
14.5. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados os autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente;
14.6. O instrumento do credenciamento poderá, ainda, ser extinto nos termos do 
artigo 138 da Lei Federal n° 14.133/2021, nos seguintes casos:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da administração;
III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

15. DAS D ISPO SIÇÕ ES GERAIS

15.1. O CREDENCIANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
ser efetuada pelo CREDENCIADO, que porventura não tenha sido acordado neste 
Termo de Referência;
15.2. No decorrer do prazo contratual, ressalvadas as recomendações mais simples 
ou aquelas de urgência ou emergência, feitas pela fiscalização, não serão levadas em 
comunicações verbais;
15.3. Todas as comunicações que envolvem a execução do contrato deverão ser 
realizadas por escrito e entregues no protocolo do CREDENCIANTE e o 
CREDENCIADO mediante protoloco ou qualquer outro meio que comprove o seu 
recebimento, conforme o caso;
15.4. O CREDENCIADO obriga-se ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e 
condições do presente Termo de Referência.

16. DO FORO
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do presente Termo de Referência.
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CÉLIA DE FÁTIMA GUERRA M ARQUES ALMEIDA
Diretora do Departamento de Atenção à Saúde 

Mat. n° 37.774-0

APROVO o Termo de Referência, bem como todas as condições nele dispostas e 
AUTORIZO a contratação do serviço descrito, conforme artigo 3°, do Decreto 
Municipal n° 8.641 de 02 de janeiro de 2024.

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

Assinado de form a d ig ita l por 
CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2025.01.31 14:06:28 ~03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n° 23.098-0
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Secretaria de
Saúde

DUQUE
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ANEXO XIV

MINUTA DO EXTRATO DO CONTRATO E DO TERMO
DE CREDENCIAMENTO
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Espécie: TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Livro: 36/XXXX 
Termo: 36-XXX/XXXX

TERMO DE CREDENCIAMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E, DE OUTRO LADO, 
XXXXXXXXXXXXXXXX, ORIUNDO DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° XXX/XXXX, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO , localizado 

na Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ, inscrito no CNPJ n° 

29.138.328/0001-50, neste ato representado, por seu Prefeito Sr. JONATHAS REGO MONTEIRO 
PORTO NETO, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° 219.684-149, expedida 

pelo DIC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 161.077.197-41, que delega competência através da 

Lei Municipal n° 2.825, de 06 de janeiro de 2017, a Ilma. Secretária Municipal de Saúde, Sra. CÉLIA 

SERRANO DA SILVA, brasileira, casada, médica, portadora da carteira de identidade n° 5271388-0, 

expedida pelo CRM/RJ, e inscrita no CPF sob o n° 392.515.002-15 e, de outro lado, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o 

n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXX, n° XXXX, XXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXX/XX, CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representada pela Sra. XXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, 

XXXXXXXX, XXXXXXXX, portadora da Carteira de identidade n° XXXXXXXXX, expedida pelo XXXXX/XX, 

inscrita no CPF/MF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo n° 

XXX/XXXXXX/XXXX, contendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Legislação Aplicável

Este Termo rege-se por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como integrante do 

presente termo, bem como a Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, Lei Federal n° 8.080/1990, 

Decreto Federal n° 11.878/2024 e Decreto Municipal n°8.641/2024 e pelos preceitos de direito público, 

pela proposta da CREDENCIADA e pelas Cláusulas deste Termo, bem como pelo Edital e seus anexos. 

Parágrafo Único -  A CREDENCIADA declara conhecer todas as normas e concorda em sujeitar-se às 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras dela constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Objeto

O objeto do presente Termo é o Credenciamento da XXXXXXXXXXXX, para a prestação de serviços 

contínuos de ortodontia, com fornecimento de equipamentos e materiais ortodônticos de caráter
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personalizado e individual na rede municipal de Duque de Caxias, bem como dispõe sobre as regras e 

condições para atendimento dos usuários que buscam por atendimento na rede municipal de saúde, 

oriundo do Chamamento Público n° XXX/XXX/XXXX, conforme o constante no Processo Administrativo n° 

XXX/XXXXXX/XXXX.

Parágrafo Único -  O objeto deverá ser executado com estrita observância de todas as exigências, prazos, 

normas técnicas, especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de 

atividades e serviços de saúde, obrigações e demais condições gerais e especiais contidas no Edital de 

Chamamento Público n° XXX/XXXX e seus anexos, garantindo o atendimento gratuito à população.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Condições de Execução
Para atender o objeto deste Termo, a CREDENCIADA obriga-se a observar as regras de admissão de 

pacientes estabelecidas abaixo:

I. A prestação dos serviços terá início após a assinatura do Termo de Credenciamento e deverá ser 

realizada pela credenciada conforme proposta apresentada.

II. No ato do credenciamento a credenciada deverá apresentar relação dos procedimentos que se 

encontra apta a credenciar, informando, ainda, a especificação dos exames, itens, códigos e 

valores conforme disposto na Tabela SUS, nos termos do ANEXO II.

III. Os procedimentos devem ser realizados dentro do Município de Duque de Caxias, devendo a 

CONTRATADA possuir condições mínimas para prestar os serviços constantes neste Termo de 

Referência, bem como capacidade de atender a demanda solicitada pela Secretaria de Saúde;

IV. É primordial que a contratada possua, no mínimo, uma unidade de atendimento no Município de 

Duque de Caxias para processamento de exames de alta complexidade analítica, devendo essa, 

ser provida de espaço e mão de obra adequada a coleta e/ou recebimento de qualquer material 

necessário a realização dos exames, bem como, transporte compatível ao envio do mesmo para o 

local de análise, observando-se o prazo de coleta e entrega de resultados descritos neste 

documento;

V. O credenciado deverá possuir recursos humanos especializados: pessoal técnico, operacional e 

administrativo, em número suficiente para desenvolver a todas as atividades previstas, 

observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador, contendo no 

quadro funcional farmacêutico bioquímico, biólogo ou biomédico, técnicos de laboratório, com 

habilitação na área da saúde, alocados em turno ou plantão;

VI. O credenciado deverá possuir os materiais, equipamentos, instrumentais insumos e reagentes 

laboratoriais, material de coleta e todo o material de expediente, bem como, equipamentos de 

tecnologia, informação e comunicação, garantindo a execução da entrega de seus resultados de 

forma impressa e/ou digital;
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VII. A credenciada será responsável pelo armazenamento e descartes das amostras biológicas, 

respeitando PGRSS da Unidade de saúde alocada, baseado nas normativas técnicas do INEA;

VIII. A credenciada deverá comprovar o registro dos materiais, insumos, equipamentos junto ao 

Ministério da Saúde/ANVISA;

IX. A credenciada deverá comprovar o registro dos trabalhadores envolvidos no processo de análises 

clínicas, anatomopatológico, junto aos seus respectivos conselhos regionais e fiscalizadores;

X. A credenciada deverá estar inscrito em controle de qualidade externo, aprovado pela Sociedade 

Brasileira de Análises Clínicas, com avaliação mensal a ser disponibilizada quando solicitado pela 

contratante;

XI. A credenciada deverá manter equipamentos devidamente calibrados e validados pelos controles 

internos de qualidade, com certificação de empresa reconhecida pela sociedade brasileira de 

análises clínicas;

XII. A credenciada deverá realizar análise que contemple características físico-químicas e 

microbiológicas utilizadas nos processos analíticos;

XIII. A credenciada deverá realizar o descarte de amostras biológicas respeitando as normativas 

descritas nos PGRSS das unidades de Saúde;

XIV. Os materiais utilizados deverão ter prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data da 

entrega, exceto nos casos em que o produto comprovadamente possuir prazo de validade 

inferior em virtude de suas características de composição;

XV. Os serviços de realização de exames Laboratoriais de Análises Clínicas compreenderão 

fundamentalmente:

a) Coleta e transporte (interno e externo) do material biológico em Unidades de Saúde 

Municipais, desta cidade;

b) Coleta de material biológico em Unidade própria, no caso dos exames prescritos em 

atendimentos ambulatoriais;

c) Processamento e resultados de todos os exames Laboratoriais de Análises Clínicas;

d) Entrega dos laudos em papel e/ou por meio eletrônico.

XVI. O credenciado deverá realizar a coleta ou o recebimento do material em suas instalações, 

mediante apresentação de “Pedido de Exame", emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, com 

carimbo e assinatura do profissional habilitado a realizar solicitações de exames laboratoriais, 

sendo estritamente necessário a apresentação dessa requisição de exame, o que irá conferir 

responsabilidade e equidade ao protocolo proposto;

XVII. A SMS não se responsabilizará pelo pagamento à contratada de exames realizados em desacordo 

com o “Pedido de Exame" original, não sendo permitido o desmembramento de analitos que 

existam código junto a tabela SIGTAP, da mesma forma não está autorizado a cobrança de
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exames não pactuados pela tabela SIGTAP, também reafirmamos que não existe cobertura para 

Identificação automatizada;

XVIII. Os exames descritos neste TR, deverão ser atendidos de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, todos os dias da semana, mediante solicitação do médico plantonista e ou rotina, e 

liberação do responsável designado quando couber ao ambulatório, observando ainda os 

seguintes prazos:

e) Exames coletados de pacientes em alto risco, em Unidade Hospitalar de Urgência e/ou 

emergência, deverá ser processados pela contratada no prazo máximo de 30 minutos após 

coleta ou recebimento da amostra;

f) Após a coleta, quando a solicitação constar “Pedido Emergencial", os resultados deverão 

estar disponíveis no prazo máximo de 2 (duas) horas, ressalvo técnicas que necessitem de 

maior tempo;

g) Em Caso de dengue ou outras doenças emergentes, bem como as infecciosas de interesse de 

saúde pública, os exames considerados de alta relevância para diagnóstico e tratamento 

deverão ser considerados de urgência, sendo as requisições sinalizadas “Urgente";

XIX. A credenciada deverá observar os padrões técnicos de qualidade na prestação dos serviços. 

Ficando constatado a má-qualidade na execução dos serviços, obriga-se a Credenciada a refazê- 

lo, sem qualquer custo adicional para o município. Neste caso, poderá ainda ser aplicada sanção, 

uma vez constatada qualquer hipótese que lhe dê ensejo.

XX. A credenciada deverá ter condições de receber pacientes com mobilidade reduzida facilitando 

sua acessibilidade, bem como deverá possuir área física adequada a estes pacientes.

XXI. A credenciada compromete-se a prestar tratamento idêntico e com o mesmo padrão de eficiência 

do dispensado aos particulares, aos pacientes encaminhados pelos serviços de saúde do 

município, constituindo causa para rescisão imediata do Termo de Credenciamento qualquer tipo 

de discriminação.

XXII. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada a retenção e/ou 

exigência de apresentação de qualquer documento adicional aos que estão elencados neste item, 

assinatura em guias e/ou documentos em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como 

cobrança de qualquer importância a título de honorários, de depósito e/ou caução de qualquer 

natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário, concernentes aos procedimentos 

autorizados pelo município de Duque de Caxias.

XXIII. Aos usuários desta municipalidade é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, 

eventuais irregularidades verificadas no atendimento ou na prestação dos serviços, cabendo à 

Secretaria Municipal de Saúde a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização da 

credenciada, no teor da lei e do Edital.
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XXIV. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada, sem motivo justificado será 

considerado como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas, neste instrumento e na 

legislação que rege a matéria;

XXV. O serviço, mesmo depois de realizado e aceito, poderá ser refeito, desde que comprovada a 

existência de má-fé do prestador ou condições inadequadas de realização que comprometam a 

integridade do resultado final dos exames;

XXVI. Havendo necessidade de substituição ou inclusão de profissionais técnicos responsáveis pela 

execução dos serviços, a empresa credenciada deverá solicitar no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

antes da data do início da prestação de serviço por este profissional, através de Ofício Secretaria 

Municipal de Saúde de Duque de Caxias, e encaminhar juntamente as cópias autenticadas dos 

seguintes documentos:

h) Diploma de graduação na respectiva área;

i) Registro de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional da respectiva área;

j) Carteira do Conselho da respectiva área;

k) Carteira de Identidade e CPF, ficando dispensado se os dados constarem na carteira do 

respectivo conselho;

l) Título de Especialista, expedido pela sociedade que rege a especialidade e registrado no 

Conselho da respectiva área de acordo com o objeto do presente.

XXVII. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos se dará das seguintes formas:

m) Profissional empregado da empresa: cópia do registro em carteira de trabalho ou da ficha 

de registro de empregados autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho.

n) Profissional sócio, diretor ou proprietário: cópia do contrato social e suas modificações em 

vigor ou da última Ata de eleição da diretoria, devidamente registrada no órgão competente.

o) Profissional autônomo que, presta serviços à empresa, mediante contrato de prestação de 

serviço: cópia do contrato em vigor.

XXVIII. Uma vez aprovadas as substituições e as inclusões citadas no subitem 6.25.1, serão lançadas por 

simples apostila.

CLÁUSULA QUARTA -  Obrigações da CREDENCIADA

São obrigações da CREDENCIADA:

I. Cumprir, a contento, nos termos do regulamento, nas condições de sua proposta e do edital, os 

serviços propostos aos usuários do município;

II. Manter, durante a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 

por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no regulamento, 

devendo comunicar a Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do mesmo;
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III. Responsabilizar-se, pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos, 

obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que Ihe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas a execução do objeto, 

responsabilidade esta que não será excluída ou reduzida pela fiscalização e pelo acompanhamento 

da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias;

IV. Responder, por danos materiais ou morais, causados por seus empregados e prepostos diretamente 
ao município de - Duque de Caxias ou, a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

V. Disponibilizar, sempre que necessário, os seguintes documentos:

a) Programa de capacitação e registros dos treinamentos;

b) Procedimentos operacionais padrão escritos, atualizados e acessíveis;

c) Pasta funcional com comprovação de documentos, vacinação e outros;

d) Procedimentos para o tratamento de sugestões e reclamações dos usuários.

VI. Quanto à equipe profissional:

a) Fornecimento e remuneração da equipe técnica;

b) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude de lei ou 

regulamento recaia ou venha a recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, de acidentes e quaisquer outras decorrentes da relação empregatícia entre a 

credenciada e seus empregados, bem como pelos danos/prejuízos causados aos 

pacientes/usuários da contratante e a terceiros decorrentes de culpa ou dolo;

c) Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal, empregados e equipe técnica, para a 

execução do objeto do Edital, incluídos a remuneração, encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais resultante de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o contratante, nem poderá onerar o objeto do 

Edital;

d) Fornecer uniformes, crachás e equipamentos de proteção individual (EPI) para a equipe técnica;

e) Efetuar a avaliação periódica, supervisionar e orientar a atuação dos funcionários;

f) Efetuar a avaliação periódica de todos os profissionais

VII. Quanto aos equipamentos:

a) Efetuar as qualificações de instalação, operacional e de desempenho dos equipamentos instalados, 

bem como as calibrações, manutenções preventivas e corretivas de todos os equipamentos.

VIII. Quanto à garantia de qualidade:

a) Implantar e manter sistema de monitoramento contínuo de temperatura dos ambientes e 

equipamentos em que isto seja necessário;
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b) Implantar e manter um sistema de garantia de qualidade;

c) Implantar política de gestão de equipamentos;

d) Garantir a qualidade da prestação do serviço, comprometendo-se a tomar as devidas providências, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a comunicação emitida pelos responsáveis;

e) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;

f) Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução da prestação de serviços resultante do 

certame.

IX. Quanto ao fornecimento de insumos:

a) Manter uma grade de insumos permanentemente;

b) Fornecer, todo material de escritório necessário para as atividades.

X. Quanto aos serviços:

a) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos recursos humanos, materiais (descartáveis ou não; 

insumos e medicamentos quando necessários), equipamentos e impressos necessários para a 

execução do objeto;

b) Efetuar a prestação dos serviços em suas dependências, mediante apresentação pelo paciente, das 

guias de Autorização e/ou pedidos médicos, obrigatoriamente autorizados pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Duque de Caxias;

c) Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias a mudança de local ou horário de 

atendimento aos usuários, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;

d) Prestar atendimento a todos os pacientes encaminhados pelo contratante, inclusive, àqueles que 

não deambulam, em cadeira de rodas e/ou macas;

e) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e as recomendações exigidas pela técnica profissional dos serviços 

contratados que lhe forem aplicados;

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente credenciamento, sem solicitação 

formal e posterior autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias por escrito;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

nos termos do art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021;

h) Atender prontamente às reclamações do município de Duque de Caxias, bem como reparar, corrigir, 

o objeto do Edital em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos 

serviços.

i) O credenciado deverá possuir, no mínimo, uma unidade de atendimento no Município de Duque de 

Caxias para processamento de exames de alta complexidade analítica, devendo essa, ser provida de 

espaço e mão de obra adequada a coleta e/ou recebimento de qualquer material necessário a 

realização dos exames, bem como, transporte compatível ao envio do mesmo para o local de análise, 

observando -se o prazo de coleta e entrega de resultados descritos neste documento;
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j) O credenciado deverá atender, durante todo o período de vigência contratual, os requisitos de 

qualificação exigidos no edital do certame;

k) Atender prontamente às reclamações do município de Duque de Caxias, bem como reparar, 

corrigir, o objeto do Edital em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

prestação dos serviços.

TTIISS??  DDUUQQUUEE  DDEE
C XI S

CLÁUSULA QUINTA -  Obrigações do MUNICÍPIO

São obrigações do MUNICÍPIO:

I. Efetuar pagamento dos serviços, na forma e condições aprazadas;

II. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação de serviços;

III. Implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços de modo a obter resultado 

correto e eficaz;

IV. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas credenciadas com 

relação ao objeto;

V. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

VI. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelas credenciadas, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços que, ressalvado a ocorrência de casos de caso fortuito e força 

maior, justificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, não deverá ser 

interrompido.

VII. Responsabilizar-se pela manutenção predial corretiva e preventiva das instalações do hemocentro e 

das agências transfusionais, executando serviços de serralheria, elétrica, pintura e hidráulica, sempre 

que necessário;

VIII. Responsabilizar-se pela contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e 

corretiva do gerador de energia, incluindo testes de validação, qualificação do equipamento e 

abastecimento com o combustível recomendado pelo fabricante;

IX. Responsabilizar-se pela contratação de empresa especializada para a limpeza e higienização e de 

empresa especializada em segurança patrimonial;

X. Responsabilizar-se pelo abastecimento de água e energia elétrica para execução das atividades;

XI. Responsabilizar-se pelo recolhimento de resíduos sólidos, biológicos e não biológicos gerados em 

decorrência dos serviços prestados, conforme normas técnicas de descarte.

CLÁUSULA SEXTA -  Prazo

O prazo de vigência do presente Termo será de XX (XXXX) XXXXX, contados da sua assinatura, podendo ser

prorrogado por interesse do MUNICÍPIO e anuência da CREDENCIADA, por iguais e sucessivos períodos,

até o limite previsto no art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
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Parágrafo Único -  A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao 

presente, respeitado o prazo de vigência do Termo, ficará condicionada a das dotações próprias para as 

referidas despesas no orçamento do Município

TTUUTT  DDUUQQUUEE  DDEE
fcjLá CAXIAS

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Responsabilidade Civil da CREDENCIADA 

A CREDENCIADA será responsável pela indenização de danos causados a usuários, aos órgãos do SUS e a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária; de negligência, imperícia ou imprudência, praticada 

por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando-lhe assegurado o direito de regresso.

Parágrafo Único - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste TERMO por órgãos do SUS não 

excluem nem reduzem a responsabilidade da CREDENCIADA.

CLÁUSULA OITAVA -  Das Sanções Administrativas

A inobservância, pela Credenciada, de cláusula ou obrigações constantes do contrato, ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a Administração Pública a aplicar, em 

cada caso, em observância ao artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, nos seguintes termos:

I) advertências;

II) multa sobre o valor global do contrato, na forma prevista no Edital de Chamamento Público 

e/ou no contrato;

III) Impedimento de licitar e contratar;

IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.

Parágrafo Terceiro - A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lel.
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Parágrafo Quarto - A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos, II, III, IV, V, VI e VIl do caput do art. 155 desta Lei, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.

Parágrafo Quinto - A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIl do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no S4° deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Parágrafo Sexto - A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:

a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 

parágrafo, na forma de regulamento.

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

I. A Secretária Municipal de Saúde será responsável pela aplicação das sanções e observará a

previsão dos artigos 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021, mediante respectivo processo 

administrativo;

II. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Caso a Credenciada não tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á concedido o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão
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competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder a 

cobrança judicial da multa;

III. A credenciada será cientificada, por escrito, da multa, sendo-lhe assegurado o prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contados da intimação, para, se o desejar, recorrer ao Secretário Municipal de Saúde;

IV. Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de

advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;

V. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior a empresa que apresentar documento fraudado ou

falsa declaração para fins de habilitação neste processo seletivo;

VI. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar, avaliando-se tanto

a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro do devido processo legal;

VII. A partir da notificação dando o conhecimento da aplicação das penalidades, a Credenciada terá o

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da intimação, para interpor defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir, devendo ser dirigida ao Secretário 

Municipal de Saúde;

VIII. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste edital não ilidirá o direito da

Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos que o 

fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 

independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal;

IX. As sanções previstas neste edital poderão ser aplicas isolada ou cumulativamente, observando-se a

gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa;

X. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de força maior e

caso fortuito;

CLÁUSULA NONA -  Valor
A CREDENCIADA receberá, mensalmente, do MUNICÍPIO os recursos para a cobertura dos serviços 

contratados, efetivamente prestados, de acordo com os valores unitários de cada procedimento, previsto 

na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais do SUS.

Parágrafo Primeiro - O TETO FINANCEIRO MENSAL reservado para atendimento dos serviços descritos na 

CLÁUSULA SEGUNDA, prestados XXXXXXXXXX, é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme Autorizo e demais documentos constantes no Processo 

Administrativo XXX/XXXXXX/XXXX.
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Parágrafo Segundo - Os procedimentos efetivamente realizados serão remunerados prioritariamente 

pelos valores unitários estabelecidos na Tabela Unificado de Procedimentos SUS, de maneira 

complementar, na Tabela Municipal de Procedimentos e na Tabela CBHPM.

Parágrafo Terceiro - É expressamente vedado a CREDENCIADA realizar qualquer espécie de cobrança por 

prestação de serviço, entrega de material médico/hospitalar ou medicamento a usuário, seu 

acompanhante ou responsável, pelos serviços prestados em razão deste Termo.

Parágrafo Quarto - A CREDENCIADA deverá afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade 

integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nesta condição.

Parágrafo Quinto - A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita a usuário 

ou a seu representante por profissional, empregado ou preposto, em razão de execução do objeto deste 

Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  Valor e  Em penho
O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme 

Autorizo e demais documentos constantes no Processo Administrativo XXX/XXXXXX/XXXX.

Parágrafo Primeiro - A despesa parcial deste Termo, mencionada no caput desta CLÁUSULA, será coberta 

pela Nota de Empenho:

TTffSSTT  DDUUQQUUEE  DDEE
C XI S

NS D A T A V A LO R U N ID A D E F U N Ç Ã O S U B -F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O ELE M EN T O FO N T E

X X X X X X / X X / X X X X R$ X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Parágrafo Segundo - O complemento do valor global mencionado no caput desta Cláusula será pago 

mediante a emissão de nota de empenho complementar em momento oportuno.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  Form a e  Prazo de P agam ento
Os pagamentos ocorrerão após a regular liquidação da despesa. A liquidação se dará após a efetiva prestação 

dos serviços, segundo as cláusulas contratuais e à vista dos documentos fiscais correspondentes e demais 

documentos exigidos em contrato e nos regulamentos, conforme o estabelecido no artigo 44 do Decreto n° 

8.641 de janeiro de 2024.

Parágrafo Primeiro -  Os pagamentos serão realizados obedecendo a ordem cronológica determinada em 

Decreto Municipal próprio.

Parágrafo Segundo -  Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o Fundo Municipal de 

Saúde de Duque de Caxias, CNPJ 11.128.809/0001-10 e endereçados a Alameda James Franco, n° 03, Jardim 

Primavera, Duque de Caxias/RJ.

Parágrafo Terceiro -  Para o registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar a SMF, por meio 

de processo específico devidamente autuado, os documentos mencionados no inciso 1, devidamente 

atestados pelo fiscal do contrato, acompanhados de cópia do contrato e seus aditivos (quando for o caso), 

cópia da AFO (quando for o caso), cópia da Nota de Empenho e planilha atualizada de acompanhamento de 

saldos contratuais (quando for o caso);
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Parágrafo Quarto-  A SMF verificará, a instrução do processo e procederá com a Secretaria Municipal 

ordenadora da despesa as correções necessárias para o devido trâmite processual, sendo certo que, 

concluídas as verificações de praxe:

a) a SMF efetuará o cálculo das retenções (ISSQN, INSS, IR e demais retenções) cabíveis;

b) efetuará o registro da despesa em sistema apropriado;

c) emitirá os documentos "Ordem de Pagamento";

d) emitirá os documentos "Exame para Registro da Despesa";

e) encaminhará o processo para pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da D ocum entação para P agam ento
Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá protocolar sua solicitação formal para pagamento, 

no setor apropriado da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, conforme Anexo III do Decreto n° 8.641 de 

janeiro de 2024, que deverá constar:

I - Requerimento de pagamento;

II - Nota Fiscal de serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informando o período de

execução do serviço, atestado e datado por 02 (dois) servidores com suas respectivas matrículas e 

assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com a contratação 

efetuada; deverá estar destacado no documento fiscal o valor da retenção de INSS com o título 

“RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", nos serviços que couberem. (IN RFB n° 971/2009).

III - Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado. (quando couber)

IV - AFO pertinente ao faturamento, quando couber;

V - Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando o valor apresentado no

faturamento emitido.

VI - Nota de Empenho;

VII - AUTORIZO do Ordenador de Despesas da secretaria de origem;

VIII - Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o art. 36, II “a";

IX - Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial;

X - Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT;

XI - Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo gera;

XII - GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para cada estabelecimento da empresa

contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os códigos de recolhimento próprios da 

atividade, conforme normas previstas no Manual da GFIP; (IN RFB n° 971/2009 -  art. 134 - I);

XIII - Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quitadas referente ao

período da prestação do serviço;

XIV - Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais (quando houver);
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  Da Fiscalização
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação 

aplicável, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

A Fiscalização da execução do Termo caberá à S ecretaria  M unicipal de Saúde, que deverá, conforme 

o estabelecido no art. 35 do Decreto Municipal n° 8.641/2024, designar Gerente e mais 3 (três) 

servidores, sendo 1 (um) fiscal e 2 (dois) suplentes, para atuarem em eventual ausência ou 

impedimentos, que responderão diretamente pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto contratado.

Parágrafo Prim eiro -  A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de suas 

atividades.

Parágrafo Segundo -  A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a municipalidade ou terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados 

não implica em corresponsabilidade do MUNICÍPIO.

Parágrafo T erceiro  -  A designação dos Gerentes e dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de 

Portaria da Secretaria Municipal ordenadora da despesa, com a publicação no Boletim Oficial do 

Município, contendo nome completo, cargo e matrícula e CPF dos Servidores, bem como os números 

do contrato, do processo, do CNPJ, dentre outras informações necessárias, devendo a cópia do Ato 

ser parte integrante do processo administrativo, servindo como documento hábil para instrução de 

processo de pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprida de imediato. 

Parágrafo Q uarto - As responsabilidades atribuídas ao Gerente e ao Fiscal do Contrato estão 

determinadas em Instrução Normativa específica, da qual deverão ter plena ciência através de 

declaração a ser firmada e incluída no processo originário da contratação, sem prejuízo de outras 

intrínsecas ou dispostas em legislação específica, devendo ser também observado:

I) Responsabilidades atribuídas ao Gerente:

a) O controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insumos, 

bens ou serviços;

b) A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem ou 

serviços necessários ao desempenho de suas funções;
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c) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 

contratuais;

d) Recomendar a aplicação de sanções e/ ou rescisões ao gestor da pasta, após o devido 

processo legal;

e) Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto 

contratado, que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação;

f) Recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes.

II) Responsabilidades atribuídas ao Fiscal:

a) A elaboração de relatórios de fiscalização justificados e fundamentados;

b) O acompanhamento em campo dos serviços, se couber;

c) A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da 

necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão contratual;

d) A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do 

instrumento contratual.

Parágrafo Quinto - O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e 

ao Fiscal sujeita o servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal n°. 1.506, de 2000 e 

na Lei Federal n° 14.133, de 2021 e demais legislações pertinentes, resguardado o direito à ampla 

defesa e contraditório.

Parágrafo Sexto - Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver 

ciência de falhas na execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência a Autoridade 

hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Força Maior

Os motivos de força maior que possam impedir a CREDENCIADA de cumprir o prazo e condições do 

contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolizado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em greve ou em ocorrência não comunicada nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução 

do Credenciamento.

TTffSSTT  DDUUQQUUEE  DDEE
C XI S

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  Suspensão da Execução

É facultado ao MUNICÍPIO suspender a execução do Credenciamento e a contagem dos prazos diante de 

justificadas razões de interesse público, respeitando o disposto no Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  R escisão C ontratual
Parágrafo Primeiro -  O CREDENCIANTE poderá rescindir o Termo de Credenciamento, sem qualquer ônus 

em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 

CREDENCIADO, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 

enumeradas no art. 137 da Lei n° 14.133/2021, que sejam aplicáveis a esta relação contratual.

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os, incisos V e VII do art.137 da Lei n° 

14.133/2021, desde que ausente à culpa do CREDENCIADO, o CREDENCIANTE o ressarcirá dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - O procedimento formal de extinção terá início mediante notificação escrita, entregue 

diretamente ao CREDENCIANTE ou por via postal, com aviso de recebimento.

Parágrafo Quinto - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados os autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente.

Parágrafo Sexto - O instrumento do credenciamento poderá, ainda, ser extinto nos termos do artigo 138 

da Lei Federal n° 14.133/2021, nos seguintes casos:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da administração;

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  Foro
A CREDENCIADA obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e 

condições do presente Termo, e elege para foro deste, o do Município de Duque de Caxias, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

I f f   DDUUQQUUEE  DDEE
C XI S

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  Publicação
O MUNICÍPIO obriga-se a promover a publicação em extrato, conforme art. 30, do Decreto Municipal n° 

8.641/2024, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente termo.

Parágrafo Único -  Caberá à PGM o lançamento dos contratos em sítio eletrônico oficial obrigatório, na 

forma do art. 94 da lei n° 14.133/2021, conforme Instrução Normativa pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  Fiscalização Financeira e  O rçam entária 
O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópias do presente instrumento ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua publicação, sendo mantida uma via 

digitalizada do Termo pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Controle Interno.

Parágrafo Único -  A Procuradoria Geral do Município será responsável por manter em seus arquivos uma 

via autêntica do Termo.

CLÁUSULA VIGÉSIM A- A ssinaturas
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento por seus representantes 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, estando cientes que eventual divergência entre o presente 

Contrato e o Edital de Chamamento Público acostado no processo administrativo respectivo, este último 

prevalecerá sobre aquele.

Duque de Caxias, XX de XXXXXX de XXXX.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

XXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal
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ANEXO XV

TABELA DE EXAMES/ANÁLISES CLÍNICAS 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp

Código DESCRITIVO DE EXAMES SEGMENTO

02.01.01.001-1 AMNIOCENTESE UNÇÃO & BIOPSIA
2,20

02.01.01.002-0 BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL UNÇÃO & BIOPSIA
DAPEL

02.01.01.004-6 BIOPSIA DE ANUS E  CANAL ANAL UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.006-2 BIOPSIA DE BEXIGA UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.007-0 BIOPSIA DE BOLSA ESCROTAL UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.008-9 BIOPSIA DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.009-7 BIOPSIA DE CONJUNTIVA UNÇÃO & BIOPSIA
31,10

02.01.01.010-0 BIOPSIA DE CORDÃO ESPERMATICO UNÇÃO & BIOPSIA
(UNILATERAL)

02.01.01.011-9 BIOPSIA DE CÓRNEA UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.015-1 BIOPSIA DE ENDOMETRIO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.016-0 BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO UNÇÃO & BIOPSIA
MANUAL

02.01.01.017-8 BIOPSIA DE EPIDIDIMO UNÇÃO & BIOPSIA
46,19

02.01.01.018-6 BIOPSIA DE ESCLERA UNÇÃO & BIOPSIA
68,62

02.01.01.019-4 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE UNÇÃO & BIOPSIA
19,06

02.01.01.021-6 BIOPSIA DE FÍGADO POR PUNCAO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.022-4 BIOPSIA DE GÂNGLIO LINFATICO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.023-2 BIÓPSIA DE GLÂNDULA SALIVAR UNÇÃO & BIOPSIA
31,27

02.01.01.024-0 BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, UNÇÃO & BIOPSIA
COROIDE, 190,21

02.01.01.026-7 BIOPSIA DE LESÃO DE PARTES MOLES (POR UNÇÃO & BIOPSIA
AGULH

02.01.01.027-5 BIOPSIA DE MEDULA OSSEA UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.028-3 BIOPSIA DE MUSCULO (A CEU ABERTO) UNÇÃO & BIOPSIA
18,33

02.01.01.029-1 BIOPSIA DE NERVO UNÇÃO & BIOPSIA
30,06

02.01.01.030-5 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA UNÇÃO & BIOPSIA
CINTURA ESCA 182,75

02.01.01.031-3 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA UNÇÃO & BIOPSIA
CINTURA PELVI 183,39

02.01.01.032-1 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE UNÇÃO & BIOPSIA
MEMBRO INFE

02.01.01.033-0 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE UNÇÃO & BIOPSIA
MEMBRO SUPE

02.01.01.034-8 BIÓPSIA DE OSSO DO CRÂNIO E DA FACE UNÇÃO & BIOPSIA
23,99

02.01.01.035-6 BIOPSIA DE PALPEBRA UNÇÃO & BIOPSIA
18,33

02.01.01.036-4 BIOPSIA DE PAVILHAO AURICULAR UNÇÃO & BIOPSIA
14,66

02.01.01.037-2 BIOPSIA DE PELE E  PARTES MOLES UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.038-0 BIOPSIA DE PENIS UNÇÃO & BIOPSIA
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02.01.01.039-9 BIOPSIA DE PIRÂMIDE NASAL UNÇÃO & BIOPSIA
18,33

02.01.01.040-2 BIOPSIA DE PLEURA (POR UNÇÃO & BIOPSIA
ASPIRAÇÃO/AGULHA / PLE 113,68

02.01.01.041-0 BIOPSIA DE PRÓSTATA VIA TRANSRETAL UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.043-7 BIOPSIA DE RIM POR PUNCAO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.044-5 BIOPSIA DE SEIO PARANASAL UNÇÃO & BIOPSIA
18,33

02.01.01.045-3 BIOPSIA DE SINÓVIA UNÇÃO & BIOPSIA
30,06

02.01.01.046-1 BIOPSIA DE TESTÍCULO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.047-0 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - UNÇÃO & BIOPSIA
PAAF

02.01.01.048-8 BIOPSIA DE URETER UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.049-6 BIOPSIA DE URETRA UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.050-0 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VAGINA UNÇÃO & BIOPSIA
18,33

02.01.01.051-8 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VULVA UNÇÃO & BIOPSIA
18,33

02.01.01.052-6 BIOPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA UNÇÃO & BIOPSIA
21,56

02.01.01.054-2 BIOPSIA PERCUTÂNEA ORIENTADA POR UNÇÃO & BIOPSIA
TOMOGRAF 97,00

02.01.01.056-9 BIOP SIA/EXERESE DE NÓDULO DE MAMA UNÇÃO & BIOPSIA
70,00

02.01.01.058-5 PUNÇÃO ASPIRATTVA DE MAMA POR UNÇÃO & BIOPSIA
AGULHA FINA 66,48

02.01.01.059-3 PUNÇÃO DE CISTERNA SUB-OCCIPITAL UNÇÃO & BIOPSIA
7,04

02.01.01.060-7 PUNÇÃO DE MAMA POR AGULHA GROSSA UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.061-5 PUNÇÃO DE VAGINA UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.062-3 PUNÇÃO EXPLORADORA DO DEFERENTE UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.063-1 PUNÇÃO LOMBAR UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.064-0 PUNÇÃO P/ ESVAZIAMENTO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.01.065-8 PUNÇÃO VENTRICULAR UNÇÃO & BIOPSIA
TRANSFONTANELA

02.01.01.066-6 BIOPSIA DO COLO UTERINO UNÇÃO & BIOPSIA

02.01.02.001-7 COLETA DE LAVADO BRONCO-ALVEOLAR UNÇÃO & BIOPSIA

02.02.01.001-5 CLEARANCE OSMOLAR BIOQUÍMICA

02.02.01.003-1 DETERMINAÇÃO DE CROMATOGRAFIA DE BIOQUÍMICA
AMINOACI

02.02.01.004-0 CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) BIOQUÍMICA

02.02.01.005-8 CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR BIOQUÍMICA
CORTISONA (  5

02.02.01.006-6 CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR BIOQUÍMICA
CORTISONA (4

02.02.01.007-4 CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 BIOQUÍMICA
DOSAGENS)

02.02.01.009-0 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE BIOQUÍMICA

02.02.01.010-4 ACETONA BIOQUÍMICA

02.02.01.011-2 ÁCIDO ASCÓRBICO (VITAMINA C) BIOQUÍMICA

02.02.01.012-0 ÁCIDO ÚRICO SORO BIOQUÍMICA

02.02.01.013-9 ACIDO VANILMANDELICO BIOQUÍMICA

02.02.01.014-7 ALDOLASE BIOQUÍMICA

02.02.01.015-5 ALFA 1 AN TI TRIPSINA BIOQUÍMICA

02.02.01.016-3 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA BIOQUÍMICA

02.02.01.017-1 ALF A-2-MACROGLOB ULINA BIOQUÍMICA

02.02.01.018-0 AMILASE BIOQUÍMICA

02.02.01.020-1 BILIRRUBINA TOTAL E  FRAÇÕES BIOQUÍMICA

02.02.01.021-0 CÁLCIO URINA 24HS BIOQUÍMICA

02.02.01.021-0 CÁLCIO SORO BIOQUÍMICA

02.02.01.022-8 CÁLCIO IÔNIZAVEL BIOQUÍMICA

02.02.01.023-6 CAROTENO BIOQUÍMICA

02.02.01.024-4 CETECOLAMINAS PLASMATICAS BIOQUÍMICA

02.02.01.025-2 CERULOPLASMINA BIOQUÍMICA

02.02.01.026-0 CLORO BIOQUÍMICA
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02.02.01.027-9 HDL COLESTEROL BIOQUÍMICA

02.02.01.028-7 LDL COLESTEROL BIOQUÍMICA

02.02.01.029-5 COLESTEROL TOTAL SORO BIOQUÍMICA

02.02.01.029-5 VLDL COLESTEROL BIOQUÍMICA

02.02.01.030-9 COLINE S TERASE BIOQUÍMICA

02.02.01.031-7 CREAT1NINA SORO BIOQUÍMICA

02.02.01.031-7 C RE AT IN A URINA BIOQUÍMICA

02.02.01.032-5 CREATINOF O SF OQUINASE CPK BIOQUÍMICA

02.02.01.033-3 CREATINOF O SF OQUINASE FRAÇÃO MB BIOQUÍMICA

02.02.01.034-1 DESIDROGENASE ALF A-HIDROXIB UTIR1CA BIOQUÍMICA

02.02.01.035-0 DESIDROGENASE GLUTAMICA BIOQUÍMICA

02.02.01.036-8 DESIDROGENASE LÁTICA LÍQUIDOS BIOQUÍMICA

02.02.01.037-6 DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS BIOQUÍMICA
FRACIONAD

02.02.01.038-4 FERRITINA BIOQUÍMICA

02.02.01.039-2 FERRO BIOQUÍMICA

02.02.01.039-2 CAPACIDADE LATENTE FIXAÇÃO FERRO BIOQUÍMICA

02.02.01.040-6 ACIDO FOLICO - FOLATO BIOQUÍMICA

02.02.01.041-4 FOSFATASE ACIDA TOTAL BIOQUÍMICA

02.02.01.042-2 FOSFATASE ALCALINA BIOQUÍMICA

02.02.01.043-0 FOSFORO SORO BIOQUÍMICA

02.02.01.044-9 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA BIOQUÍMICA
FOSFATASE

02.02.01.045-7 DOSAGEM DE GALACTOSE BIOQUÍMICA

02.02.01.046-5 GAMA GT BIOQUÍMICA

02.02.01.047-3 GLICEMIA/GLICO SE BIOQUÍMICA

02.02.01.047-3 GLICOSE LIQUIDO CAVITARIO BIOQUÍMICA

02.02.01.047-3 GLICEMIA POS PRANDIAL BIOQUÍMICA

02.02.01.047-3 GL1CEMIA POS SOBRECARGA 75G BIOQUÍMICA

02.02.01.047-3 GLICOSE LIQUOR BIOQUÍMICA

02.02.01.048-1 G6PD- GLICOSE 6 FOSFATO BIOQUÍMICA

02.02.01.048-1 DOSAGEM DE GLICO SE-6-F O SF ATO BIOQUÍMICA
DESIDROGENAS

02.02.01.049-0 HAPTOGLOBINA BIOQUÍMICA

02.02.01.050-3 HEMOGLOBINA GLICOLISADA BIOQUÍMICA

02.02.01.051-1 DOSAGEM DE HIDROXIPROL1NA BIOQUÍMICA

02.02.01.052-0 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE BIOQUÍMICA

2.02.01.008-2 DEIERMINACAO DE OSMOLARIDADE BIOQUÍMICA

2.02.01.054-6 DOSAGEM DE LF.UCINO-AMINOPEPTIDASE BIOQUÍMICA

02.02.01.053-8 LACTATO BIOQUÍMICA

02.02.01.055-4 LIPASE BIOQUÍMICA

02.02.01.056-2 MAGNÉSIO BIOQUÍMICA

02.02.01.057-0 MUCOPROTEÍNAS BIOQUÍMICA

02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS BIOQUÍMICA

02.02.01.058-9 DOSAGEM DE PIRUVATO BIOQUÍMICA

02.02.01.059-7 DOSAGEM DE PORFIRINAS BIOQUÍMICA

02.02.03.079-2 PESQUISA DE ROTAVIRUS BIOQUÍMICA

02.02.01.060-0 POTÁSSIO BIOQUÍMICA

02.02.01.061-9 PROTEÍNAS TOTAIS BIOQUÍMICA

02.02.01.061-9 PROTEÍNA NO LIQUOR BIOQUÍMICA

02.02.01.062-7 REAÇÃO DE VDRL LIQUOR BIOQUÍMICA

02.02.01.062-7 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES BIOQUÍMICA

02.02.01.062-7 PROTEÍNA TOTAL - LÍQUIDOS CAVITÁRIOS BIOQUÍMICA

02.02.01.063-5 SÓDIO BIOQUÍMICA

02.02.01.064-3 TRANSAMINASE GLUTAMICO- BIOQUÍMICA
OXALACETICA (TGO)

02.02.01.065-1 TRANSAMINASE PIRUV1CA - TGP BIOQUÍMICA

02.02.01.066-0 TRAN SFERRINA BIOQUÍMICA

02.02.03.111-0 VDRL BIOQUÍMICA

02.02.01.067-8 TRIGLICERÍDES BIOQUÍMICA

02.02.01.068-6 DOSAGEM DE TRIPTOFANO BIOQUÍMICA
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02.02.01.069-4 UREIA BIOQUÍMICA

02.02.01.070-8 VITAMINA A BIOQUÍMICA

02.02.01.070-8 VITAMINA BI BIOQUÍMICA

02.02.01.070-8 VITAMINA B 12 BIOQUÍMICA

02.02.01.070-8 VITAMINA B6 BIOQUÍMICA

02.02.01.071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS BIOQUÍMICA

02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEÍNA BIOQUÍMICA

02.02.01.074-0 PROVA DA D-XILOSE BIOQUÍMICA

02.02.01.075-9 TOLERÂNCIA A INSULINA / BIOQUÍMICA
IIIPOGLICEMIANTES ORAI

02.02.01.076-7 25 - HIDROXI VITAMINA D3 (CALCIDIOL) BIOQUÍMICA

02.02.01.077-5 DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO BIOQUÍMICA
LEITE HUM

02.02.01.078-3 ACIDEZ TTTULÁVEL NO LEITE HUMANO BIOQUÍMICA
(DORNIC)

02.02.01.079-1 PEPTÍDEOS NATRIURÉTICOS TIPO B (BNP E BIOQUÍMICA
NT-PRO

02.02.01-073-2 GASOMETRIA ARTERIAL BIOQUÍMICA

02.02.01-073-2 GASOMETRIA VENOSA BIOQUÍMICA

02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA HEMATOLOGIA

02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS HEMATOLOGIA

02.02.09.006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CÉLULAS HEMATOLOGIA

02.02.09.018-3 CONTAGEM ESPECIFICA DE CÉLULAS HEMATOLOGIA

02.02.02.003-7 RETICULÓCITOS HEMATOLOGIA

02.02.01.062-7 RELAÇÃO PROTEINA/CREATENINA HEMATOLOGIA

02.02.02.004-5 DETERMINAÇÃO DE CURVA DE HEMATOLOGIA
RESISTÊNCIA GLOBU

02.02.02.005-3 DETERMINAÇÃO DE ENZIMAS HEMATOLOGIA
ERITROCITARIAS (CAD

02.02.02.006-1 DETERMINAÇÃO DE SULF O-HEMOGLOBINA HEMATOLOGIA

02.02.02.007-0 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE HEMATOLOGIA
COAGULAÇÃO

02.02.02.008-8 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE LISE DA HEMATOLOGIA
EUGLOBULI

02.02.02.010-0 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE HEMATOLOGIA
SANGRAMENTO DE I

02.02.02.011-8 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBRE VIDA HEMATOLOGIA
DE HEM

02.02.02.012-6 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBINA HEMATOLOGIA

02.02.02.013-4 TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE HEMATOLOGIA

02.02.02.013-4 TTPA - TEMPO DE TROMBOPLASTINA HEMATOLOGIA

02.02.02.014-2 TEMPO DE PROTROMBINA -TAP HEMATOLOGIA

02.02.02.015-0 HEMOSSEDIMENTAÇÃO HEMATOLOGIA

02.02.02.016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE HEMATOLOGIA
CIRCULANTE

02.02.02.017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA EU HEMATOLOGIA

02.02.02.018-5 FATOR n-DOSAGEM HEMATOLOGIA

02.02.02.019-3 FATOR IX - DOSAGEM HEMATOLOGIA

02.02.02.020-7 FATOR VLEIDEN HEMATOLOGIA

02.02.02.021-5 FATOR V II - DOSAGEM HEMATOLOGIA

02.02.02.028-2 FATOR XI-D OS AGEM HEMATOLOGIA

02.02.02.028-2 FATOR XH-DOSAGEM HEMATOLOGIA

02.02.02.028-2 FATOR Xm-DOSAGEM HEMATOLOGIA

02.02.02.029-0 FIBRINOGÊNIO HEMATOLOGIA

02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA HEMATOLOGIA

02.02.02.031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - HEMATOLOGIA
INSTABILIDADE A 370

02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL HEMATOLOGIA

02.02.02.033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA HEMATOLOGIA

02.02.02.034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO HEMATOLOGIA

02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA HEMATOLOGIA

02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMATOLOGIA
HEMOGLOBINA, HEM

02.02.02.037-1 HEMATÓCRITO HEMATOLOGIA

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO HEMATOLOGIA
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02.02.12.008-2 FATOR RH HEMATOLOGIA

02.02.12.008-2 GRUPO SANGUÍNEO HEMATOLOGIA

2.02.02.009-6 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE HEMATOLOGIA
SANGRAMENTO -DU

2.02.02.040-1 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE HEMATOLOGIA
RISTOCE

02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA HEMATOLOGIA

02.02.02.041-0 PESQUISA DE CÉLULAS LE HEMATOLOGIA

02.02.02.042-8 PESQUISA DE CORPÚSCULOS DE HEINZ HEMATOLOGIA

02.02.02.043-6 PESQUISA DE FILARIA HEMATOLOGIA

02.02.02.044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S HEMATOLOGIA

02.02.02.046-0 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA HEMATOLOGIA

02.02.02.048-7 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA HEMATOLOGIA

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO HEMATOLOGIA

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO HEMATOLOGIA

02.02.02.051-7 RASTREIO P/ DEFICIÊNCIA DE ENZIMAS HEMATOLOGIA
ERITROCITA

02.02.02.052-5 TESTE DE AGREGAC AO DE PLAQUET AS HEMATOLOGIA

02.02.02.053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) HEMATOLOGIA

02.02.12.009-0 COOMBS DIRETO HEMATOLOGIA

02.02.12.009-0 COOMBS INDIRETO HEMATOLOGIA

02.02.02.054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HEMATOLOGIA
HUMANA (TAD)

02.02.02.055-0 PROTEÍNA C FUNCIONAL - CROMOGENICO HEMATOLOGIA

02.02.02.056-8 PROTEÍNA S - FUNCIONAL HEMATOLOGIA
COAGULOMÉTRICO

02.02.02.057-6 ANTICOAGULANTE LUPICO HEMATOLOGIA

02.02.01.017-1 ALF A-2-MACROGLOB ULINA SORO/IMUNO

02.02.03.001-6 CONTAGEM DE LINFOCITOS B SORO/IMUNO

02.02.03.002-4 LINFÓCITO T CD4 SORO/IMUNO

02.02.03.002-4 LINFOCITOS T CD4 + CD8 SORO/IMUNO

02.02.03.003-2 CONTAGEM DE LINFOCITOS T  TOTAIS SORO/IMUNO

02.02.03.004-0 DETECÇÃO DE ÁCIDOS NUCLEICOS DO HIV- SORO/IMUNO
1 (QUAL

02.02.03.005-9 DETECÇÃO DE RNA DO VÍRUS DA SORO/IMUNO
HEPATITE C (QUAL

02.02.03.006-7 COMPLEMENTO TOTAL (CH50) SORO/IMUNO

02.02.03.008-3 PCR - PROTEÍNA C REATIVA SORO/IMUNO

02.02.03.009-1 ALF A-FE TOPROTEINA SORO/IMUNO

02.02.03.010-5 ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECIFICO SORO/IMUNO

02.02.03.010-5 ANTIGENO PROSTÁTICO ESPECIFICO PSA SORO/IMUNO
LIVRE

02.02.03.011-3 BETA 2 MICROGLOBULINA SORO/IMUNO

02.02.03.012-1 COMPLEMENTO C3 SORO/IMUNO

02.02.03.013-0 COMPLEMENTO C4 SORO/IMUNO

02.02.03.014-8 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA SORO/IMUNO

02.02.03.015-6 IMUNOGLOB ULINA A - IGA SORO/IMUNO

02.02.03.017-2 IMUNOGLOB ULINA G -  IGG SORO/IMUNO

02.02.03.018-0 IMUNOGLOB ULINA G -  IGM SORO/IMUNO

02.02.03.018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) SORO/IMUNO

02.02.03.019-9 DOSAGEM DE INIBIDOR DE Cl-ESTERASE SORO/IMUNO

02.02.03.020-2 PCR ULTRA SENSÍVEL SORO/IMUNO

02.02.03.021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C SORO/IMUNO

02.02.03.022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS SORO/IMUNO

02.02.03.023-7 IMUNOFENOTIPAGLM DE HEMOP ATLAS SORO/IMUNO
MALIGNAS (P

02.02.03.025-3 ANTICARDIOLIP1NA IGG SORO/IMUNO

02.02.03.026-1 ANTICARDIOLIP1NA IGM SORO/IMUNO

02.02.03.027-0 ANTICORPOS ANTI-DNA SORO/IMUNO

02.02.03.028-8 HELICOBACTER PYLORI ANTICORPOS SORO/IMUNO

02.02.03.030-0 HIV 1 + HIV 2 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO

02.02.03.032-6 ANTICORPO ANTI-RNP SORO/IMUNO
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02.02.03.033-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- SORO/IMUNO
SCfflSTOSOMAS

02.02.03.034-2 ANTICORPO ANTI-SM SORO/IMUNO

02.02.03.036-9 ANTICORPO ANTI -SSB/LA SORO/IMUNO

02.02.03.037-7 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTIADEN O VIRU S

02.02.03.038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS SORO/IMUNO

02.02.03.039-3 ASPERGILUS SORO/IMUNO

02.02.03.040-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS SORO/IMUNO

02.02.03.041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTICISTICERCO

02.02.03.042-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA SORO/IMUNO
(PORIMU

02.02.03.043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SORO/IMUNO
SUPRARE

02.02.03.044-0 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTIEQUINOCOCOS

02.02.03.045-8 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTE S CLERODERMA (S

02.02.03.046-6 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTIESPERMATOZOIDE

02.02.03.047-4 ASLO (ANTESTREPTOLISINA O) SORO/IMUNO

02.02.03.048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTEIGADO SORO/IMUNO

02.02.03.049-0 ANTIC ANTI GLLADINAIGA SORO/IMUNO

02.02.03.050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTIGLOMERULO

02.02.03.051-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTULHOTA DE SORO/IMUNO
LANGER

02.02.03.052-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTUNSULINA SORO/IMUNO

02.02.03.052-0 ANTI INSULINA SORO/IMUNO

02.02.03.049-0 GAD, AUTO ANTICORPOS ANTI GAD SORO/IMUNO

02.02.03.053-9 ESTROGÊNIOS TOTAIS (ESTROGENOS) SORO/IMUNO

02.02.03.053-9 LISTERIOSE SORO/IMUNO

02.02.03.053-9 MONONUCLEOSE SORO/IMUNO

02.02.03.053-9 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTILEPT O SPIRAS

02.02.03.054-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA SORO/IMUNO

02.02.03.055-5 ANTICORPO ANTI TPO (MICRO SSOMAL) SORO/IMUNO

02.02.03.056-3 ANTICORPO ANTI - MITOCONDR1A SORO/IMUNO

02.02.03.057-1 ANTICORPO ANTI MÚSCULO ESTRIADO SORO/IMUNO

02.02.03.058-0 ANTICORPO ANTI - LKM 1 SORO/IMUNO

02.02.03.058-0 ANTI MUSCULO LISO - EFI SORO/IMUNO

02.02.03.059-8 FATOR ANTI NÚCLEO SORO/IMUNO

02.02.03.060-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS SORO/IMUNO

02.02.03.061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS SORO/IMUNO
ANTIPL ASMODIO S

02.02.03.062-8 ANTICORPO ANTI TIREOGLOBUILINA SORO/IMUNO

02.02.03.063-6 HEPATITE ANTI HBS SORO/IMUNO

02.02.03.064-4 HEPATITE ANTI HBE SORO/IMUNO

02.02.03.065-2 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA SORO/IMUNO
HISTOPLASMA

02.02.03.066-0 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SORO/IMUNO
SPOROTRIX

02.02.03.067-9 HEPATITE C SORO/IMUNO

02.02.03.068-7 HEPATITE D SORO/IMUNO

02.02.03.069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SORO/IMUNO
VÍRUS DO S

02.02.03.070-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA SORO/IMUNO
PARACOCCIDI

02.02.03.071-7 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU SORO/IMUNO
ANTIGENO DO VIR

02.02.03.063-5 SÓDIO LÍQUIDOS CAVITÁRIOS SORO/IMUNO

02.02.03.072-5 SOROLOGIA PARA CLAMIDIAIGG SORO/IMUNO

02.02.03.077-6 CHAGAS IGG SORO/IMUNO

02.02.03.088-1 CHAGAS IGG SORO/IMUNO

02.02.03.078-4 ANTI-HBC-TOTAL SORO/IMUNO
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2.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTI-HTLV-I+HTLV-II SORO/IMUNO

2.02.03.099-7 DETECÇÃO DE CLAMÍDIA E GONOCOCO SORO/IMUNO
PORBIOLO

02.02.03.079-2 DENGUE TESTE RÁPIDO ANS1 SORO/IMUNO

02.02.03.079-2 CHIKUNGUNYAIGM SORO/IMUNO

02.02.03.079-2 CIÜKUNGUNYAIGG SORO/IMUNO

02.02.03.072-5 SOROLOGIA PARA CLAMÍDIA IGM SORO/IMUNO

02.02.03.072-5 SOROLOGIA PARA CLAMÍDIA IGG SORO/IMUNO

02.02.03.079-2 SOROLOGIA PARA DENGUE IGG SORO/IMUNO

02.02.03.079-2 SOROLOGIA PARA DENGUE IGM SORO/IMUNO

02.02.03.079-2 DENGUE TESTE RÁPIDO SORO/IMUNO

02.02.03.079-2 ZIKA VÍRUS ANTICORPOS IGG SORO/IMUNO

02.02.03.079-2 ZIKA VÍRUS ANTICORPOS IGM SORO/IMUNO

02.02.03.080-6 HEPATITE A IGG SORO/IMUNO

02.02.03.091-1 HEPATITE A IGM SORO/IMUNO

02.02.03.081-4 RUBÉOLAIGG SORO/IMUNO

02.02.03.092-0 RUBÉOLAIGM SORO/IMUNO

02.02.03.083-0 EPSTEIN BARR IGG SORO/IMUNO

02.02.03.084-9 HERPES SIMPLES I E  Il/IGG SORO/IMUNO

02.02.03.085-7 CITOMEGALO VIRUS IGG SORO/IMUNO

02.02.03.085-7 CITOMEGALO VIRUS IGM SORO/IMUNO

02.02.03.086-5 SOROLOGIA LEI SHMANIO SE IGM/IGG SORO/IMUNO

02.02.03.087-3 TOXOPLASMOSE IGG SORO/IMUNO

02.02.03.087-3 TOXOPLASMOSE IGM SORO/IMUNO

02.02.03.089-0 HEPATITE ANTIHBC IGG SORO/IMUNO

02.02.03.089-0 HEPATITE ANTI HBC IGM SORO/IMUNO

02.02.03.091-1 HEPATITE A IGM SORO/IMUNO

02.02.03.092-0 RUBÉOLAIGM SORO/IMUNO

02.02.03.094-6 EPSTEIN BARR IGM SORO/IMUNO

02.02.03.095-4 HERPES SIMPLES I E  Ü,IGM SORO/IMUNO

02.02.03.096-2 ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO SORO/IMUNO

02.02.03.097-0 HEPATITE ANTI HBS AG SORO/IMUNO

02.02.03.098-9 HEPATITE ANTI HBE AG SORO/IMUNO

02.02.03.100-4 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS SORO/IMUNO

02.02.03.101-2 FATOR REUMATÓIDE SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO D l (DERMATOPHAGOIDES) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO D2 (DERMATOPHAGOIDES) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO MÚLTIPLO D201 (BLOMIA) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F1 (CLARA DE OVO) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F IE  -PÓ CASEIRO - HOLLISTER SORO/IMUNO
JSilEK

02.02.03.103-9 ALERGENO F105 (CHOCOLATE) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F2 (LEITE) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F27 (CARNE DE VACA) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F4 (CAMARÃO) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO FI71-INSETO S/MOSQUITO SORO/IMUNO
COMUM (PER

02.02.03.103-9 ALERGENO F76 (AFA LACTOALBUMINA) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F 77 - BETA LACTOGLOBULINA SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F78 (CASEINA) SORO/IMUNO

02.02.03.103-9 ALERGENO F93 (CACAU) SORO/IMUNO

02.02.03.104-7 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR SORO/IMUNO
IMUNOFL

02.02.03.105-5 PROVAS DE PRAUSNTTZ-KUSTNER (PK) SORO/IMUNO

02.02.03.106-3 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS SORO/IMUNO

02.02.03.107-1 QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO HIV-1 SORO/IMUNO

02.02.03.108-0 HEPATITE C QUALITATIVO PCR SORO/IMUNO

02.02.03.108-0 HEPATITE C QUANTITATIVO CARGA SORO/IMUNO

02.02.03.110-1 REAÇÃO DE MONTENEGRO ID SORO/IMUNO

02.02.03.084-9 VARICELA ZOSTER IGM SORO/IMUNO

02.02.03.093-8 VARICELA ZOSTER IGM SORO/IMUNO
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| 02.02.03.111-0 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO SORO/IMUNO
DE SIFILIS

| 02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SORO/IMUNO
SIFILIS

| 02.02.03.112-8 FTA ABS IGG SORO/IMUNO

| 02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SORO/IMUNO
SIFILIS

| 02.02.03.113-6 FTA ABS -  LIQUOR SORO/IMUNO

| 02.02.03.113-6 FTA ABS IGM SORO/IMUNO

| 02.02.03.114-4 TESTES ALÉRGICOS DE CONTATO SORO/IMUNO

| 02.02.03.115-2 TESTES CUTÂNEOS DE LEITURA IMEDIATA SORO/IMUNO

| 02.02.03.117-9 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO SORO/IMUNO
DE SIFILIS

| 02.02.03.118-7 ANTI TRANSGLUTAMINASE IGM SORO/IMUNO

| 02.02.03.118-7 ANTI TRANSGLUTAMINASE IGA SORO/IMUNO

| 02.02.03.119-5 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO SORO/IMUNO
COMPLEMENTO

| 02.02.03.120-9 TROPONINA SORO/IMUNO

| 02.02.03.121-7 CA 125 SORO/IMUNO

| 02.02.03.121-7 CA 15-3 SORO/IMUNO

| 02.02.03.121-7 CA 19-9 SORO/IMUNO

| 02.02.03.122-5 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE SORO/IMUNO
GAUCHER

| 02.02.03.125-0 DETECÇÃO DE RN A DO HTLV-1 SORO/IMUNO

| 02.02.03.126-8 ANTICORPO ANTI HIV (WESTERN BLOT) SORO/IMUNO

| 02.02.03.127-6 ADENOSINA DEAMINASE MAT. BIOLÓGICO SORO/IMUNO

| 02.02.03.128-4 ANTIBETA 2 GLICOPRO TEINAI -IGG SORO/IMUNO

| 02.02.03.129-2 ANTI BETA 2 GLICOPROTEÍNA IGM SORO/IMUNO

| 02.02.03.131-4 DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-ACHR SORO/IMUNO

| 02.02.03.132-2 DOSAGEM DE SIROLIMO SORO/IMUNO

| 02.02.04.001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO COPROLOGICO
FECAL

| 02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL COPROLOGICO

| 02.02.04.004-6 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE COPROLOGICO
HELMINTOS

| 02.02.04.005-4 PESQUISA DE ENTEROBIUS COPROLOGICO
VERMICULARES (OXIUR

| 02.02.04.006-2 PESQUISA DE EOSINOFILOS COPROLOGICO

| 02.02.04.007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL COPROLOGICO

| 02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES COPROLOGICO

| 02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES COPROLOGICO

| 02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES COPROLOGICO

| 02.02.04.011-9 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS COPROLOGICO
(EMFRAG

| 02.02.04.012-7 PARASITOLOGICO T AMOSTRA COPROLOGICO

| 02.02.04.012-7 PARASITOLOGICO DE FEZES 2a COPROLOGICO

| 02.02.04.012-7 MIF-C COPROLOGICO

| 02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E  CISTOS DE COPROLOGICO
PARASITAS

| 02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES COPROLOGICO

| 02.02.04.014-3 PESQUISA SANGUE OCULTO COPROLOGICO

| 02.02.04.015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS COPROLOGICO
NAS FEZE

02.02.04.016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES COPROLOGICO

02.02.04.017-8 ELEMENTOS ANORMAIS NAS FEZES COPROLOGICO

02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES COPROLOGICO

02.02.05.001-7 URINAI URO AN ALISE

02.02.05.002-5 CLEARENCE DE CREATININA UROANALISE

02.02.05.002-5 C RE AT IN A URINA ISOLADA UROANALISE

02.02.05.003-3 CLEARANCE DE FOSFATO URINA UROANALISE

02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA URINA UROANALISE

02.02.05.005-0 CONTAGEM DE ADDIS UROANALISE

02.02.05.006-8 DETERMINAÇÃO DE OSMOLALIDADE UROANALISE

02.02.05.007-6 IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRIOS UROANALISE
POR CRO
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02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO UROANALISE

02.02.05.009-2 M1CROALBUMINÚRIA DE 24 HORAS URO AN ALISE

02.02.05.009-2 MICROALBUMINÚRIA URINA ISOLADA UROANALISE

02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO UROANALISE

02.02.05.011-4 PROTEÍNAS URINA 24HS UROANALISE

02.02.05.012-2 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE UROANALISE
ÁCIDOS ORG

02.02.05.013-0 EXAME QUALITATIVO DE CÁLCULOS UROANALISE
URINÁRIOS

02.02.05.015-7 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA UROANALISE

02.02.05.016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA UROANALISE

02.02.05.017-3 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO- UROANALISE
DISSULFI

02.02.05.018-1 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E UROANALISE
LAMBDA

02.02.05.019-0 PESQUISA DE CISTINA NA URINA UROANALISE

02.02.05.020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA UROANALISE

02.02.05.021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO UROANALISE
METABOLISMO NA

02.02.05.022-0 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA UROANALISE

02.02.05.023-8 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA UROANALISE

02.02.05.024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA UROANALISE

02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA UROANALISE

02.02.05.027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA UROANALISE

02.02.05.028-9 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA UROANALISE
URINA

02.02.05.029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA UROANALISE
URINA

02.02.05.030-0 ELETROFORESE DE PROTEÍNA 24 HRS - UROANALISE
URINA

02.02.05.031-9 PESQUISA DE TIRO SINA NA URINA UROANALISE

02.02.05.032-7 PROVA DE DILUIÇÃO (URINA) UROANALISE

02.02.06.001-2 T4 LTVRE HORMONAL

02.02.06.002-0 T3 TRIODOTIRONINA HORMONAL

02.02.06.003-9 T3REVERSO HORMONAL

02.02.11.009-5 17 HIDROXIPROGESTERONA EM PAPEL DE HORMONAL
FILTRO (

02.02.06.004-7 17 ALFA MDROXIPROGE S TERON A HORMONAL

02.02.06.005-5 17 CETOSTEROIDES TOTAIS HORMONAL

02.02.06.006-3 17- HIDROXICORTICOSTERÓIDES HORMONAL

02.02.06.007-1 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL- HORMONAL
ACETICO (S

02.02.06.008-0 HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO HORMONAL

02.02.06.009-8 ALDOSTERONA HORMONAL

02.02.06.010-1 DOSAGEM DE AMP CÍCLICO HORMONAL

02.02.06.011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA HORMONAL

02.02.06.012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA HORMONAL

02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL HORMONAL

02.02.06.013-6 CORTISOL LTVRE HORMONAL

02.02.06.013-6 CORTISOL SERICO HORMONAL

02.02.06.013-6 CORTISOL COLHIDO AS 24HS HORMONAL

02.02.06.013-6 CORTISOL 16 HORAS HORMONAL

02.02.06.014-4 DEHIDROEPIANDRO S TERONA (DHE) HORMONAL

02.02.06.015-2 DOSAGEM DE DIHIDRO TESTO TERONA HORMONAL
(DHT)

02.02.06.016-0 ESTRADIOL HORMONAL

02.02.06.017-9 ESTRIOL HORMONAL

02.02.06.018-7 ESTRONA HORMONAL

02.02.06.019-5 DOSAGEM DE GASTRINA HORMONAL

02.02.06.020-9 IGFBP3 PROTEÍNA LIGADORA HORMONAL

02.02.06.020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA HORMONAL
TRANSPORTADORA DE TI

02.02.06.021-7 BETA HCG QUANTITATIVO HORMONAL

02.02.06.021-7 DOSAGEM DE GONADOTROF1NA HORMONAL
CORIONICA HUMAN
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02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE HORMONAL
CRESCIMENTO (HGH)

02.02.06.023-3 HORMONIO F OLICULOE S TIMULANTE FSH HORMONAL

02.02.06.024-1 HORMONIO LUTEINIZANTE -  LH HORMONAL

02.02.06.025-0 RECEPTOR DE TSH HORMONAL

02.02.06.026-8 INSULINA SERICA COM HOMA BETA HORMONAL

02.02.06.026-8 INSULINA HORMONAL

02.02.06.026-8 INSULINA PÓS PRANDIAL HORMONAL

02.02.06.027-6 P ARAT OHORMONIO HORMONAL

02.02.06.028-4 PEPTIDEO C HORMONAL

02.02.06.029-2 ANTICORPO ANTIENDOMÍSIO IGG HORMONAL

02.02.06.029-2 ANTICORPO ANTI ENDOMÍSIO IGA HORMONAL

02.02.06.029-2 DIMEROD HORMONAL

02.02.06.029-2 HOMOCISTEINA HORMONAL

02.02.06.029-2 PH - LÍQUIDOS c a v ItAr IO S HORMONAL

02.02.06.029-2 PROGESTERONA HORMONAL

02.02.06.030-6 PROLACTINA PRL HORMONAL

02.02.06.03 M DOSAGEM DE RENINA HORMONAL

02.02.06.032-2 SOMATOMEDINA C (IGF1) PÓS EXERCÍCIO HORMONAL

02.02.06.033-0 FRUTOSAMINA HORMONAL

02.02.06.033-0 DOSAGEM DE SULFATO DE HORMONAL
HIDROEPIANDRO S TERO

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA HORMONAL

02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE HORMONAL

02.02.06.035-7 TESTOSTERONA TOTAL HORMONAL

02.02.06.033-0 ALBUMINA SORO HORMONAL

02.02.06.036-0 GLOBULINA SORO HORMONAL

02.02.06.036-2 RELAÇÃO ALBUMINA/CREATINA HORMONAL

02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBUL1NA HORMONAL

02.02.06.037- T4 TIROXINA HORMONAL

02.02.06.039-0 T3 LIVRE HORMONAL

02.02.06.040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH HORMONAL
APOST

02.02.06.041-1 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA HORMONAL
APOS CLORP

02.02.06.042-0 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM HORMONAL
AGONIST

02.02.06.043-8 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS HORMONAL
GLUCAGON

02.02.06.044-6 TESTE DE SUPRESSÃO DO CORTISOL APOS HORMONAL
DEXAM

02.02.06.045-4 TESTE DE SUPRESSÃO DO HGH APOS HORMONAL
GLICOSE

02.02.06.046-2 TESTE P/ INVESTIGAÇÃO DO DIABETES HORMONAL
INSIPIDUS

02.02.06.047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA HORMONAL

02.02.07.001-8 DOSAGEM DE ACIDO DELTA- TOXICOLOGICO
AMINOLEVULINICO

02.02.07.002-6 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO T OXICOLOGICO

02.02.07.003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO TOXICOLOGICO

02.02.07.004-2 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO TOXICOLOGICO

02.02.07.005-0 ÁCIDO VALPRÓICO TOXICOLOGICO

02.02.07.006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE TOXICOLOGICO

02.02.07.007-7 DOSAGEM DE ÁLCOOL ETILICO TOXICOLOGICO

02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMÍNIO TOXICOLOGICO

02.02.07.009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS TOXICOLOGICO

02.02.07.010-7 DOSAGEM DE ANFETAMINAS TOXICOLOGICO

02.02.07.011-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TOXICOLOGICO
TRICICLICOS

02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS TOXICOLOGICO

02.02.07.013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS TOXICOLOGICO

02.02.07.014-0 CADMIO TOXICOLOGICO

02.02.07.015-8 CARBAMAZEPINA TOXICOLOGICO

02.02.07.016-6 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA TOXICOLOGICO
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02.02.07.017-4 CHUMBO TOXICOLOGICO

02.02.07.018-2 DOSAGEM DE CICLOSPORINA TOXICOLOGICO

02.02.07.019-0 DOSAGEM DE COBRE TOXICOLOGICO

02.02.07.020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, TOXICOLOGICO
DIGITOXINA)

02.02.07.021 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA TOXICOLOGICO

02.02.07.022-0 FENITOÍNA (HIDANTAL/H1DANT01NA) TOXICOLOGICO

02.02.07.023-9 DOSAGEM DE FENOL TOXICOLOGICO

02.02.07.024-7 DOSAGEM DE FORMALDEIDO TOXICOLOGICO

02.02.07.025-5 LITIO TOXICOLOGICO

02.02.07.026-3 MERCÚRIO SÉRICO TOXICOLOGICO

02.02.07.027-1 META HEMOGLOBINA DETERMINAÇÃO TOXICOLOGICO

02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAÍNA TOXICOLOGICO

02.02.07.029-8 DOSAGEM DE METOTREXATO TOXICOLOGICO

02.02.07.030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA TOXICOLOGICO

02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS TOXICOLOGICO

02.02.07.032-8 DOSAGEM DE SULFATOS TOXICOLOGICO

02.02.07.033-6 DOSAGEM DE TEOFILENA TOXICOLOGICO

02.02.07.034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO TOXICOLOGICO

02.02.03.101-2 WAALER ROSE TOXICOLOGICO

02.02.07.035-2 ZINCO SERICO TOXICOLOGICO

02.02.08.002-1 ANTTBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO MTCROBIOLOGIA
INIBITORIA MTNT

02.02.08.003-0 ANTTBIOGRAMA P/ MICOB ACTERIAS MICROBIOLOGIA

02.02.08.007-2 BACTERIO SCOPIO GRAM MICROBIOLOGIA

02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTÉRIAS P/ MICROBIOLOGIA
IDENTIFICACAO

02.02.08.008-0 CULl URA PARA AEROBIOS MICROBIOLOGIA

02.02.08.008-0 CULTURA DE LÍQUIDOS BIOLÓGICOS MICROBIOLOGIA

02.02.08.008-0 CULTURA DE SECREÇÕES MICROBIOLOGIA

02.02.08.008-0 UROCULTURA MICROBIOLOGIA

02.02.08.009-9 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS- )MICROBIOLOGIA

02.02.08.010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS MICROBIOLOGIA

02.02.08.011-0 BAAR MICROBIOLOGIA

02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTÉRIAS ANAEROBICA S MICROBIOLOGIA

02.02.08.012-9 COPROCULTURA MICROBIOLOGIA

02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE MICROBIOLOGIA

02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO MICROBIOLOGIA

02.02.08.015-3 HEMOCULI URA ANAERÓBICA MICROBIOLOGIA

02.02.08.015-3
HEMOCULi URA AERÓBICA MICROBIOLOGIA

02.02.08.016-1
CULTURA PARA VIGILÂNCIA - SWAB MICROBIOLOGIA

02.02.08.016-1 CULTURA PARA VIGILÂNCIA - SWAB MICROBIOLOGIA

02.02.08.016-1 CULTURA PARA VIGILÂNCIA - SWAB ORAL MICROBIOLOGIA

02.02.08.017-0 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CAR1NI MICROBIOLOGIA

02.02.08.018-8 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO MICROBIOLOGIA

02.02.08.019-6 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA- 
HEMOLITICO

S DO GRUPO A 
MICROBIOLOGIA

02.02.08.020-0 PESQUISA DE HAEMOPMLUS DUCREY MICROBIOLOGIA

02.02.08.022-6 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS MICROBIOLOGIA

02.02.08.023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM MICROBIOLOGIA

02.02.08.024-2 PROVA CONFIRMATÓRIA DA PRESENÇA DE 
MTCRO-O

RGANISMOS
COLIMICROBIOLOGIA

02.02.09.001-9 ACIDO URI CO LIQUIDO NO SINOVIAL E 
DERRAMESLÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

b Pwb Prob Rrob Orob f ^ b  Prob Or^b Prob
Alameda James Franco, 03 -  Jardim Primavera -  CEP 25215-265 -  Duque de Caxias/RJ

CNPJ 29.138.328/0001-50 -  www.duquedecaxias.rj.qov.br

Secretaria de
Saúde

DUQUE
DE CAXIAS

02.02.09.002-7 | ADENOGRAMA LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.003-5 | CITOLOGIA P/ CLAMIDIA LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.004-3 | CITOLOGIA P / HERPESVIRUS LÍ | QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.005-1 | CONTAGEM ESPECIFICA DE CÉLULAS NO 
LIQUORLÍ QUIDOS BIOLÓGIC

CONTAGEM GLOBAL DE CÉLULAS NO 
LIQUORLÍ02.02.09.006-0 | | QUIDOS BIOLÓGIC

02.02.09.007-8 | DETERMINAÇÃO DE FOSFOLIPIDIOS NO LIQUIQUIDOS 
BIOLÓGICOS

02.02.09.008-6 | DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO 
AMNIOTICOLÍ | QUIDOS BIOLÓGICOS

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO 
ESPERMALÍ02.02.09.009-4 | | QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.010-8 | DOSAGEM DE FRUTOSE LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.011-6 | DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.012-4 | DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO 
SINOVLAL E DELÍ

RRAMES QUIDOS 
BIOLÓGICOS

02.02.09.013-2 | DOSAGEM DE PROTEÍNAS NO LIQUIDO 
SINO YIAL E DLÍ

ERRAMES QUIDOS 
BIOLÓGICOS

02.02.09.015-9 | ELETROFORESE DE PROTEÍNAS C/ 
CONCENTRACALÍ

O NO LIQUOR QUIDOS 
BIOLÓGICOS

02.02.09.016-7 |
E SPECTROF OTOMETRIA NO LIQUIDO 
AMNIOTICO LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.017-5 | ESPLENOGRAMA LÍ | QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.018-3 | EXAME DE CARACTERES FÍSICOS 
CONTAGEM GLOBLÍ CÉLULAS QUIDOS 

BIOLÓGICOS

02.02.09.019-1 | MIF.LO GRAMA LÍ QUIDOS BIOLÓGIC

02.02.09.021-3 | PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDELÍ

S ( ELISA ) QUIDOS 
BIOLÓGICOS

DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO 
ESPERMALÍ02.02.09.022-1 | QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.023-0 | PESQUISA DE CARACTERES FÍSICOS NO 
LIQUORLÍ | QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.024-8 | PESQUISA DE CÉLULAS ORANGIOFILAS LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.025-6 | PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ 
POLARIZADA LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.026-4 | PESQUISA DE ESPERMATOZÓIDES (APOS 
VASECTOLÍ

MIA) QUIDOS 
BIOLÓGICOS

02.02.09.027-2 | PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO 
SINOVLAL E LÍ

DERRAMES QUIDOS 
BIOLÓGICOS
1------------------------------------------

02.02.09.028-0 | PROVA DE PROGRESSÃO ESPERMATICA 
(CADA) LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.029-9 | PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS 
INFLUENZAE, SLÍ

TREPTOCOCCUS 
PNEUMONIAE, QUIDOS 
BIOLÓGICOS

02.02.09.030-2 | PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR 
REUMATOLÍ IDE QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.031-0 | REACAO DE PANDY LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.032-9 | REACAO DE RIVALTANO LIQUIDO 
SINOVLAL E DERRALÍ

MES QUIDOS 
BIOLÓGICOS

02.02.09.033-7 | TESTE DE CLEMENTS LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS

02.02.09.034-5 | TESTE DE GAS TRO ACIDOGRAMA - 
SECRECAO BASALÍ AMOSTRAS QUIDOS 

BIOLÓGICOS

02.02.09.035-3 | TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GÁSTRICO 
LÍ QUIDOS BIOLÓGICOS
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 2. 2.1 .001-4

02.02.10.002 2

02.02.10.003-0

02.02.10.021-9

02.02.10.022-7

02.02.10.023-5

02.02.10.024-3

02.02.10.004-9

02.02. 11.001 0

02 .02 . 11.002 8

02.02.11.003-6

02.02.11.004-4

02.02.11.006-0

02.02.11.007-9

02.02.11.008-7

02.02.11.009-5

02.02.11.010-9

02.02.11.011-7

DETERMINAÇÃO DE CARJOT1PO EM 
CULTURA DELO

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 
MEDULA OSSEA

DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM 
SANGUE PERIFE

DIAGNÓSTICO DE LEUCEMIA 
CROMOSSOMA PITILAD

REAVALIAÇÃO DIAGNÓ STIC A DE 
LEUCEMIA CROMOS

PESQUISA DE MUTAÇÃO DO GENE DA 
PROTROMBIN

TESTE CITOGENÈTICO POR HIBRIDIZAÇÃO 
IN SITUP

QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2
~

DETECCAO DE VARIANTES DA 
HEMOGLOBINA (DIAGT_____________________

DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
HEMOGLT

DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE 
CISTICA (CONT_______________________

DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / 
DIAGNOST

DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E  
DETECCAT

DOSAGEM DE TRIPSINAIMUNORREATIVA 
(COMPONET_______________________________

DOSAGEM DE TSH E  T4 LIVRE (CONTROLE / 
DIAGNOT

DOSAGEM DE 17 HIDROXIPROGESTERONA 
EMPAPT

DOSAGEM DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE 
EM AMOST

DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE 
DA BIOTINIDT

NGA DURACAO (C/ 
GENÉTICOS TÉCNICAS 
DEBANDAS)__________

E VILOSIDADES 
CGENÉTICOS IRIONICAS 
Cl TÉCNICA DE BANDAS)

RICO (C/ TÉCNICA 
GENÉTICOS DE BaNDAS)

ELPHIA POSITIVO 
GENÉTICOS POR 
TÉCNICA MOLECULAR)

SOMA
PHILADELPGENÉTICO S 
HIA POSITIVO POR 
TÉCNICA MOLECULAR)

A GENÉTICOS

OR
FLUORESCÊNGENÉTICOS 
CIA (FISH) PARA 
MIELOMANALIGNO

GENÉTICOS

NOSTICO TARDIO) 
RIAGEM NEONATAL

OBINOPATIAS 
(CONFIRMATORJO) 
RIAGEM NEONATAL

FIRMATORIO) RIAGEM 
NEONATAL

TICO TARDIO) RIAGEM 
NEONATAL

O DA VARIANTE DE 
HEMOGLOBINRIAGEM 
NEONATAL A 
COMPONENYE DO TESTE 
DO PEZINHO)____________

NTE DO TESTE DO 
PEZINHO) RIAGEM 
NEONATAL

STICO TARDIO) RIAGEM 
NEONATAL

EL DE FILTRO 
(COMPONENTE DO 
RIAGEM NEONATAL 
TESTE DO PEZINHO)

TRAS DE SANGUE EM 
PAPEL DE FRIAGEM 
NEONATAL FILLTRO 
COM COMPONENTE 
TESTE DO PEZINHO)

ASE EM AMOSTRAS DE 
SORO RIAGEM 
NEONATAL
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Secretaria de
Saúde

DUQUE
DE CAXIAS

02.02.11.012-5

02.02.11.013-3

02.02.11.014-1

02.02.11.015-0

02.02.12.001-5

02.02.12.002-3

02.02.12.003-1

02.02.12.003-1

02.02.12.004-0

02.02.12.005-8

02.02.12.006-6

02.02.12.007-4

02.02.12.008-2

02.02.12.009-0

02.02.12.010-4

02.03.01.001-9

02.03.01.002-7

02.03.01.003-5

02.03.01.003-5

02.03.01.003-5

02.03.01.004-3

02.03.01.007-8

02.03.01.008-6

02.03.02.001-4

DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇAO EM 
HIPERPLT

DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM 
DEFICIÊNT

DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR T

PESQUISA DE IGM ANTI-TOXOPLASMA 
GOND11 EM SAT

DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS 
ANTIPL AQUET ARUMU_____________

DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE 
GRUPO ABO 1MU

FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HRIMU

FALCIZAÇÃOIMU

IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULIMU

PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES 
PELO MEIMU

PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES IMU

PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES IMU

PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 
IMU

TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA 
HUMANA (TIA) MU_____________________

TITULACAO DE ANTICORPOS AN TI A  E/OU 
ANTI B IMU

EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO- 
VAGINAL/MICRO

ASIA ADRENAL 
CONGÊNITA RIAGEM 
NEONATAL

CIA DE BIOTINID ASE 
RIAGEM NEONATAL

RIAGEM NEONATAL

NGUE SECO 
(COMPONENTE DO 
RIAGEM NEONATAL 
TESTE D l PEZINHO)

OS NOHEMATOLOGICOS

NOHEMATOLOGICOS

NOHEMATOLÓGICOS

NOHEMATOLÓGIC

ARES C/ PAINEL DE
HEMACIAS
NOHEMATOLÓGICOS

TODO DA ELUICAO 
NOHEMATOLÓGICOS

370C
NOHEMATOLÓGICOS

A FRIO
NOHEMATOLÓGICOS

NOHEMATOLOGICOS

NOHEMATOLOGICOS

NOHEMATOLOGICOS

FLORA ANATOMO 
PATOLÓGICA E 
CITIPATOLOGICO

EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL 
SERIADO (MIN__________________________

EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO- 
VAGINAL

CITOLOGIA ONCOTICA LÍQUIDOS

PESQUISA DE CÉLULAS NEOPLASICAS

EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA

CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME 
CITOPATOLÓ

EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO 
VAGINAL/MICRO

DETERMINAÇÃO DE RECEPTORES 
TUMORAIS HORM

IMO 3 COLETAS) 
ANATOMO PATOLÓGICO 
& CITOPATOLOGICO

E DE MAMA) ANATOMO 
PATOLÓGICO E  
CITOPATOLOGICO

ANATOMO PATOLOGICO 
& CITOPATOLOGICO

ANATOMO PATOLOGICO 
& CITOPATOLOGICO

ANATOMO PATOLOGICO 
E  CITOPATOLOGICO

GICO CERVICO VAG1NAL 
ANATOMO PATOLÓGICO 
& CITOPATOLOGICO

FLORA-RASTREAMENTO 
ANATOMO PATOLÓGICO 
& CITOPATOLOGICO

ONAIS ANATOMO 
PATOLÓGICO & 
CITOPATOLOGICO
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02.03.02.001-4 | DETERMINAÇÃO DE RECEPTORES 
TUMORAIS HORM PATOLÓGICO &

02.03.02.002-2 | EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO 
UTERINO

-PECA CIRÚRGICA 
ANATOMO PATOLÓGICO 
& CITOPATOLOGICO

02.03.02.003-0 |

TO/PARAFINAPOR 
PEÇA CIRÚRGICA OU

EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA 
CONGELAMEN

POR ANATOMO 
PATOLÓGICO &

BIÓPSIA (EXCETO COLO 
DE UTERINO EMAMA

02.03.02.003-0 | BIÓPSIA GÁSTRICA - ANTRO ANATOMO PATOLÓGICO 
E CITOPATOLOGICO

02.03.02.003-0 | BIÓPSIA GÁSTRICA - CORPO ANATOMO PATOLÓ

02.03.02.003-3 | COLORAÇÃO ESPECIAL DE BIÓPSIAS ANATOMO PATOLÓ

02.03.02.004-9 | IMUNOHISTOQUIM1CA DE NEOPLASIAS 
MALIGNAS (P

OR MARCADOR) 
ANATOMO PATOLÓ

EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA 
- BIÓPSIA02.03.02.006-5 | ANATOMO PATOLÓ

02.03.02.007-3 | EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA 
- PECA CIR

URGICA ANATOMO 
PATOLÓ

02.03.02.008-1 | EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO 
UTERINO

- BIÓPSIA ANATOMO 
PATOLÓ

02.02.01002-3 | CAPACIDADE T. DE TRANSPORTE DO 
FERRO

BIOQUÍMICA

020203007-5 | FATOR REUMATÓIDE BIOQUÍMICA

020203016-4 | IMUNOGLOBULINA E (SORO) SORO/IMUNO

020203031-8 | H T L V IE 11 - ANTICORPOS ANTI SORO/IMUNO

020203035-0 | SSA (RO) - ANTICORPOS ANTI SORO/IMUNO

020203073-3 | EPSTEIN BARR SORO/IMUNO

020203074-1 | CITOMEGALO VÍRUS IGG SORO/IMUNO

020203076-8 | TOXOPLASMOSE IGG SORO/IMUNO

020203082-2 | HERPESIGG SORO/IMUNO

020203093-8 | HERPES IGM SORO/IMUNO

20206038-1 | t4 Livre

020208001-3 | ANTI BIOGRAMA CULTURA

202060470 | MACROPROLACTINA

C -i
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 007/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 5 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: MARCUS VINÍCIUS DE MORAES GUIMARÃES
CARGO: SECRETÁRIO
MATRÍCULA: 47744-3
CPF: 871.915.55734
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH1

Art. 2̂  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N ° 7 5 4 9  de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 008/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. is  - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: CLÁUDIA APARECIDA RAMOS MANSORES DA SILVA
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 38.662-6
CPF: 941.799.647-91
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH11

Art. 22 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS^INICIDS DE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal ae Assistência Social e Direitos Humanos 

jle Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 012/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I5 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: ADIB DA SILVA MACRUZ
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 46.303-5
CPF: 852.764.567-04
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH7

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MA I GUIMARÃES
Secretário l\ al e Direitos Humanos

s
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25
_____

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2013/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 25, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. l e - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: BIANCA VICENTE DOS REIS
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 46455-4
CPF: 077.133.057-00
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH6

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCJJyVINfLCLUS-BE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal ne Assistência Social e Direitos Humanos 

[de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

^ 4 /1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 0014/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: DIANE MARIA NASCIMENTO PERES DA SILVA
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 45370-6
CPF: 917.026.317-53
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH35

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9015/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1Q - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Maria da Penha Cruz dos Santos
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 36104-6
CPF: 460.190.067.00
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH9

Art. 25 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS(\^MICIUS DE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal dç Assistência Social e Direitos Humanos

Duque de Caxias 
lat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2016/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso 111, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Maria Amélia Alves da Silva
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41493-0
CPF: 247.540.131-15
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH10

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS y  I,
Secretário Munici

US DE MORAES GUIMARAES
Assistência Social e Direitos Humanos 
Duque de Caxias 

Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

.a a

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA m 017/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: CRISTIANE ARAÚJO DE LIMA DE OLIVEIRA
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 46334-5
CPF: 918.523.074-04
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH8

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCyS VlNICIUS DE MORAES GUIMARÃES
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

/ de Duque de Caxias 
I Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

/ /A-

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2018/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1̂  - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: WILSON FELIPE BUENO DOS SANTOS
CARGO: COORDENADOR DE MANUTENÇÃO
MATRÍCULA: 36423-1
CPF: 122.693.717-98
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH4

Art. 2g -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS ynwtíus DE m o rses  GUIMARAES
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 019/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Mauro Jose Alves dos Santos
CARGO: Supervisor
MATRÍCULA: 41043-8
CPF: 096.597.087-69
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH32

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS VINÍCIUS DE MORAES GUIMARÃES
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 020/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DÍE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2e, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 5 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: SUELEN SANTOS DE FREITAS
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL
MATRÍCULA: 41527-8
CPF: 200.818.857-41
CÓDIGO DA 

UNIDADE
SMASDH3

Art. 22 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA Ne 021/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: HILDA DA CONCEIÇÃO RICARDO DA SILVA
CARGO: COORDENADORA DE PATROMÔNIO
MATRÍCULA: 37.562-4
CPF: 833.627.387-53
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH5

Art. 2S -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU GUIMARÃES
Secretário Muni il e Direitos Humanos

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 d e  05  /  02  /  25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2022/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DIE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. l s - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: SANDRA CHAGAS DE OLIVEIRA
CARGO: COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRÍCULA: 36972-1
CPF: 739.684.477-00
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH33

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 023/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: IRANIR CARDOSO DE SOUZA
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 36.774-5
CPF: 589.044.507-30
CÓDIGO DA 

UNIDADE
SMASDH19

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS WNIQlUS DE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 d e  05  /  02  /  25
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9024/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: ELAINE DOS SANTOS LOURENÇO
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41555-3
CPF: 105.490.237-20
CÓDIGO DA 

UNIDADE
SMASDH12

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MAF ãUIMARÃES
Secretário M I e Direitos Humanos

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 d e  0 5 / 0 2 / 2 5

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N5025/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. l g - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: CASS1ANE FERREIRA DA SILVA
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41541-3
CPF: 095.297.857-12
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH37

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUSA/INJCIUS DE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipame Assistência Social e Direitos Humanos 

'de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

■

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 026/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Luziete Albuquerque de Souza
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41510-3
CPF: 073.013.517-98
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH16

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS^ylNLCIUS DE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal pe  Assistência Social e Direitos Humanos 

/de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9027/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: ANA CRISTINA RAMALHO DOS SANTOS
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41364-0
CPF: 041615027-61
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH20

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU! IMARÃES
Secretário Munic Direitos Humanos

\e Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

A ã
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 028/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO D!E DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2e, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. l q - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: NATALIA DA SILVA RIBEIRO
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 39.423-8
CPF: 138.182.737-31
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH14

Art. 22 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS IARÃES
Secretário Munici reitos Humanos

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

f  ' t m  ^ ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 029/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: GABRIELA VALÉRIO GABRIEL DE ARAÚJO
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 36.652-0
CPF: 138.707.337-05
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH15

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

'Q L £ ^ .
MARCU^INICIUS DE MORAES GUIMARAES

Secretário Municipal pe Assistência Social e Direitos Humanos 
Je Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2030/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DIE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: CINTIA SANTOS DE SOUZA
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 37.497-0
CPF: 099.518.997-81
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH21

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCI4S VINICTUS DE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipa/de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 031/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DIE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: EMILCE BENVINDO LEITE AGUIAR RIBEIRO
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41476-0
CPF: 086 950 467 37
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH17

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCL JIMARÃES
Secretário Muni : Direitos Humanos

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25
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05 de Fevereiro de 2025
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9032/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DIE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 22, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1- - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Rachel Araújo de Almeida
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41513-8
CPF: 052.396.987-24
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH22

Art. 22 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU5 IIMARÃES
Secretário Munic Direitos Humanos

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 033/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1- - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Márcia Bittencourt Lugon da Costa
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE SUAS III
MATRÍCULA: 41.425-2
CPF: 030.386.347-19
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH24

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU
Secretário Muni' lumanos

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 d e  05  /  02  /  25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 034/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DIE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2g, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 5 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Jacqueline Carlos Dias
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41512-0
CPF: 052.820.837-36
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH23

Art. 2e -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARÇJ/S V
Secretário Municip

JICIUS DE MORAES GUIMARAES
de Assistência Social e Direitos Humanos 
de Duque de Caxias 

Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 0 5 / 0 2 / 2 5

A A

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 035/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DIE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. ie  - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: ROSIMAR MANHÃES GOMES DE OLIVEIRA
CARGO: CONSELHEIRA TUTELAR
MATRÍCULA: 38.808-4
CPF: 053.257.427-36
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH25

Art. 22 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUSJ/INI
Secretário Municipal d 

d

IUS DE MORAES GUIMARAES
Assistência Social e Direitos Humanos 
Duque de Caxias 

Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9036/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. l e - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Silvia Pessanha Coimbra Batista
CARGO: Conselheira Tutelar
MATRÍCULA: 38.791-6
CPF: 083.324.477 -98
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH26

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU^VINÍCIUS DE MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal/de Assistência Social e Direitos Humanos 

Ide Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 037/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: DÉBORA NUNES ARAGÃO DA SILVA
CARGO: CONSELHEIRA TUTELAR
MATRÍCULA: 46015-0
CPF: 054771487-48
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH27

Art. 2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU/VINICIUS DE MORAES GUIMARÃES
Secretário Municipal/de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

A ã

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2 038/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 5 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: SABRINA HORÁCIO TORRES CHINA
CARGO: CONSELHEIRA TUTELAR
MATRÍCULA: 38796-7
CPF: 157665597-04
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH28

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARC 5UIMARÃES
Secretário Municipaj^de Assistência Social e Direitos Humanoslide

Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 039/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. ie  - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: Marina Neves Pereira Bispo
CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR
MATRÍCULA: 38.802-5
CPF: 140.676.237-71
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH28

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU! MARÃES
Secretário Munic Jireitos Humanos

Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 0 5 / 0 2  / 2 5
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 040/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. l s - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: ANDRÉ LUIZ LOBATO BELMIRO
CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR
MATRÍCULA: 38790-8
CPF: 083.644.897-98
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH30

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MAR GUIMARÃES
Secretário Mi il e Direitos Humanos

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 d e  05  /  02  /  25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2041/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DIE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2-, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. l e - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: MARGARIDA KOBI DE CAMPOS SILVA
CARGO: ASG
MATRÍCULA: 41221-9
CPF: 890.060.707-34
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH34

Art. 22 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCl 3UIMARÃES
Secretário Mun I e Direitos Humanos

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N9 042/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS
CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
MATRÍCULA: 4132-0
CPF: 100464097-85
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH31

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU IMARÃES
Secretário Muni< Direitos Humanos

le Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA N2043/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 29, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. I 9 - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: ANDREIA PEREIRA DE MELO DA SILVA
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 38.587-5
CPF: 071.920.947-14
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH36

Art. 29 -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCU! UIMARÃES
Secretário Munic e Direitos Humanos

dle Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL
N° 7549 de 05 / 02 / 25
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PORTARIA N2 045/SMASDH/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2e, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. i s  - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

NOME: ANDREIA TORRES MONTEIRO
CARGO: COORDENADORA
MATRÍCULA: 41437-9
CPF: 019.481.557-96
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH18

Art. 2 - -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

MARCUS VHtf CIUS-DEMQRAESTSUIMARÃES
Secretário Munlçipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Duqtáe de Caxias 
M at.Í7744-3

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
de Q=>/ ozm&b

ERRATA

PORTARIA N2 039/SMASDH/2025

O Decreto n98.114 de 01 de fevereiro de 2022, publicada na edição nQ7099, de 02 de 
fevereiro de 2022, no Boletim Oficial do Município do Estado do Rio de Janeiro tem pela 
presente, digitação a seguinte correção:

Art. 1- - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado:

ONDE LÊ SE:

NOME: Marina Neves Pereira Bispo
CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR
MATRÍCULA: 38.802-5
CPF: 140.676.237-71
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH28

LE IA -SE :

NOME: Marina Neves Pereira Bispo
CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR
MATRÍCULA: 38.802-5
CPF: 140.676.237-71
CÓDIGO DA 
UNIDADE SMASDH29

Art. 2- -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2025.

MARCUS VINÍCIÚ5DJE MORAES GUIMARÃES
Secretário Munidpáf de Assistência Social e Direitos Humanos 

de Duque de Caxias 
Mat. 47744-3

IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE

P REV ID ÊN CIA  SO CIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0016/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso I 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 e artigo 147 da Lei 
Municipal n.° 1506/2000, em favor da companheira do ex-servidor PAULO CEZAR COELHO DOS 
SANTOS, matrícula 3437-4, que exercia a função de Arquiteto, falecido em 24/06/2024 com valores 
fixados a contar da data do deferimento de inscrição em 30/10/2024:

Valor Mensal Total
Art. 2o da Lei 10.887/2004

Vencimento Proporcional - 85,71% + 7 Triênios - 46% + Adicional de Pós-Graduação - 20% + 
Adicional de Nível Universitário - 25% + Gratificação de Horário Integral - 40% +

Cargo em Comissão CC/2

R$ 14.373,06

BENEFICIÁRIO (A) PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO % R$
HELOIZA HELENA DE SOUZA 

ALVES COMPANHEIRA 23/05/1953 100 14.373,06

Processo n° 2024.07.33615P.

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

scs

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

P REVID ÊN CIA SO CIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

DE 0 3 /0 ^ /2 0

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0017/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso II 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 e artigo 147 da Lei 
Municipal n.° 1506/2000, em favor do filho menor da ex-servidora KETRINE FERREIRA DA SILVA, 
matrícula 165159, que exercia a função de Técnico de Enfermagem Classe C Nível 21. falecida em 
11/11/2024 com valores fixados a contar da data do óbito:

Valor Mensal Total 
Art. 2o da Lei 10.887/2004 

Vencimento Integral + 7 Triênios - 46%
R$ 2.244,43

BENEFICIÁRIO (A) PARENTESCO DATA DE 
NASCIMENTO

DATA
FIM % R$

KASSIO GUILHERME 
FERREIRA ARAÚJO FILHO 06/06/2009 06/06/2030 100 2.244,43

Processo n° 2024.07.33640P.

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

C _A .
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0018/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso I 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 e artigo 147 da Lei 
Municipal n.° 1506/2000, em favor do cônjuge do ex-servidor ADILSON GOMES VIEIRA, matrícula 
2158-5, que exercia a função de Assessor Administrativo Nível 23, falecido em 12/10/2024 com valores 
fixados a contar da data do óbito:

Valor Mensal Total
Art. 2o da Lei 10.887/2004 R$ 2.832,74

Vencimento Integral + 10 Triênios - 64%

BENEFICIÁRIO (A) PARENTESCO DATA DE 
NASCIMENTO % R$

MARIA RAYMUNDA DA PAZ 
VIEIRA CÔNJUGE 15/10/1948 100 2.832,74

Processo n° 2024.07.33662P.

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PR EV ID Ê N C IA  SO CIAL

IPMDC
Ú M ID O S  P LO  T R A B A L H O

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

DE Q > /  0 2 /20 2*-^*

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0019/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso 
II da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 c/c artigo 147 da 
Lei Municipal n.° 1.506/2000, em favor do cônjuge do ex-servidor CLENILSON ALVES, matrícula 
094893, que exercia a função de Trabalhador Braçal Nível 08. falecido em 18/08/2024, com valores 
fixados a contar da data do óbito:

Total Mensal
Art. 2o da Lei 10.887/2004 

Vencimento Integral + 11 Triênios - 70%
R$1.225,26

BENEFICIÁRIA PARENTESCO %

SANDRA MOTTA DA SILVA CÔNJUGE 100

Processo n° 2024.07.33613P.

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

IC g C v íx >
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha - Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊN CIA  SOCIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N.° ~ Ã 5 ^ í7) DE fDO?-/20Z ^

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0020/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso 
II da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 c/c artigo 147 da 
Lei Municipal n.° 1.506/2000, em favor do cônjuge da ex-servidora WILMA RIBEIRO DIAS DE 
SOUZA, matrícula 18590, que exercia a função de Professor II Classe D Nível 07, falecida em 06/11/2024, 
com valores fixados a contar da data do óbito:

Total Mensal
Art. 2o da Lei 10.887/2004 R$7.708,12Vencimento Integral + 08 Triênios - 52% + 

Gratificação de Regência de Turma - 20%

BENEFICIÁRIO PARENTESCO %

VALDIVO JOSE DE SOUZA CÔNJUGE 100

Processo n° 2024.07.33643P.

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

i
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC

Rua Jornalista Moacir Padilha - Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000
CNPJ: 28.453.066/0001-56

PR EVID Ê N C IA  SO CIAL

i P M D
U N ID O S  P LO  T R A B A L H O

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0021/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso 
II da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 e artigo 147 da 
Lei Municipal n.° 1506/2000, em favor do cônjuge do ex-servidor JORGE COSTA DOS SANTOS, 
matrícula 093954, que exercia a função de Assessor Administrativo Nível 23, falecido em 06/11/2024, 
com valores fixados a contar da data do óbito:

Valor Mensal Total
Art. 2o da Lei 10.887/2004 R$ 2.936,38

Vencimento Integral + 11 Triênios - 70%

BENEFICIÁRIO (A) PARENTESCO DATA DE 
NASCIMENTO % R$

VERA OLIVEIRA DOS SANTOS CÔNJTJGE 16/03/1957 100 2.936,38

Processo n° 2025.07.33715P.

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

scs
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC

Rua Jornalista Moacir Padilha. Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000
CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0022/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6.° da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com art. 40 § 5.° da CF/88 e artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1.506/2000:

NOME: ALINE AUGUSTO BOECHAT BRAGARD
MATRÍCULA: 041303
FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NÍVEL 10
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33456P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000) R$6.296,14

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000) R$4.029,53

Total R$10.325,67

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha - Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

>7”— DE

PR EVID Ê N C IA  SO CÍALIPMDC
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INSTITUTO IDE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0023/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com art. 40 § 5o da CF/88 e com o artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME ANA CLAUDIA CHAVES DA SILVA
MATRICULA: 127999
FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE C NÍVEL 06
LOTAÇÃO: S.M.E
PROCESSO: 2024.04.33415P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 4.001,31

8 Triênios - 52%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 2.080,68

Total RS 6.081,99

scs Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

_______ çAkixCyey^________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

H K & V i U K I W L J A  a v L S A L

IPMDC
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0024/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

DE 0 5 ^ / 2 0 ^

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n.° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a’’ da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME ANGELA FATIMA CARVALHO DE ALMEIDA
MATRICULA: 021573
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS HOSPITALARES CLASSE A NÍVEL 07
LOTAÇÃO: S.M.S
PROCESSO: 2024.04.33425P

scs Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SOCIAL

I
U N ID O S  PELO  T R A B A L H O

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0025/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE .

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR a contar 04/04/2022, com base no artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com o 
artigo 136, inciso III, alínea “d” da Lei Municipal n° 1506/2000:

NOME CLÁUDIO MÁRCIO PESSANHA FERREIRA
MATRICULA: 050029
FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS7
LOTAÇÃO: S.M.S
PROCESSO: 2022.02.32355P

Valor Mensal Total 
Art. Io da Lei 10.887/2004 

(Proventos Proporcionais a 11.842 dias)
R$ 5.335,32

scs Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

í ^ i Ç A y c c
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0026/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: DAYSE DE SOUZA MELLO
MATRÍCULA: 100147
FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS6
LOTAÇÃO: SMS
PROCESSO: 2024.04.33409P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000) R$3.305,98

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000) RS2.115,83

Adicional de Pós-Graduação - 20%
(Art. 6.°, inciso I, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei 1506/2000) R$661.20

Total R$6.083,01

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC

Rua Jornalista Moacir Padilha - Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000
CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0027/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art.136, III, 
alínea “a”, da Lei Municipal 1506/2000._______________________________________________________
NOME ELIANE AZEVEDO DA CUNHA !
MATRICULA: 103682
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLASSE C NÍVEL 22
LOTAÇÃO: SMS
PROCESSO: 2024.04.33484P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral RS 1.629,51
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
10 Triênios - 64% R$ 1.042,89
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)
Total RS 2.672,40

lv Duque de Caxias, 1° de fevereiro de 2025.

________ Ã _______
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera .Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO IDE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.°0028 /2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim Oficial 

Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR. com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado com o 
artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME ESMERALDA BERGAMI DE FARIAS
MATRICULA: 108527
FUNÇÃO: PROFESSOR ESPECIALISTA CLASSE G NÍVEL 09
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2023.04.33074P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000) R$ 5.621,55

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000) R$ 3.597,79

Total RS 9.219,34
asmp Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0029/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 40, §4°, inciso III, da Constituição Federal/88 com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado com a Súmula Vinculante n° 33 do 
STF e Artigo 136, §3° da Lei 1.506/2000:

NOME: GILSELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
MATRICULA: 119071
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLASSE C NÍVEL 22
LOTAÇÃO: SMS
PROCESSO: 2024.04.33431P

Total Mensal
Alt. Io da Lei 10.887/2004 R$2.574,63

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha - Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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PORTARIA N.°0030/2025 IPMDC

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim Oficial 

Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado com o 
artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME HAMILTON RODRIGUES DA COSTA
MATRICULA: 089642
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CLASSE C, NÍVEL 23
LOTAÇÃO: SMS
PROCESSO: 2024.04.33387P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000) RS 1.727,28

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000) RS 1.209,10

Total RS 2.936,38
ASMP

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

__________ v ^ A l Q y C y c o
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0031/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: IARA DA SILVA SOARES
MATRÍCULA: 071750
FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE C NÍVEL 06
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33491P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Alt. 51 da Lei 1.506/2000) R$4.001,31

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000) R$2.800,92

Gratificação de Regência de Turma - 10%
(Art. 183 da Lei n° 1018/1990) R$400,13

Total R$7.202,36

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha - Jardim Primavera. Duque de Caxias-RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0032/2025 IPMDC

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim Oficial 

Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME MARIA DE FATIMA SANTOS COUTINHO DA SILVA
MATRICULA: 127767
FUNÇÃO: PROFESSOR ESPECIALISTA, CLASSE G, NÍVEL 10
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33404P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral R$ 6.296,14
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
8 Triênios - 52% RS 3.273,99
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)
Total RS 9.570,13

lv Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias-RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0033/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6.° da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com art. 40 § 5.° da CF/88 e artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1.506/2000:

NOME: MARIA INÊS FERREIRA
MATRÍCULA: 126892
FUNÇÃO: PROFESSOR I CLASSE F NÍVEL 09
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33441P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral R$5.621,55
(Art. 51 da Lei 1.506/2000)
08 Triênios - 52% R$2.923,21(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000)
Total R$8.544,76

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLQJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha - Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0034/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 40, §1°, inciso III, alínea “a”, § 5o da Constituição 
Federal/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c art. 136, III, alínea “b” da Lei 
Municipal 1506/2000._____
NOME MARIZE AGUIAR WANDERLEY
MATRICULA: 169375
FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE C NÍVEL 06
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33326P

Valor Total Mensal
| (art. 1° da Lei 10.887/2004) R$ 5.238,05

lv  Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera .Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0035/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR a contar 16/11/2024, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 
47/2005, combinado com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME MARLENE DE SOUZA MELLO
MATRICULA: 046298
FUNÇÃO: SERVENTE NÍVEL 07
LOTAÇÃO: SMS
PROCESSO: 2024.04.33524P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral R$ 679,24
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
11 Triênios - 70% R$ 475,06
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)
Total R$ 1.155,90

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera .Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0035/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art.136, III, 
alínea “a”, da Lei Municipal 1506/2000._______________________________________________________
NOME SIMONE MARIA PEREIRA
MATRICULA: 090847
FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE C NIVEL 06
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33218P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral R$ 4.001,31
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
10 Triênios - 64% R$ 2.560,84
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)
Total R$ 6.562,15

lv  Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera .Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0036/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 40, §4°, inciso III da Constituição Federal/88 com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado com a Súmula Vinculante n° 33 do 
STF e artigo 136, §3° da Lei 1.506/2000:

NOME: NIQUELEN BIANCA MILLER FRANÇA
MATRICULA: 137279
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLASSE C NÍVEL 21
LOTAÇÃO: S.M.S
PROCESSO: 2024.04.33272P

Valor Mensal Total
Art. Io da Lei 10.887/2004 R$ 2.336,67

scs
Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ç A i ç
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56



56 Boletim Oficial
do MunicípioBOLETIM OFICIAL nº 7549

 Quarta-feira
05 de Fevereiro de 2025

PREVIDÊNCIA SO CIAL

IPMDC
U N ID O S  P E LO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0037/2025 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim 

Oficial Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art.136, III, 
alínea “a”, da Lei Municipal 1506/2000._______________________________________________________
NOME ROSELI LOPES DA SILVA
MATRICULA: 079958
FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NÍVEL 10
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33494P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral R$ 6.296,14
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
11 Triênios - 70% R$ 4.407,30
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)
Gratificação de regência de turma - 10% R$ 629,61
( art. 183 da Lei 1018/90)

Total R$ 11.333,05

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera .Duque de Caxias -  RJ. CEP 25215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

DfCÕ /°C-

PR EVID Ê N C IA  SO CIAL

IPMDC
U N ID O S  PELO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0038/2025 IPMDC

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N.° DE ÚD  ,'02-/20

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 016/GP/2025, publicada em 02 de janeiro de 2025, no Boletim Oficial 

Extraordinário do Município de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR. com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 combinado com 
art. 40 § 5o da CF/88 e com o artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME ROSICLER OLIVEIRA DE MELO
MATRICULA: 112140
FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE F NIVEL 09
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 2024.04.33477P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral R$ 5.621,55(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
9Triênios - 58%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000) R$ 3.260,50

Total R$ 8.882,05
ASMP

Duque de Caxias, Io de fevereiro de 2025.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua Jornalista Moacir Padilha, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.215-250. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE

| D U Q U E  
D Ê  C A X IA S

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
A PR ESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE 

PORTARIA N° 013/2025-PRES/FUNDEC APOIO À ESCOLA TÉCNICA,
CIÊNCIA. TECNOLOGIA, ESPO RTE, 
LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  
FUNDEC, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei n° 1.873, de 
25 de abril de 2005. alterada pela Lei 

RESOLVE: Municipal n° 2.257, de 12 de maio de
2009.

Ari. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.249/2023, referente a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de impressão com fornecimento de lonas digitais e instalações, em favor da 

empresa TVC DAFLON SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA. CNPJ n° 29.867.307/0001-32.

Ramon de Brito Pereira. Matrícula n° 103.500-9 -  Fiscal

Marcelo Batista Freire. Matrícula n° 240.353-5 - Gerente

Bianca Januaria Moreira. Matrícula n° 105.306-1- Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Sousa dos Santos. Matrícula n° 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o-  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

Roseli Ramos Duarte Fernandes 
Presidente da Fundee 

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
C E P  25085-131  -  D u q u e  d e  C a x ia s

T e l.: 2 1 -2 6 7 2 -5 6 5 0
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DUQUE 
DE CAXIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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_________ .>

FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 
Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 014/2 .025-PRES/FUN DEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCN IC A , C IÊN C IA , 
TECN O LO GIA , ESPO RTE, LAZER, 
CULTURA E PO LÍTICA S SO C IA IS  DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso de 
suas atribuições legais, nos term os da Lei 
n° 1 .873 , de 25 de abri! de 2005 , alterada 
pela Lei Municipal n° 2 .2 5 7 , de 12 de maio 
de 2009 .

RESOLVE:

Art. I o -  EXONERAR, a pedido, com validade a contar de 1 de fevereiro de 2025 , 
FERNANDA SAIÃO  DA ROCHA, do cargo em com issão de Controlador, símbolo 
C C /1 + ST7 0% , do Gabinete da Presidência, nos term os do Inciso  I I ,  do Artigo 9o, da Lei 
n .°  1 .556/00  -  Regim e Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de C axias.

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 /02/2025 , revogadas as 
disposições em contrário .

A rt. 3o -  Proceda-se às com unicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de C ax ias , 31 de jane iro  de 2025 .

ASSINADO DIGITAL V ENTE
ROSELI RAMOS DUARTE FERNANDES

A conformidade tem a assinatura peda se' verificada env .—m
http://serpro.gov.br/asslnador-digital { / y  S E R P R O

R O SELI RAMOS DUARTE FERNANDES
Presidente 

Mat. n° 240 .364-0

c.r>
9 FUNDEC

ESCREVENDO UMA NOVA HISTÓRIA

DUQUE DE CAXIAS G O V E R N O  DO E S T Í D O
RIO BE JANEIRO

Avenida Briaadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO _________
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 015/2025-PRES/FUNDEC A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO Â 
ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ESPORTE, LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1,873, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2.257, de 12 de maio de 2009,

RESQLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.323/2024. referente a locação da cessão de uso com manutenção 

mensal de "Sistema Informatizado Específico para Gestão Pública Municipal Integrado em 

AMBIENTE WEB. e infraestrutura para hospedagem", em favor da empresa MODERNIZAÇÃO 

PÚBLICA E INFORMÁTICA LTDA. CNPJ n° 15.064.270/0001-33.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Bianca Januaria Moreira. Matrícula n° 105.306-1 -  Gerente

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.504-1 - Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3° -  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 202:

RoseHJtívnos D u a r te  i l ^ r j u m d e s  

Presidente da Fundee 
Matrícula n°: 240.364-0

Av, Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: 21- 2672-5650

FUNDEC
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
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DUQUE 
DE CAXIAS FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

POR TARIA N° 016/2025-PRES/FUNDEC
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA. CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ESPORTE. LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2.257, de 12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.422/2022, referente a contratação de empresa especializada em 

elimatizaçào para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e higienização de 

aparelhos condicionadores de ar do tipo ''janela" e " split". de diversos modelos, marcas e 

capacidades, pertencentes à Sede da Fundee e seus Centros de ensino, incluindo desinstalação.

reinstalaçâo. fornecimento de mão de obra e todas as peças, materiais e equipamentos necessários, 

em favor da empresa MAGNA REFRIGERAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. CNP.I n° 

46.143.995/0001 -40.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal 

Bianca Januaria Moreira. Matrícula n° 105.306-1 -  Gerente 

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.504-1 - Suplente do Fiscal 

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025.
________4 _________________

Rcrstiii R um os D uune-F enum düy-'.
Presidente da Fundee 

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
C E P  25085-131  -  D u q u e  de  C a x ia s
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 017/2025-PRES/FUNDEC

RESOLVE:

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO Á 
ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ESPORTE, LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC. no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873. de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2,257, de 12 de maio de 2009.

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerenciaüzação do processo n° 000.355/2024, referente a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de estruturas metálicas e equipamentos com montagem, 

manutenção e desmontagem, em favor da empresa PLENART MONTAGENS E ESTRUTURAS 

DF. EVENTOS LTDA . CNPJ n° 05,153.757/0001-39.

Ramon de Brito Pereira, Matrícula n° 103.500-9 -  Fiscal

Marcelo Batista Freire. Matrícula n° 240.353-5 - Gerente

Bianca Januaria Moreira. Matrícula n° 105.306-1 -  Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Sousa dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025.

R o s e l i  R a m o s  D u a r te  F e fn a r tc tê s  

Presidente da Fundee 
Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
C E P  25085-131  -  D u q u e  d e  C a x ia s

T e l.: 21 - 2 672 -5650
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FUNDEO -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE 1)A PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 018/2025-PRES/FUNDEC A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA. CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ESPORTE, LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2.257. de 12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.355/2024, referente a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de estruturas metálicas e equipamentos para realização de eventos, 

em favor da empresa ASSOCIAÇÃO CARIOCA DF. PRESTADORES DE SERVIÇOS 

ARTÍSTICOS E CULTURAIS, CNPJ n3 08.827.841/0001-89.

Ramon de Brito Pereira, Matrícula n° 103.500-9 — Fiscal

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 - Gerente

Bianca Januaria Moreira, Matrícula n° 105.306-1 — Suplente do Fiscal

Amanda Vianna dc Sousa dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque deX’axias. 03 dc fevereiro de 2025,
* y x / y y \ - ^  ̂ _________

R o s e l i  R a m o s  D u a r t e  F e r n a n d e s  

Presidente da Fundee 
Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
C E P  2 5085-131  -  D u q u e  d e  C a x ia s

T e l.: 2 1 - 2 672 -5650
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 019/2025-PRES/FUNDEC A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA. CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ESPORTE, LAZER. CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS - FUNDEC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2.257. de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

Art. I ° —  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n°000.826/2024. referente a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Materiais de Construção, a fim de atender a necessidade de realização de pequenos 

reparos e obras desta Fundação e seus Centros e Ensino conforme a demanda, em favor da empresa 

VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LI DA. CNPJ n°3 1.952.323/0001-09,

Marcelo Batista Freire. Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Bianca Januaria Moreira. Matrícula n° 105.306-1 -  Gerente

Raphael Goes de Barros. Matrícula n° 103.541-1 - Suplente do Fiscal

Àmanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o— A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025. 

Art. 3°— Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

> 4  a - v v C v y v O O

R o s e l i  R a m o s  u u a r t e  F e r n a n d e s  

Presidente da Fundee /
Matrícula n°: 240.36440'

Av. Brigadeiro Lima e Silva , 131 -  Parque Duque
C EP  25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: 21- 2672-5650

4 FUNDECDUQUEDE CAXIAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 019/2025-PRES/FUNDEC A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À 
ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
ESPORTE, LAZER, CULTURA E POLÍTICAS 
SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei 
Municipal n° 2.257, de 12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.994/2024, referente a locação do imóvel situado na Rua Padre 

Marinho. Qd. I 7. Lt. 1 1, Parque Uruguaiana, Duque de Caxias-RJ.

Gabriela da Silva Pereira, Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa, Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte, Matricula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra cm vigor a partir de 03 de fevereiro de 2025. 

Art. 3o ~ Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 202;

r~k , ■ |/i/
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Roseli Ramos Duarte Fernandes
Presidente da Fundee 

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO \  ^
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS -----------------------------------
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

POBipiO EM BOLETIM OflCüM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 020/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA. CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873. de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Ari. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 001.077/2024. referente a locação do imóvel situado na Av. Nilo 

Peçanha. 1776 -  Galpão e Av. Miguel Couto. 58 -  Galpão - Parque Lafaiete - Duque dc Caxias-RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia dc Senna Costa. Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Ari. 2o-  A presente Portaria entra em vigor a pariir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 202:

íZ j jr J cA /Y '/ VVr Y

Roseli Ramos Duarte Fentimdes 
Presidente da Fundee 

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
C E P  25085-131  -  D u q u e  de  C a x ia s
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 021/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA. CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 001,007/2024, referente a locação do imóvel situado na Rua Japeri. 

n° 27. Jardim Olavo Bilac. Duque de Caxias-RJ.

Gabrielada Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa, Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento. Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.

•p/tt :uXvt l  'J/ j £A/v vp/>t

' Roseli Ramos Duarte Fernandes
Presidente da Fundee /__

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
C E P  25085-131  -  D u q u e  d e  C a x ia s

T e l.: 21- 2672 -5650
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 022/2025-PRES/FUNDEC

RESOLVE:

A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE. LAZER. 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025, os senadores abaixo para fiscalização e 

gerencializaçào do processo n° 001.239/2024, referente a locação do imóvel situado na Rua das 

Américas ( antiga 12 de outubro), prédios 705 e 705- casas 01.02,03 -  Vila São Luís - Duque de 

Caxias-RJ.

Gabrieia da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa. Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento. Matrícula iT 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações dc lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 202:

'R o s e l i  R a m o s  D u a r t e  F e r n a n d e s <

Presidente da Fundee 
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

UBUCADO EM BO LETIM  O FIC IA L

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 073/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCO LA TÉCNICA, CIÊNCIA. 
TECNOLOGIA, ESPO RTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2,257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.818/2024, referente a locação do imóvel situado na Rua Sabá. 

Qd. 21, Lt. 13. Jardim Olimpo. Duque de Caxias-RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa. Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025.

Roseli Rumos Duarte Fernandes 
Presidente da Fundee 

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva , 131 -  Parque Duque
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 024/2075-PRES/FU1MDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCO LA TÉCNICA, CIÊNCIA. 
TECNOLOGIA, ESPO RTE. LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC. no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873. de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.117/2013, referente a locação do imóvel situado na Rua 

Marques de Barbacena. quadra 42, lote 20. Capivari. Duque de Caxias -  RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa, Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafada da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025.

1 /vç itX iri
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R o se l i  R am os D uarte F ern a n d e s  
Presidente da Fundee '"  
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: DE CAXIAS FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 025/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE. LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.351/2023. referente a locação do imóvel situado na Rua

Dezesseis, n 754. casa 04. térreo, Vila Operária, Duque de Caxias- RJ,

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105,410-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa. Matrícula n° 105.150-7 •- Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento. Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se c publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025. 

R o s e l i  R a m o s  D u a r t e  F e r n a n d e s -
Presidente da Fundee 

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva , 131 -  Parque Duque
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 026/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCO LA TÉCNICA. CIÊNCIA. 
TECNOLOGIA, ESPO RTE, LAZER. 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257. de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

An. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.446/2009, referente a locação do imóvel situado na AV.Rio 

Branco, lote I.158. prédio n 47. salões 101.201 e 301. Gramacho. Duque de C ax ias- RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa, Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Ari. 2o-  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

An. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque/de Caxias. 02 de fevereiro de 2025.
ríí-Vv vc
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 027/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA. CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE , LAZER. 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.086/2017. referente a locação do imóvel situado na Rua José 

de Souza Herdy. n 934. casa, 25 de Agosto. Duque de Caxias -  RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa, Matrícula n° 105.150-7 -Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte, Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o-  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duqijb de Caxias,-
' < (/Iv u J^a / Í L

de fevereiro de 2025.
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Presidente da Fundee 
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C E P  25085-131  -  D u q u e  de  C a x ia s

T e l.: 21 - 2672 -5650

FUNDECw «*« *ev* mtm .........  o

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS

HUBklCADO EM BOLETIM OFICIAL

Ne_ Í É ^ -  2 ^ 3

D U Q U E
D E C A X IA S FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 028/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCO LA TÉCNICA, CIÊNCIA. 
TECNOLOGIA. ESPO RTE. LAZER. 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873. de 25 de abril de 2005. 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.148/2009. referente a locação do imóvel situado na AV. Nilo 

Peçanha. n 1.048. Parque Lafaiete, Duque de Caxias -  RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa. Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Ari. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duqque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025.
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA 029/2025-PRES/FlJNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE , LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para Fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.249/2019. referente a locação do imóvel situado na Rua Herval 

Azevedo Carvalho, n 894. loja C, Jardim Primavera. Duque de Caxias -  RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa. Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Ari. 2o -  À presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

uque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025.

R o s e l i  R a m o s  D u a r te  F e r n a n d e s  

Presidente da Fundee 
Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e S ilva , 131 -  Parque Duque
C EP  25085-131 -  Duque de Caxias

T e l.: 2 1 -2 6 7 2 -5 6 5 0
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 030/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE. LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257. de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencializaçâo do processo n° 000.167/2020. referente a locação do imóvel situado na AV. Monte 

Castelo, n 1.179. lote 07. quadra 82. Jardim Gramaeho. Duque de Caxias -  RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa, Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte, Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duq/ie de Caxias. 03 de fevereiro de 2025.
I t y t l j A /  in 'yvvtvvv

R o s e l i  R a m o s  D u a r te  F e r n a n d e s  

Presidente da Fundee 
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE I)A PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 031/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇAO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA. 
TECNOLOGIA, ESPO RTE, LAZER. 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873. de 25 de abril de 2005. 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.051/2021, referente a locação do imóvel situado na Rua Dr. 

Laureano, n 895, Vila Leopoldina, Duque de Caxias -  RJ.

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa. Matrícula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte, Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei, rcgistre-sc e publique-se onde couber.

Duqqe de Caxias, 03 de fevereiro de 2025.
1 D J v v v c ^ Y a A
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Presidente da Fundee 
Matrícula n°: 240,364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA No 0^/2CP5-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA. 
TECNOLOGIA. ESPO RTE . LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873. de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025. os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.820/2024, referente a locação do imóvel situado na Rua 

Santiago Argos Lote, n 11 -A. loja 2. térreo, Vila Santo Antônio. Duque de Caxias -  RJ,

Gabriela da Silva Pereira. Matrícula n° 105.419-3 - Fiscal

Ana Claudia de Senna Costa. Matricula n° 105.150-7 -  Suplente do Fiscal

Rafaela da Silva Duarte. Matrícula n° 103.953-2 - Gerente

Deugimara do Nascimento, Matrícula n° 103.744-4 -  Suplente do Gerente

An. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 fie fevereiro de 2025.

R o se l i  R am os D uarte F ern a n d e s  
Presidente da Fundee 

Matrícula n°: 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 - Parque Duque
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 033/2025-PRES/FUNDEC A PRESID EN TE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPO RTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005. 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 03 de fevereiro de 2025, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do contrato n° 014/2024. objeto do processo n° 000.300/2023, referente a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desinsetização, desratização e 

descupinizaçào. em favor da empresa GALÁT1CO INSTALAÇÃO. CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO EM GERAL, CNPJ n° 10.564.437/0001-75.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal 

Bianca Januaria Moreira, Matrícula n° 105.306-1 -  Gerente 

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.504-1 -  Suplente do Fiscal 

Amanda Vianna de Souza dos Santos. Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2025.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei. registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias. 03 de fevereiro de 2025
' l ^ - r n  i s ,  A V '  i

Roseli Ramos Duarte Fernandes 
Presidente da Fundee

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
C E P  25085-131  -  D u q u e  d e  C a x ia s

T e l.: 21 - 2 672 -5650
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 

Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 034/2025-PRES/FUNDEC A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS - FUNDEC, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abri! de 2005, alterada 
pela Lei Municipal n° 2.257, de 12 de maio 
de 2009.

RESOLVE:

Art. I o - NOMEAR, com validade a contar de 1 de fevereiro de 2025, S ÍLV IA  KELLY  
GRACIO NOGUEIRA BATALHA, no cargo em comissão de Controlador, símbolo 
CC/1+ST70%, do Gabinete da Presidência, nos termos do Inciso II, do Artigo 9o, da Lei 
n.° 1.556/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias.

Art. 2o - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01/02/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3o - Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 4 de fevereiro de 2025.

* FUNDEC
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 
Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 035/2025-PRE5/FUNDEC A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS - FUNDEC, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada 
pela Lei Municipal n° 2.257, de 12 de maio 
de 2009.

RESOLVE:

Art. I o -  NOMEAR, com validade a contar de 1 de janeiro de 2025, ANA CLÁUDIA GOMES 
CUNHA, no cargo em comissão de Consultor Técnico, símbolo CC/2 + ST70%, do Gabinete 
da Presidência, nos termos do Inciso II, do Artigo 9o, da Lei n.° 1.556/00 - Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias.

Art. 2o - A presente Portaria entra em vigor a partir de 01/01/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3o - Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 4 de fevereiro de 2025.
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JSELI RAMOS DUARTE FERNANDES
Presidente ..... .

Mat. no 240.364-0
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia,
Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 036/2025-PRES/FUNDEC A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO
À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS - FUNDEC, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei 
n° 1.873, de 25 de abril de 2005, alterada 
pela Lei Municipal n° 2.257, de 12 de maio 
de 2009.

RESOLVE:

Art. I o - NOMEAR, com validade a contar de 1 de fevereiro de 2025, ADRIANA LIMA 
AZEVEDO, no cargo em comissão de Consultor Técnico, símbolo CC/2+ST70%, do 
Gabinete da Presidência, nos termos do Inciso II, do Artigo 9o, da Lei n.° 1.556/00 - 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias.

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 01/02/2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3o - Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 4 de fevereiro de 2025.

a kn f j t

ROSELI RAMOS DUARTE FERNANDES
J  Presidente v

Mat. n° 240.364-0
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PARTES:

OBJETO:

PRAZO:

FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 004/2022, registrado no Livro 
001/2025, folhas 04/08, sob o número 002/2025, oriundo do processo 
administrativo 000.037/2022.

FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 
Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias e N P 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 07.797.967/0001-95.

O presente Terceiro Termo Aditivo possui por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato número 004/2022, que trata da contratação 
de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, 
constante do processo administrativo número 000.037/2022, bem como 
seu reajuste com fundamento dos índices oficiais de inflação. O valor 
global do presente Terceiro Termo Aditivo é de R $  8 . 7 7 6 ,9 1  (oito mil 
setecentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos), e correrá à 
conta da classificação orçamentária número 1002.04.122.0001.2163, 
Natureza de Despesa 3.3.90.39.02, Fonte 1500, com cobertura através da 
Nota de Empenho 031, datada de 20/01/2025.

O prazo da vigência do presente contrato é de 30 de janeiro de 2025 à 30 
de janeiro de 2026.

Duque de Caxias, 30 de janeiro de 2025.

EXTRATO

Roseli Ramos D ua rteFer nandes 

Presidente da Fundee

í
3S€

Matrícula 240.364-0

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 - Parque Duque
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PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PRESIDENTE
Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

C E R T I D Ã O

Certifico que, revendo os arquivos desta Casa 
Legislativa, consta o seguinte: Ata da Posse do Vereador 
Leone Pereira de Lima. No dia vinte e nove de janeiro de 
dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, reuniu-se a 
Câmara Municipal de Duque de Caxias, no Plenário Vilson 
Campos Macedo, onde compareceu o Excelentíssimo Senhor 
Leone Pereira de Lima, que, por ser o Terceiro Suplente de 
Vereador pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB), foi 
convocado pela Mesa Diretora / Mesa Executiva para tomar 
posse como Vereador em face do afastamento do 
Excelentíssimo Vereador Carlos Alberto de Paula Dias Junior 
(Junior Uios), do MDB, que assumiu o cargo de Secretário 
Municipal de Assistência à Pessoa com Deficiência, tendo em 
vista o disposto no artigo doze, parágrafos quinto e sétimo 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Duque de Caxias 
da (Resolução n° 1.835, de 13 de julho de 2000) . Feito o 
juramento previsto no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
o Senhor Presidente declarou empossado no cargo de Vereador 
o Excelentíssimo Senhor Leone Pereira de Lima (Leone). Eu 
Aline de Oliveira França de Souza, Au J^/yua» A u-uX/ / 
Redatora, Matrícula n°. C2052/1, redigi e lavrei a'presente 
Certidão, que segue assinada pela Senhora Diretora-Geral. x

_______

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
DE 09 02

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo n° 1289/2024
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: GOLDCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo do Contrato n° 38/2023, cujo objeto é a 
prestação de serviços de telecomunicações para acesso a internet link dedicado via fibra 
óptica de 200MB (full duplex), para os diversos setores da Câmara Municipal de Duque 
de Caxias -  CMDC, por 1 (um ) mês.

Vigência: l(um) mês a contar de 22/12/2024.

Assinatura: 12/12/2024

PUBLICADO EM BOLETIM
N° DE 0 5  WZllU^

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo n° 1289/2024
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: GOLDCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo do Contrato n° 38/2023, cujo objeto é a 
prestação de serviços de telecomunicações para acesso a internet link dedicado via fibra 
óptica de 200MB (full duplex), para os diversos setores da Câmara Municipal de Duque 
de Caxias -  CMDC, por 6 (seis ) meses.

Vigência: 6 (seis) meses a contar de 22/01/2025.

Assinatura: 21/01/2025

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo n° 1289/2024
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: GOLDCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo do Contrato n° 39/2023, cujo objeto é a 
prestação de serviços de telecomunicações para acesso a internet link dedicado 
via rádio frequência de 100MB (full duplex), para os diversos setores da Câmara 
Municipal de Duque de Caxias -  CMDC, por 1 (um) mês.

Vigência: 1 

Assinatura:

PU8UCAD0 EM BOLETIM OFICIAL
N° W 1  D E P 9 102 m S
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